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seis Projetos de Lei foram encanllnhll.oos
ao Congresso Nacional em 7 de ou~ubro de
1968 (Ver D.e.N. S. Ir, de 8 de outubro de
1968) contendo em seus dispositivos os prin
cípios recomendados pelos Relatórios Oficiais
para a concretização da Refonna Universi
tária (l).

São as seguintes as proposições em tela:

PROJETO DE LEI
N.o 26, DE 1968

"Modifica dispositivos da Lei número
4.881-A, de 6 de dezembro de 1966, que

dispõe SÔbre o Estatuto do Magistério
Superior, e dá outras proVídêncillS.";

PROJETO DE LEI
N.o 27, DE 1968

"Cria o Fundo Nacional de DesenvolvI
mento da Educação (FNDE) e di outras
providências." ;

(. 1) Ver "Reforma UniverB.!tárlll." In Revista de
InformaçAo Leglslatlva, n.O 19, páglnt. 189
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PROJETO DE LEI
N.o 28, DE 1968

"Institui adicional sôbre o impôsto de
renda devido por peSSQa.s fisicas ou jur1~

dicas residentes ou domiciliadas no es
trangeiro. a ser utilizado no financla~

mento de pesquisas relevantes para a
tecnologia nacional, e dá. outras provi
dências.";

PROJETO DE LEI
N.O 29, DE 1968

"Modjfjca o art. 28 do Decreto-Lei nú
mero 204, de 27 de fevereiro de 1967, que
dispõe sôbre a destinação do Fundo Es
pecial da Loteria Federal, e dá outras
providéncias." ;

PROJETO DE LEI
N.o 30, DE 1968

"Institui incentivos fiscais para o de
senvolvimento da educação, e dá outras
providências," e

PROJETO DE LEI
N.o 32, DE 1968

"Fixs. nonnas de organização e funcio
namento do ensino supel'ior e sua arti
culação com a escola média, e dá outras
providências."

MENSAGEM
N." 30. DE 1968 (CN)

{N, 625, na origem)

Excelentissimos senhores Membros do Con
gresso Nacional;

Na forma do parágrafo 3.° do artigo 54 da
ConstJtuição. tenho a honra. de submeter à
deliberação de Vossas Excelências. acompa
nhado de exposição de motlv08 do Senhor
Ministro de Estado da Educação e Cultura,
o anexo projeto de lei que modifica dispo~

sitlvos da Lei n.o 4.aal~A, de 6 de dezembro
de 1965, que disp(íe sõbre o Estatuto do Ma~

glstério Superior. e dá outras providêncIas.

Brasilia, em L" de outubro de 1968 
A. Costa. e Silva.

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MINIS
TRO DE ESTADO DA EDUCAÇAO

E CULTURA

E.M. n." 348

Em 24 de setembro de 1968.

Excelentissimo senhor Presidente de. Re-
pública:

Apraz-me encaminhar a Vossa El!;.celência
o incluso projeto de lei que modifica o esta-

tuto do magistério superior federal, e dá ou
tras providências.

O referido doc<wenro fol ela.borado pelo
Grupo de Trabalho de Reforma Un1versltá
ria e aprovado, com emendas, pelo Conse
lho Federal de Educação e pelos Min1stros
a. que se refere o art. 5." do Decreto número
62.937, de 2 de julho de 1968.

Acompanham a presente os relatóríoo, pa
receres e conclusões do Grupo de Trabo.lho
e órgãos que opinaram sôbre a ma.téria..

Valho~me do ensejo para. reiterar a. Vossa
Excelência os protestos do meu profundo res
peito. - Tarso Dutra.

PROJETO DE LEI
N." 25, DE 1968 (CN)

Modifica. dlspCJSitivO$ da. Lei número
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965, Que
dispõe sõbre o Estatuto do Mapstoério
Superior, e dá Olltras providênelas,

O Congresso Nacional decreta:

Art. I," - A legislação relativa. ao Magis
tério Superior Federal Incorporam-se os
principias, nonnas e alterações constantes de.
presente Lei.

Art. 2." - O pessoal docente de nível supe
rior classifica·se pelas segU1ntes categonu:

I - Ocupantes dos cargos ele m~
tério superior.

11 - Professôres contratados.

UI - Auxilia.res de ensino.

Art. 3." - OS cargos de magistério super1~

or compreendem~senas seguintes classes:

I - Professor;

11 - Professor~adjunto,

lU - Professor.assistente.

Art. 4." - Desvincular-se·ão de campos es
pecUicoo do conhecimento os cargos de ma
gistério ja. criados ou providos com essa. vin
culação.

Pa.ráKrafo único - A distribuição do pes
soal docente pelas atividades de ensino e
pesqui:;a será feita pelos departamentos, na
forma do Decreto~Lei n," 252, de 28 de feve
reiro de 1967.

Al't, 5." - Haverâ apenas uma carl'eil'a
docente, obedecendo ao princípio de inte
graçâll entre ensino e pesquisa.

Parágrafo único - Caberá aos departa~

mento&, na organização de seus prc>gramas,
diStribUir os trabalhOS de ensino e pesquisa.
de forma ... harmanizar os interesses do De-
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partamento e as preocupações científico-cul
turais dominantes do seu pessoal docente.

Art. 6.° - Para iniciação llas atividades
do ensino superior, serão admitidos auxilia
res, em caráter probatório, sujeitos à legis
laçá{) trabalhista, atendidas as condições
prescritas nos estatutos e regimentos.

§ 1.° - A admissão de auxiliar de en
sino somente poderá recair em graduado de
cur50 de uiveI super:ior.

~ 2.° - A admissão será efetuada pejo
prazo de dois anos, Que poderá ser renovado.

§ 3.° - No prazo máximo de quatro
anos, o auxillar de ensino deverá obter cer
tificado de aprovação em curso de especia
lização ou aperfeiçoamento, sem o que seu
contrato não poderá ser mais renovado.

Art. 7.° - O cargo de professor-:u;sistente
será. provido de títulos e provas, aberto a põs
graduados e realizado de acõrdo com as nor
mas estabelecidas nos estatutos e regimentos.

Parágrafo único - OS estatutos ou regi
mentos fixarão o prazo a partir do qual se
exigirá dos candidatos ao cargo de professor
assistente o titulo de mestre, obtido em cur
so de pós-graduação credenciado pelo Conse
lho Federal de Educação.

Art, 8.° - O cargo de professor-adjunto
será provido mediante concurso de titulos e
provas. a que poderão concorrer os professó
res-assistentes, dando-se preferência, em
igualdade de condições, aos que possuírem o
titulo de mestre obtido em curso credenciado
de p6s-graduaçãn.

Art. 9.° - O professor-assistente que obti
ver o título de DI', em curso credenciado de
pós-graduação será automàticamente equi
parado â. condição de professor-adjunto,
passando a receber gratificação correspon
dente fi. diferença entre os dois cargos, até
Que nôvo cargo vague ou seja criado.

Pal'ágrato único - Os estatutos ou regi
mentos fixarão o prazo a partir do qual a
forma estabelecida neste artigo 8erá a única
para o preenchimento dos cargos de profes~

sor·adjunto.

Art, 10 - O provimento de cargo de pro
fessor será feito mediante concurso público
de títulos e provas, a que poderâo concorrer
professóres-adjuntos, docentes-livres ou pes
soas de alta qualificação clentlfica, a juizo
do colegiado universitário competente.

Parágl'afo único - As universidades e 05
estabelecimentos isolados disciplinarão o

concurso referido neste artigo, atribuindo
valor preponderante ao eurriculum vita.e.e
ao teor cientifico dos trabalhos dos candi
datos interessauos.

Art. 11 - O EstatutD dos FuncionáriOS
Civis da União aplica-se subsidíàriamente,
no que couber, aos professóres ocupantes dos
cargos de magistério.

Art. 12 - Os cargos do magistério supe~

rior integrarão, em cada universidade ou
estabelecimento isolado, o Quadro único do
Pessoal, a ser aprovada mediante decreto do
Poder Executivo.

Parágrafo único - A distribuição dos car
gos do magistério superior será feita pelos
colegiados superiores das universidades e dos
estabelecimentos isoladas.

Art. 13 - Paralelamente à carreira esta
belecida por esta Lei, as universidades po
derão contratar professóres para. os vários
níveis de ensino, pelo Si8tema das leis do
trabalho, obedecidos os mesmos reqUisitos
de titulação.

§ 1.° - Os professôres contratados
terão os mesmos direitos e deveres que os
ocupantes de cargos da carreira do magis
tério, nos planos didático, cientifico e ad
ministrativo.

ij 2." - A Justiça do Trabalho aplica
rá as normas da legislaçáo trabalhista
aos pl·ofes8ôres contratados. nos têrmos des
ta Lei, dos estatutos universitários e dos
regimentos escolares.

Art. 14 - O servidor público poderã ser
pósto à disposição de universidade ou esta·
belecimento isolado federal, para exercer
funções de magistério em regime de dedica
çãn exclusiva, com direito li contagem de
tempo de serviço para aposentadoria.

Art. 15 - As nomeações dos ocupantes dos
cargos de magistério e as admissões de con
tratados pelas leis do trabalho serão feitas
pelo Reitor, nas Universidades, e pelo Minis
tro da Educação e cultura, para os estabele~

cimentos isolados.

Art. 16 - O regime de trabalho do pessoal
docente de nivei superior abrangerà três mo
dalidades:

a) tempo de 15 horas semanais;

b) tempo de 24 horas semanais;

c) tempo integr&l e dedjc~ão exclusiva.

Art, 17 - As bl18es para a retribuição dos
docentes vinculados ao regime de traualho de
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24 horas semanais e de dedicação exclusiva
~ e.stabelecldas por decreto.

Parágrafo únit';Q - A gratificação corres
pondente aos regimes ref't!ridO!> nas letras b e
c do e.rtigo anterior incorpora-se à aposenta·
doria, à razio de um vinte e cinco avos U/25)
por ano de serviço no regime.

Art. 18 - Fica proibido ao docente em re·
gime de dedicação exclusiva o exercício de
qualquer outro cargo, ainda que de magisté
rio, ou de qualquer função ou atividade re
munerada, ressalvadas as seguintes hiPó

teses:

I - o exerdcio em órgãos de deli
beração coletiva., desde que re
lacionado com o cargo ou fun
ção;

11 - as atividades cUlturais que, sem
caráter de emprêgo e desde que
compatlveis com 06 interêsses
da instituição, se destinem à dI
fusão e apUcação de idéias e co
nheeimentoo.

Art. 19 - Haverá, em cada universidade
ou estabelecimento isolado, uma Comissão
Permanente do Regime de Detllcação Exclu
siva, sempre com representação do corpo
discente.

Parágrafo único - A Comissão competirá;

I - examinar o projew de traba.1ho
a que se vinculará cada profes
sor contemplado com o regi.me
de dedicação exclusiva. conside
rando-se as suas qualific&.ÇÕes e
os instrumentos de trabi>Jho de
que poderá. dispor;

11 - fixar o estabelecimento de está
gi.o probatório e suas normas,
aos quais estarão submetidos
todos 05 docentes que se ini
ciam no regfme de dedicação
exclusiva;

111 - fjscallzar as a.tividades doo do~

centes em regime de dedicação
exclusiva;

IV - receber e examinar, periódlca
mente, dando sôbre êles o seu
parecer, do qual dependerá a
permanência do docente no re
gime de dedicação exclusiva, re
latórios circunstanciados sôbre
as atividades dO!> docentes sub
metidos a êsse regime:

V - examinar a conveniência. da ex
tensão do regime de dedicação

exclusiva, aos diferentes docen~

teso

Art. 20 - A admissão ao estágio probs.w

tório no regime de dedicação exclus1va será
feita mediante proposta. fundamental do De
partamento a que pertencer o docente.

Art. 21 - Os Relto.re.s e os DJretores de
unidade universitàlia ou estabe2eclmento 180
lado exercerão os respectivos mandatos. obri
gatàrlamente em regime de dedicação ex
clusiva.

Art. 22 - Os regime disciplinar será re
gUlado pelas norma.s constantes dos estatu
tos e regimentos, assegurando-se 11. Jurllld1
ção disciplinar dos reItores e dos diretores,
nas áreas das respectivas Instituições.

Art. 2! - Ficam rev~os os artlg06 5.°
a. 24, 34, 36 a. ~, 48. 50, 52, 55, 60 a 63, e 66
a 70 da Lei n,o 4.881-A, de 6 de de'Ulmbro
de 1965, e quaJsquer outras disposições em
contrário à presente Lei.

Art. 24 - Esta. Lei, entrará em vigor na
data de sua pubUcação.

Brasllla, em de de 1968.

:e: a seguinte a l~a@.o citada na. Pro~

pO&1ção;

DECRETO-LEr N.o 252
de 28 de fevereiro de 1967

"Estabelece nonnas complementares ao De
creto~Lei n." 53, de 18 de novembro de 1966
e dá outras providências."

D.O. 28-2-1967.

LEI N.O 4.881-A.
de 6 de dezembro de 1965

"Dispõe sôbre o EstAtuto do Magistério Su
perior."

D.O. 10-12-1985.

MENSAOEM
N.o 31, DE 1008 (CN)
(N.o 626, na origem)

ExcelentfBsimas senhores membr06 do
Congresso Na.clonal:

NI\. fonna do parágrafo 2.° do artigo 54 da
Constituição, tenho a honra de submeter à
deliberação de Vossas Excelênclas. acompa~

nhatlo de Exposição de MotivOS do Senhor
Ministro de Estado da. E.d.uca.ç{i,o e CUlture., o
e.nexo projeto de lei que cria o Fundo Na.
cional de Desenvolvimento da Educação, e
dá outras providências,

Brasllia. 1.° de outubro de 1968. - A. Costa
Il SUva.
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO aR. MI
NISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAO E
CULTURA

E.M.357

Em 24 de setembro de 1968

ExcelentlssUno senhor

Presidente da. República:

Apraz·me encaminhar a. Vossa. Excelência.
o incluso projeto de lei, que cria o Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, e
dá outras providêncJas.

O referido docwnento foi ela.borado pel(l
Grupo de Trabalho da Reforma Universitária
e aprovado, com emendas, pelo Conselho Fe·
dera.l de Educação e pelos Mi11ÍStros a que
se refere o art. 5.0 do Decreto D.o 62.937, de
2 de julho de 1968.

Acompanham a presente 00 relatórios, pa
receres e conclusões do Grupo de Tra'oalho
e órgãos que opinaram sObre a matéria.

Vll.1ho-me do ensejo para reiterar a Vossa
Excelência. os protestos do meu profundo res·
peito. - Ta.rso Dutra.

PROJETO DE LEI
N.o 2'7, DE 1968 (CN)

Cria o Fundo NacIonal de Desenvolvi
mento da Educa4;ão (FNDE), e dá outras
providências .

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° - Fica cr:Iado, Com personalidade
jurídica de natureza a.utárquica, vinculado
ao Ministério da Educação e Cultura, o Fun
do Na.cional de Desenvolvimento da Educa
ção (FNDE), com sede e fôro na Capital da
República.

Art. 2.° - O FNDE tem por final1dade
captar recursos financeiros e canalizá-los pa
ra o financiamento d.e programa:> e projetos
d.e ensino e pesquisa, inclusive bõ\sas de es·
tudo, observadas as diretrizes do planejamen
00 nacional da educação.

Parágrafo único - O Regulamento do
FNDE, a. ser expedido por decreto do Poder
Eltecutivo. disciplinará o financiamento dos
programas e projetos, o regime de bôlsas de
estudos e o mecanismo de restituição dos
recursos apllcadoo.

Art. 3.° - Compete ao FNDE:

a) financiar os programas de ensino su~

perlor, médio e pr:imário;

b) financiar através de mecanismo de
execução descentraliZada, bôlsas de
estudo e de manutenção;

c) apreciar, prelitninannente, as propos·
tas orçamentártas das universidades
e dos estabelecimentos de ensino mé
dio ou superior, mantido::. pela União,
com vistas à compatibll1zaçáo dos
seus programas e projetos.

Parãg.raJ'o único - A assistência financei
ra. a ser concedida pelo FNDE ficará. sempre
condicionada â. aprovação de programas e
projetos especJfic08. pelo órgão competente
do MJnistério da Educação e Cultura, e será.
reembolsável ou não, consoante estabelecer
a regulamentação.

Art. (.0 _ Para fazer face aos encargos
do art. 3." o FNDE dlsporá. de:

a) recursos orça.rnentárlos que lhe fo
rem consignados;

b) recursos provenientes de incentivos
fiscais;

c) 200/0 (vinte por cento) do Fundo Es
peCial da Loteria Federal;

dI recursos proven1entes do salário-edu
cação, instituldo pela. Lei n." 4.440,
de 27 de outUbro de 1964, com as mo
dificações 1ntroduzidas pelo art. 35 da
Lei n." 4.863, de 29 de novembro de
196,!;;

ei recursos decorrentes de restItuições
rela.tivas à. execução de progra.mas e
projetos financiados sob a. condição
de reembólso;

t} receitas patrimoniais;

g) juros de depósito:> bancários à dispo-
Sição do MEc e do FNDE;

h) doações e legados;

I) recursos de outras fontes.

li 1.° - Os recuroos a que se refere a
letra d dêste artigo. destinados a suplemen~

tar as despesas públicas com o ensino primá
rio. passam a ser integralmente administra
dos pelo FNDE e serão transferidos. em seu
valor global, a conta. vinculada a ser aberta
no Banco do Brasil.

§ 2,° - O FNDE poderá adotar as me
didas e .realizar as operações que se faça.rn ne
cessárlar> para financiamento dos programas
e projetos, e liberação dos recursos corres
pondentes.

Art. 5,° - O patrimõnio do FNDE será
constituído de bens que lhe forem transfe
ridos pela União, destinados à instalação e
manutenção dos seus serviços.

Art. 6.° - Para despesas de cUsteio, o
FNDE contará com dotações orçamentárias
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D,0.23-3-M

MENSAGEM
N.o 32, DE 1968 (CN)
(N.o 627, na origem)

Excelentlssimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Na forma do § 3.° do artigo 54 da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à delibe
ração de Vossas Excelências, acompanhado
de eJtpooição de motivos do Senhor Ministro

Art. 12 - O FNDE poderll. desIgnar agen
tes financeiros nas dIversas regiões do Pais,
para execução das operações que torem con~

slderadas passIveIs de de~Dtrallzação.

Art. 13 - Fica o Poder Executivo auto-
rIzado a abrir o crédito especia.l de .
NCt$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros
novos) ao Ministério da Educação e Cultura.,
para atender, no exerclclo de 1968, às des
pesas de instalação e manutenção do FNDE,
observado o disposto na Lei n.O 4.320, de 17
de março de 1964.

Art. 14. - A presente Lei entrará em vi
gor na data de sua publlcação.

Art. 15 - Revogam-se as clJspostçães em
contrário.

É a seguinte a leglslaçií.<l citada:

LEI N.o 4.440
de 27 de outubro de 1964

"Institui o Salário-Educação, e dá ou
tras providéncias."

D.O. 29-10-64

LEI N.o 4.863
de 29 de novembro de 1965

"Reajusta os vencimentos dos servido
res civis e militares, altera as allquotas
dos impostos oe renda, importação, con~

swno e sêlo e de quota de Previdência
Socia.L unifica contribuições baseadas
nas fôlhas de salários, e dá outras pro
vidências."

D.O. 1(}-12-65

ConstituIção do Brasil - art. 168.

LEI N.o 4.320
de 1'1 de março de 19M

"EstRtui normas Gerais de Dlreçio Fi~

nanceira para elaboração e contrc'lle dos
orçamentos e balanços da Untll.o, dos
Estados. dos Municípios e do Distrito
Federal."

de. União, em complemento de SUB receita
patr:lmonJal.

Art. 7.° - O FNDE será administrado por
Um conselhO Deliberativo, constituldo de
até 9 (nove) membros, Inclulndo em sua
compOSição representantes dos Ministérios
da Educação e Cultura, da Fazenda e do Pla~

nejamento e Coordenação Geral, do magisté·
rio, dos estudantes e do empresariado nacio~

nal, na forma. prevista em regulamento.

Parágrafo unlco - Presidirá o Conselho
do FNDE o Ministro da Educa(:áo e Cultura,
ou seu representante.

Art. 8,° - O FNDE será representado, em
juizo ou fora dêle, pelo seu Presidente.

Art. 9.° - O FNDE terá uma Secretaria
Executiva que, além de funcionar como ór
gão de assessoramento do Conselho Delibe·
rativo, executará as resoluções do colegiado,
cabendo-lhe a aprovação de programas e pro
jetos dentro da alçada que lhe fOr estabe
lecida.

fi 1,° - A secretaria-Executiva tera. es
trutura flexivel e contará com pequeno cor
po técnico e administrativo, organizado sob
a forma de equipe de trabalho.

fi 2.° - A administração do FNDE po
derá requisitar pessoal dos órgãos da ad~

ministração di.reta e indireta para servir nll.
secretaria-Executiva e, ainda, excepcional
mente. contratar especialistas sujel1:oo à le
gislação do trabalho.

Art. 10 - Im.petoria-Geral de Finanças,
do Ministério da Educação e Cultura, su
pervisionani, no FNDE, a. administração fi
nanceira e executará as atividades de audI·
toria.

Art. 11 - Em consonância com o dispos
to no art. 168, ~ 3.0, incil:lO UI, da Constitui
ção, poder-se-á estabelecer sistema através
do qual, em relação aos novos alunos que se
matricularem nos estabelecimentos federais
de ensino, seja cobrada anuldade dos de alta
renda faro illar, financiando-se bOlsas reem
bolsáveis, a longo prazo, aos alunos da cate
goria de renda imediatamente inferior.

§ 1.° - O regulamento fixará, em Iun·
ção do maior salário minimo vigente no País,
os critérios para determinação das categorias
de renda familiar, levando em consIderação
o número de dependentes de famü1a.

fi 2.° - Os recursos obtidos de anuida
de e da restituição do valor de bôlsas finan.
ciadas, serão exclusivamente utilizados para
a8:legurar gratuíoade e bOlsas de manuten
ção a alunos de renoa média e baixa.

Brasilia, em de de 1968.



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1968 137

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em
contrário.

Art. 2." - Os recursos obtidos na forma do
artigo anterior serão atribuídos ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico, administrado pelo Conselho Na
cional de Pesquisas, e destinados à realiza
ção de pesquisas relevantes para li tecnologia
nacional. a serem desenvOlvidas em institui
ções por êle credenciadas.

Parigrafo único - Os recursos de que tra
ta este artigo deverão ser ainda destinados a
atividades de pesquisa em centros de pós
graduação regularmente instituídos.

Art. 3." - As repartições encarregadas da
arrecadaçáo do adicional previsto nesta lei
recolherão seu produto ao Banco do Brasil, à
ordem do Fundo Nacional de Desenvolvi
mento Cientü!co e Tecnológico, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de responsabili
dade.

l!: a seguinte li legisla.ção citada:

LEI N." 3.470
de 2a de novembro de 1968.

"Altera a legislaçào do Impósto de
Renda, e dá. outras providências." (arts.

18, '17 e 18).

D.O. 28-11-1958.

LEI N/' 4.131
de 3 de setembro de 1962

"Disciplina a aplicação do capital es
trangeiro e as remessas de va!ôres para
o exterior, e dá outras providências."
(arts. 13, 43, 44. 45 e 46).

D.O. 27-9-1962.

LEI N,o 4.154

de 28 de novembro de 1962

"Dispõe sôore a legislação de rendas
e proventos de qualquer natureza:' (art.
4." e §§).

D.O. 30·11-1962.

LEI N.O 4.390
de 29 de agôsto de 1964

"Altera a Lei n." 131. de 3 de setembro
de 1963, e da outras providências."

D.O. 11-8-1964.

de Estado da Educação e Cultura, o anexo
projeto de lei que institui adicional sôbre o
impãsto de renda devido por pessoas nsicas
ou juridicas residentes ou domiciliadas no
estrangeiro, a ser utilizado no financiamento
de pesquisas relevantes para a tecnologia na·
donal, e dá outras providências.

Brasilia, em 1." de outubro de 1968. 
A. Costa. e Silva.

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAO E
CULTURA

E,M. n." 3:;a

Em 24. de setembro de 1968

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
publica:

Apraz-me encaminhar a Vossa Excelência
o incluso projeto de lei, que institui adicional
ao impõsto de renda devido por pessoas físi
cas ou juridicas residentes ou domiciliadas
no estrangeiro, a ser utilizado no financia
mento de pesquisas relevantes para 9, tecno
logia nacional, e dá outra:> providencias.

O referido documento foi elaborado pelo
GrupO de Trabalho da Reforma Universitá
ria, aprovado pelo Conselho Federal de Edu
cação, e, ainda, com emendas. pejo:> Minis
tros a que se refere o art. 5.° do Decreto n."
62.937, de 2 de julho de 1968.

Acompanham a presente os relatârios. pa~

receres e conclusões do Grupo de Trabalho e
órgãos que opinaram sóore a matéria.

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa
Excelência os protestos do meu profundo res
peito. - Tarso Dutra.

PROJETO DE LEI

N." 28, DE 1968 (CN)

Instituti adicional sõbre o impôsto de
renda devido por pessoas físicas ou ju
ridleas residentes ou domiciliadas no es
trangeiro, a ser utill~ado no financia
mento de pesquisas relevantes para a
tecnologia n~ional, e dá outras provi
dências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. I." - O impãsto de renda a que se
referem os artigos 18 e seus parágrafos L" e
2.", 77 e 78 da Lei n.o 3.470, de 28 de novem
bro de 1958; 13. 43. 44. 45 e 46 da Lei n."
4.131, de 3 de setembro de 1962; 4." da Lei
n." 4.154, de 28 de novembro de 1962; e L" da.
LeI n." 4.390, de 29 de agô:>to de 1964, será
cobrado com um adicional de 100:; (dez por
cento).

Brasilia, em de de 1968.
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MENSAGEM
N." 83, DE 1968 (CN)
(N." 628, na. origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional.

Na forma do parágrafo 3." do artigo 54 da
Constituição, tenho a honra de submeter à
deliberação de Vossas Excelências, acompa
nhado de exposição de motivos do senhor
Ministro de Estado da Educação e CUltura,
o anexo projeto de lei que modifica o art. 28
do Decreto~Lei n." 204, de 27 de fevereiro de
1967, que dispõe sóbre a destinação do Fun~

do Especiil.I da Loteria Federal, e dá outras
providências.

BraslIla, em 1." de outubro de 1968. 
A. Costa e Silva.

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI·
NISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAO E
CULTURA.

E.M. n." 363

Em 24 de setembro de 1968.

Excelentisslmo Senhor Presidente da Re~

públIca.

Apraz-me encaminhar a Vossa Excelência
o incluso projeto de lei, que modlflca a des
tinação do Fundo Especial $ Loteria Fe
deral, e dá outras providências.

O referido documenta foi elaborado pelo
Grupa de Trabalho da Reforma. Universitá
ria, aprovado pelo Conselho Federal de Edu~

cação, e, ainda, com emendas, pelos Minis
tros a que se refere o art. 5." do Decreto n."
62.937, de 2 de julho de 1968.

Acompanham a presente os relatórios, pa
receres e conclusões do Grupo de Trabalho e
órgãos que opinaram sõbre a matéria.

Valho-me do ensêjo para reiterar a Vossa
Excelência os protestos do meu profundo res~

peito. - Tarso Dutra.

PROJETO DE LEI
N." 29, DE 1968 (C.N.)

Modifica o art. 28 do Decreto-Lei n.o

204. de 27 de fevereiro de 1967, que dis
põe sôbre a destinação\) do Fundo Espe~

ela! da Loteria Fedua,.l, e di outras
providênelas.

O Congresso Nacional decreta;

Art. 1." - O artigo 28 do Decreto-Lei n."
204, de 27 de fevereiro de 1967, passa a vigo
rar com a seguinte redação, mantidos todos
os seus parágrafos:

"Art. 28 - O Fundo Especial da Loteria
Federal, previsto no artigo anterior, terá

seus recursos aplicados nas seguintes fi
nalidades;

I - 30% desl:.ín8.dos à constituição
de um "Fundo Especial de Fi
nanciamento da Assistência
Médica".

11 - 20% destinados à constituição
de um "Fundo Especial de De
senvoMmento das Opet8llÇÕeS

das Caixas Econômicas Fede
rais".

lU - 20% destinados à constituiçlío
de llm "Fundo Especial de ser
viços Públicos e Investimentos
Municipais".

IV - 10% destinados à constituição
de um "Fundo Especill.l de Ma·
Ilutenção e Investimentos".

V - 20% destinados ao "Fundo Na
cional de Desenvolvimento da
Educação".

Art. 2." - Os recursos do Fundo Especial
da. Loteria. Federal, destinados a programas
de educação, deverão ser creditados em con
ta especial do Fundo Nacional de Desenvol
Vimento da Educação (FNDE), dentro de 30
(trinta) dias, sob pena de responsabilidade.

Art. 3." - Esta. Lei entra.rá. em vigor na
data de sua publicaç~.

Art. 4." - Revogarn~se as disposições em
contrário.

segue·se a transcrição do art. 28 e §§ 1."
2.", 3.", 4." e 5." do Decreto-Lei n.O 204, de
27 de fevereiro de 1967, que "dispõe sôbre a
exploração de loterias, e dá. outras provi
dências." O mencionado diploma. legal en
contra~se publicado no D.O. de 27-2·1968.

MENSAGEM
N." 34. DE 1988 (CN)
(N." 629, n~ origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Na fonoa do paré.grQ.fo 3." do artigQ 54 da
Constituição, tenho a. honra de submeter à
deliberação de Vossas Excelências, acompa
nhado de exposição de motivas do Senhor
Ministro de Estado da Educação e Cultura,
o anexo projeto de lei que institui lncent!~

vos fiscais para o desenvolvimento da edu~

caçáo, e dá outras providências.

BrasBia, em 1." de out.ubro de 1968. - A
Costa e Silva.
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EXPQSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAQ E
CULTURA

Brasilia, DF, em 24 de setembro de 1968.

E.M. n." 350

Excelent!s~imo Senhor Presidente da Re
pública:

Apr~~me encaminhar a Vossa K'ícelêncin
Incluso projeto de lei que institui incentivos
fiscais para o desenvolvimento da, educação,
e dá outras providências.

O referido documento foi elaborado pelo
Grupo de Trabalha da Reforma Universitá
ria e aprovado. com emendas, pelo Conselho
Federal de Educação e os Ministros a que
l!e refere o art. 5." do Decreto n." 62.937, de
2 de julho de 1968.

O Conselho Federal de Educação propôs
a elevação, de 5 para 10%, da parcela dos
diversos incentivos fiscais, para projetos de
educação e treinamento de mão-de-obra.

Cabe salientar que êsses recursos, apenas
orientados em sua aplicação prioritâria, fi
carão retidos nas respectivas áreas, a cargo
dos órgãos próprios do desenvolvimento re
gional, como agentes financeiros do Fundo
Nacional do Desenvolvimento da Educação.

Acompanham a presente os relatórlos, pa~

receres e conclusôes do Grupo de Trabalho e
órgã-os que opinaram sôbre a matéria.

Valho-me do ensêjo para reiterar a Vossa
Excelência os protestos do meu profundo
respeito. - Tarso Dutra.

PROJETO DE LEI
N.O 30, DE 1968 (CN)

Institui incentivos fiscais para. o de~

senvolvimento da. educal;ii.o, e dá outr&$
Pl'Oridênci~.

O Congresso Nacional àecreta:

Art. 1.0
- Sem prejuizo de outros incenti

vos fIscais instituídos por lei, é facultado às
pessoas físicas e às pessoas jurídicas des
tlnanr 2% (dois por cento} do impôsto de
renda calculado na respectiva. declaração,
para aplicação em programas de desenvol
vimento da educação.

§ 1.0
- A notificação para recolhimento

do impôsto discriminará, quando fôr o caso,
(lo parcela correspondente à contribuição
para os programas a que se refere êste
artigo.

§ 2.0
- O órgão arrecadador creditará a

pareela corresponàente aos programas de

educação em conta especial, do Fundo Na·
cional de Desenvolvimento da Educação
fFNDE).

~ 3.0 - É facultado ao contribuinte in
dicar sua preferência quanto aQ estaoeleci~

mento de ensino cujo programa de educação
deva ser atendido.

!4 4.0
- As pessoas fiSicas que usarem

da faculdade instituída neste artigo concor
rerão a um prêmio em dinheiro, mediante
sorteio, cujO valor e mecanismo de concessão
serão estabelecidos em regulamento.

Art. 2.0
- Do montante dos incentivos fis

cais instituídos em favor das pessoas jurl
dicas, na forma dos arts. 34 da ~i D." 3.995,
de 14 de dezembro de 191H, 18 da. Lel n.O ••

4.239, de 27 de junho de 1953, 7.", a.línea b,
da ~1 D." 5.174, de 27 de outubro ele 1966,
e leglslação subseqÜente, para aplicação nas
áreas da Superintendência do Desenvolvi·
menta do Nordeste (SUDENE) e Superinten·
dência do Desenvolvimento da Amazônia
(SUDAM), serão reservadas importâncias
iguais a 5% (cinco por cento) para projetos
de EXlucação e de treinamento de mão-de
obra, a serem executados nas respectivas
reg'iões.

*1.0
- As importâncias descontadas

serão respectivamente creditadas pelo Banco
do Nordeste do Bras.fl <BNBl ou pelo Banco
da Amazônia <BASA}, confonne o caso, em
conta do Fundo Nacional do Desenvolvimen
to da Educação (FNDE).

§ 2." - Competira aos órgãos de desen
volvimento das áreas regionais (SUDENE,
BNB, SUDA."I e BASA) a aplicação dos ,'e
cursos referidos no paragrafo anterior, como
agentes financeiros do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação (FNDE).

Art. 3." - Do montante dos incentivos fis
cais instltuídos pelos artigos Z.o da Lei n,O

5.106, de 2 de setembro de 1966. 25 e 26 do
Decreto-Lei D." 55, de 18 de novembro de
1966, com as posteriores aJtí'J'ações, e artigo
81 do Decreto-Lei n.o 221, de 28 de feve
reiro de 1967, serão deduzidas importâncias
iguais a. 5% (cinco por cento) para. aplica
ção em programas de desenvolvimento da
educação e treinamento de mâ.o-de-obra.

~ 1.d
- As importâncias de que trata

este artigo serão creditadas, pelo Banco do
Brasil, em conta do Fundo Nacional de De
senvolvimento da Educação IFNDE).

~ 2." - Tratando-se de recursos oriun
dos dos incentivos às atividades pesqueiras,
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sua aplicação pelo FNDE poderâ ser feita em
projetos de treinamento de mão~de·obra es
pecializada, meàiante convênio com a Su
perintendência do Desenvolvimento da Pes
ca (SUDEPEJ.

Art. 4.° - O disposto nos artigos anterio
res da presente Lei será Observado em rela·
ção ao ano-baw de 1968 e seguinte.

Art. 5.° - A presente Lei entrará em vi
gor na data de ma publicação.

Art. 6.° - Revogam-se o art. 55 da Lei n.O
4.506, de 30 de novembro de 1964, e art. 3,a
da Lei n.a 3.830. de 25 de novembro de 1960,
e demais dispo~iç(ies em contrário.

Brasllia, em de de 1968.
l!: a seguinte a legislação citada:

Lei N.o 3.995
de 14 de dezembro de 1962

"Aprova o Plano Diretor da SUDENE
pe.ra o ano de 2961, e dá outras provi
dências.

0.0. 21-12-1961

LEI N.o 4.239,
de 27 de junho de 1963

"Aprova o Plano Diretor do Desen
volvimento do Nordeste para os anos de
1963, 1964 e 1965, e dá outras providên
cias." (art. 18 e H)

D.O. 12-7-1963

LEI N." 5.174
de 27 de outubro de 1966

"Dispõe sôbre a concessão de incen~

tivos fiscais em favor da Região Aml\.ZÔ~

nlca, e da outras provIdências." (art. 7.°)

D.Q. 31~10-1966.

LEI N.o 5,106
de 2 de setembro de 1966

"Dispõe sõbre os incentivos fiscais con
cedidos a empreendimentos florestais."
(art. 2.°)

D.Q. de 5-9~1966.

DECRETO-LEI N.O 55,
de 18 de novembro de 1966

"Define a política nacional de tur!s"
mo, cria o Conselho NacIonal de Turls~

mo e a Emprêsa Brasileira de Turlsmo,
e dá outras providências," (arts. 25 e 26
e parágrafo único.)

D.O. de 21~11"1966.

DECRETO-LEI N." 221,
de 28 de fevereiro de 1967

"Dispõe sôbre a proteção e estImulos
à pesca, e dá outras providências." (art,
81 e §§ 1.0 e 2,°)

D.O, de 28-2-1967.

LEI N,o 4.506,
de 30<le novembro de 1964

"Dispõe sôbre o imp(jsto que recai sõ
bre as rendas e proventos de qualquer
natureza." (art. 55 e § § I.", 2.° e 3,°)

D.O. de 30-11-1964 - SupI.

LEI N.o 3.830,
de 25 de novembro de 1900

"Dispõe sóbre deduçóes da renda bru~

ta das pessoas naturais ou juridlcas para
efeito da cobrança do impôsto de renda."
(art. 3.", H 1.~, 2.° e 3.")

D.O. de 2.8~11-1960.

MENSAGEM
N.o 36, DE 1968 (CN)

(N,O 632, na origem)

Excelentissimos Senhores membros do
Congresso Nacional;

Na forma do parágrafo 3.° do art. 54 da
Constituição, tenho a honra. de submeter à
deliberação de Vossas Excelências, aeOffil)a
nhado àe exposição de motivos do Senhor
Ministro de Estado da Educação e Cultura,
o anel'O projeto de lei que fixa normas de
organização e funcionamento do ensino su~

perior e sua articulaçáQ com a escola média,
e dá outras providências.

Brasilia, em 2 de outubro de 1968. - A.
COIIta e Silva.

EXPOsrCAO DE MOTIVOS 00 SR. MI~

NISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAO
E CULTURA

E.M, n.o 349

Em 24 de setembro de 1968.

Excelentissimo Senhor Presidente da Re
pública:

Apraz-mll encaminhar a Vossa Excelência.
o incluso projeto de lei que fbUl. normas de
organização e funcionamento do ensino su"
I)erlor e sua articulação com a escola mé
dia, e dá outras providências.

O referido docrnnento foi elaborado pelo
Grupo de Trabalho da Reforma Universitá
ria, aprovado, com emenda.s, pelo Conselho
Federal de Educação e pelos Mlnistros a que
se refere o art. 5,° do Decreto n,O 62.937, de
2. de julho de 1968.
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Acompanham a presente os relatórios, pa
receres e conclusões do Grupo de Trabalho
e órgãos Que opinaram sõbre a matéria.

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa
Excelência os protestos do meu profundo
respeito. - Tarso Dutra.

PROJETO DE LEI
N." 32, DE 1968 (CN)

Fua normas de organização e 111.neio
namento do ensino superior e sua ani
cuIaçio C9m a escola. média, e dá ou
tras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPíTULO I

Do Ensino Superior

Art. 1.° - A legislação do ensino ficam
incorporados os principias, as nonnas e as
alterações constantes da presente Lei.

An. 2.0 - O ensino superlOI', indissociá·
vel da pesquisa, será ministrado em univer
sidades e, excepciOnalmente, em estabeleci·
mentos isolados. organizados como institui·
ções de direito público ou privado.

Parágrafo único - As universidades e os
estabelecimentos isolados de ensino superior
estenderâo â comunidade, sob li forma de
cursos e serviços especiai&, as atividades d~

ensino e os resultados da pesquisa que lhes
são lnerentes.

Art. 3.° ~ As universidades organizar
se·ão àiretamente ou mediante a reumao
de estabelecimentos já reconhecidos, deven·
do, em ambos os casos, revestir~se das se·
guintes características:

a) unidade de patrimônio e administra
ção;

b) organiddade de estrutura, com base
em departamentos reunidos, ou não,
em unidades mais amplas;

cl racionalidade de organização, com
plena utilização de recursos materiais
e humanos;

dI universalidade de campo, pelo cultivo
das áreas fundamentais dos conheci·
mentos bumanos, est.udados em si
mesmos ou em razão de ulteriores
apllcações, e de wna ou mais áreas
técnico-profissionais;

e) flexibilidade de métodos e critérios.
com vistas às diferenças individuais
dos alunos. às peculiaridades regio
nals e às possibilidades de combina
ção dos conhecimentos para novos
cursos e programas de pesquisa.

Parágrnfo único - As universidades que
se organizem diretamente estarão sujeitas a
autorização e reconhecimento, e as que re
sultem de estabelecimentos preexistentes se
rão reconbecidas.

Art. 4.° - As universidades gOzarão de
autonomia didático-cientifica, disciplinar, fi
nanceira e administrativa, que será exerci
da na forma da lei e dos seus estatutos.

Att. 5.° - As universida<les e os estabele
cimentos isolados de ensino superior consti
tuir-se-ão, Quando oficiais, em autarquias de
regime especial ou em fundações, e, quan
do particulares, sob a forma de fundações
ou de associações.

Parágralo único - O regime especial pre
visto obedecerá às peculiaridades indicadas
nesta Lei. inclusive quanto au pessoal do
cente de nível superior. ao qual não se apli
ca o disposto no" art. 35 do Decreto-Lei n." 81.
de 21 de dezembro de 1966.

Art. 6. 0
- Poderá ser negada autorização

para funcionamento de universidade instituí
da diretamente ou estabelecimento isolado
de ensino superior, quando, satisfeitos, em
bora, os mínimos requisitos prefiXados, a sua
criação não corresponda às exigências do
mercado de trabalho. em confronto com as
necessidades do desenvolvimento nacional ou
regional.

Parágrafo único - Náo se aplica a dispo
sição dêste arUgo aos casos em Que a ini
ciativa apresente um alto padrão que venha
a contribuir, efetivamente, para o aperfei
çoamento do ensino e da pesquisa nos seto
res abrangidos.

Art. "/." - A organização e o funciona
mento das univerBidades serão disciplinados
em estatutos e em regimentos das unidades
que a.s constituam. a serem aprovados pelo
conselho de educação competente.

§ 1.° - A aprovação dos regimentos das
unidades universitárias passara à competên
cia da universidade, quando esta dispuser de
Regimento~Geral, aprovado na forma dês
te artigo.

i\ 2.° - A organização das universida
des mantidas pela União deve obedecer aos
princlpios e normas fiXados nos Decretos~

Leis n.Os 53, de 18 de novembro de 1966, e
252, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 8.° ~ A organização e o funciona
mento dos estabelecimentos isolados de ensi·
no superior serão disciplinados em regimen
tos a. serem aprova.dos pelos conselhos de
educação competentes para autorizá-los ou
reconhecê·los.
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Art, 9.'" - Os estabelecimentos isolados da
mesma localidade ou de localidades próxi
mas, que não preencham tôdas as condições
do art. 2.", deverão congregar·se, para efei~

to de cooperação, em federações de escolas
regidas por uma administração superior ':l

com regimento unificado que lhes permita
adotar critérios comuns de organização e
fUncionamento.

Parágrafo único - Os programas de fi·
nanciamento do ensino superior considerarão
o disposto neste artigo.

Art. 10 - A nomeação de reitores de unl~

versidades e diretores de unidades unl~

versitárias ou estabelecimentos Isolados far
se·â com observâ.ncia das seguintes prescri
ções:

] - O reitor e o vice-reitor de uni
versidade <>ficial serão nomea·
dos pelo respectivo govêrno e
escolhidos de listas de nomes
indicados pelo Conselho Uni
versitário ou colegiado equiva
lente.

11 - Quando, na administração su
perior universitária, houver ór·
gão deliberativo para as a.tivl
dades de ensino e pesquisa, a
lista a que se refere o item an
terior será. organimda em reu
nião CQnjunta dêsse órgão com
o Conselho Unlvefsitário ou co
legiado equivalente.

111 - O reitor e o diretor de univer
sidade, unidade universftárla
ou estabelecimento isolado, de
caráter particular, serão eseo~

lhidos na forma dos respecti
vos estatut05 e regimentos.

IV - O diretor de unidade universi~

tária ou estabelecimento isola
do, quando oficlal, será esco
lhido conforme estabelecido
pelo respectivo sistema de en
sino, saivo nos casos previstos
nas letras b e c do § 1." dêste
artigo.

li 1.'" - Os reitores, vice~reitores, direto·
res e vice-diretores das instituições de ensi
no superior mantidas pela União serão ln~

dicados na forma dêste artigo e eSCQlhíd05
com observância das seguintes prescrições:

a) os reitores e vice-reitores, de listas de
6 (seis) nomes, cabendo a sua. nomea
ção ao Presidente da Repúbllca:

b) os diretores e os vice-diretores de
unidades universitárias, de listas de
seis (6} nomes, cabendo a sua nomea
ção ao Presidente da República;

c} os diretores e os vJce~djretores de es
tabelecimentos Jsolados, de lista de
seis (6) nomes, cll.bendo e. sua. nomea
ção ao Presidente da. República.

li 2." - Será. de 4, (quatro) anos o man
dato dos reitores e diretores nomeados na
forma do parágrafo anterior, vedado o exer~

cício de 2 (dois) mandatos consecutivos.

Art. 11 - Na forma do respectivo estatu
to ou regimento, o colegiado a que esteja
afeto' a Mimintstração superior de universi
dade ou estabelecimento isolado incluirá en
tre Ofj seus membros, com direito a voz e
voto, representantes originários de ativida.
des, categorias ou órgãos distintos, de modo
que não subsista, necessàrlamente, a pre
ponderincia de professôres classificados em
determinado niveI.

Pari.pa.fo único - Nos órgi.oF. a que se re
fere êste artigo haverá obrigatOriamente re
presentantes da comunIdade.

Art. 1~ - Nas universidades e nos estabe
lecimentos isolados de ensino superior, pode
rão ser ministradas as seguintes mooallda.
des de cursos:

ao) de graduação, abertos à matricula de
candidatos que hajam concluído o ci
cIo colegial ou equivalente e tenha.rn
sido classificados em concurso vesti
bular;

b} de pós-graduação, abertos e. matri
cula de candldatos diplomados em
curses de graduaçA.o que preencham
as con<tiçõcs prescritas em cl\da caso;

el de especialização e aperfeiçoamento,
abertos à matrfcula. de candlda.tos di
plomados em cursos de graduação ou
Que apresentem titulos equivalentes;

d) de extensão e outros, a.bertos e. ca.n~

dldatos Que satisfaçam os requisitos
exigidos.

Art, 13 - O concurso vestlbmar àbrange
rá os conhecimentos comuns às diversas for
mas de educação do segundo grau, sem ul
trapassar éste nlvel de complex1dade, para
avaliar a formação geral dos candidatos com
vistas à realização de estudos superiores.

l'l 1.0 - No prazo de 1) (cinco) anos, a
contar da. vigência desta Lei, o concurso ves.~

tibular será idêntico, em seu conteúdo, })a1'&
todos os cursos ou áreas de conhecimentos
a!ins, e unificado em sua. execução, na mes·
ma universIdade ou federaçáo de escolas ou
no mesmo estabelecimento isolado de orga
ntzação plurfcurrtcUlar, de aCÔrdo com os es
tatuws e reglmentos.
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§ 2.° - O Ministério da Educação e
Cultura atuará junto às instituições de en
sino superior visando à realização, median
te convênios, de concursos vestibulares uni~

ficados em âmbito regional.
Art. 14 - Nas unIversidades e estabeleci~

mentos isolados com diferentes cursos, os es
tudos profissionais de graduação serão pre~

cedidos de um primeiro ciclo, destinado aos
estudos fundamentais em relação à8 gran
des áreas do conhecimento, com as seguin
tes funções:

a) recuperação de insuficiências eviden
ciadas pelo concurso vestibular na
formação dos alunos;

bl orIentação para escolha da. carreira;
c1 realil:ação de estudos básicos para ci

clos ulteriores.
§ 1.° - OS cursos profissionais poderão,

segundo a área envolvida, apresentar mcàa
lidades diferentes quanto ao número e à du
ração, a fim de corresponderem às condições
do mercado de trabaJho.

§ 2.° - Berão organizados cursos pro~

flssionais de curta duração, destinados a
proporcionar habmtlWóes intermediárias de
grau superior.

fi 3.° - O primeiro ciclo e os ClU'SOS pro
fissionais de curta duração poderáo ser lAun·
bém ministrados em estabelecImentos cria·
dos para êsse fim.

Il 4.° - Os estatuto& e regimentos disci
plinarão o aproveitamento de estudos do pri
meiro cicio geral nos cursos profissionais de
clU'ta d lU'ação.

§ 5.a - Durante a primeira semana do
ano letivo regular, as instituições poderão
realizar programas pré-curriculares, de mo~

tlvação, do aluno nos objetivos e importân
cia, para a comunidade, da formação que
escolheu.

Art. 15 - O Conselho Federal de Educação
conceituará os cursos de pós-graduação e
baixará normas gerais para sua. orga.nização,
dependendo a. vaJidade nacional dos estudos
neles realizadOS de serem os cursos respec
tivos credenciados por aquele órgão.

Ar!. 16 - Os cursos de especlalização,
aperfeiçoamento, extensão e outros serão mi
nistrados de acõrdo com os planos traçados
e aprovados pelas universidades e pelos esta
belecimentos isolados.

Ar!. 17 - O Conselho Federal de Educa~

ção fixará o curriculo minimo e a duração
nos cursos superiores correspondentes a pro
fissões reguladas em lei e de outros neces
sérios ao desenvolvimento nacional.

li 1.° - As universidades e os estabe1e p

cimentos iso~ados poderão organizar outros
cursos para atender a exigências de sua pro
gramação específica ou fazer face a. peculia
ridades do mercado de trabalho regional.

li 2.° - Os diplomas expedidos por uni~

versidades ou estabelecimentos isolados reco
nhecidos, correspondentes a. cursos organJza...
dos na forma deste artigo e aprovados pelo
Conselho Federal d~ Educação, bem como os
de cursos credenciados de pés-graduação,
seráo registrados no órgão próprio do M1~

nistério da Educação e Cultura, importando
em capacitação para o exercício profissional
na área abrangida pelo respectivo curriculo,
com validade em todo o território nacional.

Art. 18 - No ensino superior, o ano letivo
regular, independente do ano civil, abrangerá
no mínimo 180 (cento e oitenta) dias de
traba'ho escolar efetivo, náo incluindo o tem
po reservado a provas ou exames.

Parágrafo único - Entre os periodos leti
vos regulares, conforme disponham os esta
tutos e regimentos, serão executados progra
mas de ensino e pesquisa que assegurem o
funcionamento contínuo das instituições de
ensino superior.

Art. 19 - Será obrigatória, no ensino su
perior. a freqüência de professóres e alunos,
bem como a execução integral dos programas
de ensino.

§ l.p - Na forma dos estatutos e regi
mentos, será passível de sanção disciplinar
o professor que. sem motivo aceiro como
justo pelo órgão competente, deixar de cum·
prir programa a seu cargo ou horário de
trabalho a que esteja obrigado. importando
a reincldência nas faltas previstas neste ar
tigo em motivo bastante para exoneração ou
dispensa.

§ 2.° - A aplicação do disposto no pa·
rágrafo anterior far-se-iÍ mediante iniciativa.
da instituição ou de qualQ.uer interessado.

§ 3,° - Se, oferecida representaçáo. fôr
considerada objeto de deliberação, o proles
wr ficará desde logo afastado das funções
docentes, na forma do estatuto ou regimento.

§ 4.0
- Considerar-se-á reprovado o

a.luno que deixar de comparecer a um míni
mo, preVisto em estatuto ou regimento, das
atividades programadas para cada. disciplina.

Art. 20 - A fonnação de professôres para.
o ens.ino de segundo grau, de disciplinas ge
rais ou técnicas bem como o preparo de
especialistas destinados aos trabalha& de pla.·
nejamento. supervisão, administração, inspe
ção e orientaçá(l no âmbito de escolas e siS-
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temas escolares, far~se~á em nível superior,
ressalvado o disposto no artigo 64 da Lei
n.o 4.024, de 20 de dezembro de 1961.

§ 1,° - A formação dos professõres e es
pecialist.as previstos neste artigo realizar-se
~á, nas universidades mediante a cooperação
das unidades responsáveis pelos estudos in
cluldos nos currlculoo dos cursos respectivos.

11 2.0 - A formação a que se refere êste
artigo poderá também concentrar-se em um
só estabelecimento isolado ou resultar da
cooperação de vários, devendo, na segunda
hipótese, obedecer a coordenação que as
segure a unidade dos estudos, na forma regi
mental.

CAPíTULO II
Do Corpo Docente

Art, 21 - O regime jurídico do magistério
superior será regUlado pela legislação própria
do sistema de ensino e pelos estatutos ou
regimentos das universidades e dos estabele
cimentos isoladoo.

Ali. 22 - Entendem-se como atividades de
magistério superior, para efeitos desta Lei,
aquelas que, pertinentes ao sistema indis
sociável de ensino e pesquisa, se exerçam
nas universidades e nos estabelecimentos Iso
lados, em nivel de graduação, ou mais ele
vado, para fins de transmissão e ampliação
do saber.

11 1.° - Constituem, igualmente, ativida
des de magistério superior aquelas inerentes
à administração escolar e universitária exer
cida por professôres.

§ 2.° - Haverá apenas uma carreira do
cente, obedecendo ao princípio de Integração
de ensino e pesquisa.

i! 3.° - Serão conslderados, em caráter
preferencial, para o ingresso e a promoção
na carreira docente do magistério superior,
os titulas universitários e o teor cientifico
dos trabalhos dos candidatos.

Art. 23 - Os cargos e funções de magisté
rio, mesmo OS já criados ou providos, serão
desvinculados de campos específicos de co
nhecimentos.

11 1." - Nos departamentos, poderá ha
ver mais de um professor em cada nível da
carreira.

§ 2." - A atribuição dos enca.rgos de en
sino e pesquisa aos docentes, de acórdo com
as respectivas especializações, será feita pelos
departamentos.

11 3.° - Fica eJl;Unta a cátedra ou ca·
deira na organização do ensino superior do
Pais.

1\ oi." - Os atuais cargos de professor
catedrático transformam-se, para todos os
efeitos, nos que corresponderem ao nível
final da carreira do magistério superior.

Art. 24 - As universidades deverão, pro·
gressivamente e na medida de suas posslblll·
dades, estender a seus docentes o regime de
tempo integral e dedicação exclWllva à3 ati
vidades de ensino e pesquisa, salvo nos casos
em que o tempo parcial se ajuste melhor ao
trabalho especifico em área determinada.

Art. 25 - O regime, a que se refere o ar
tigo anterior, será prio:rltAriamente estendido
às áreas de maior importância para a for
mação básica e profissional, em especIal
àquelas em que seja difícil ou inadequado o
exercfcio de atividades remuneradas estra
nhas ao trabalho universitário.

Art: 26 - Os programas de aperfeiçoa
mento de pessoal docente deverão ser esta
belecidos pelas universidades, dentro de uma
polítIca nacional e regional definida pelo
Conselho Federal de Educação e promovida.,
através da CAPES e do Conselho Nacional
de Pesquisas.

Art. 27 - A legislação trabalhista, quando
aplicável ao magistério superior, deverá. ser
observada de acôrdo com os prlnc1pl0B que
lhe sejam peculiares. em especial. os seguln~

tes:

] - as normas re:ativas ao serviço
público não são supletivas, nos
casos omissos ou em quaisquer
outros;

II - a aqUisição de estabilidade é
condicionada à. natureza. ele
tiva da admissão, não ocorren
do nos casos de Interinidade ou
substituição, ou quando a. per
manência no emprêgo depender
da satisfação de requisitos espe
ciais de capacidade apurados se
gundo as nonnas próprias do
ensino;

]11 - a aposentadoria compulsória,
por implemento de Idade, extin
gue a relação de emprêgo, in
dependentemente de indeniza.
ção, cabendo à. instituição com
plementar os proventos da apo~

sentadorla concedida. pela. ins
tituição de PrevIdência. Social,
se êstes não forem Inregrl\is;

IV - a Justiça do Trabalho aplicará
as nonnas da legislação traba
lhista aos membros do maglsté·
rio superior, nos térmOB das
respectivas leis e dos estatut.06
universitários.
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CAPITULO lI!
Do Corpo Discente

Art. 28 - O corpo discente terá represen~

tação. com direito a voz e voto, nos órgãos
colegiados das universidades e dos estabele~

cimentos lso~ados de ensino superior. bem
como em comissões que sejam institlÚdas na
forma dos estatutos e regimentos.

§ 1.0 - A representação estudantíl terá
por objetivo a cooperação dos administra~

dores, dos professõres e dos alunos, no tra
balho universitârio.

§ 2.0
- A escolha dos representantes

estudantis será feita por meio de eleições do
corpo discente e segundo critérios que in
cluam o aproveitamento escolar dos candida~

tos, de Rcôrdo com os estatutos e regimentos.

§ 3.0
- A representação estudantil não

poderá exceder de 115 (um quinto) do total
de membros dos colegiados e comissões.

Art. 2!l - Em cada universidade ou esta~

belecimento isolado de ensino superior pode
rá ser organizado diretório. para congregar
os membros dos respectivos corpos discentes.

. § I." - Além do diretório de âmbito
universitário. poderão formar~se diretórios
setoriais, de acórdo com a estrutura interna
de cada universidade.

fi 2." - Os regimentos elaborados pelos
diretórios serão submetidos à aprovaçáo da
instância universltaria ou escolar compe~

tente.
I! 3.~ - O diretório cuja ação não esti

ver em consonância com os objetivos para
os quais foi instituído, será passível das san
ções previstas nos estatutos ou regimentos.

!! 4.~ - Os diretórios são obrigados a
prestar contas de sua gestão financeJra aos
órgãos da administração universitária ou es
colar, na forma dos estatutos e regimentos.

Art. 30 - As instituições de ensino supe
rior, por meio de suas atividades de exten
são. proporcionarão MS corpos discentes
oportunidades de participação em programas
de melhora das condições de vida da comu~

nidade e no processo geral do desenvolvi
mento.

§ 1.~ - Deverão ainda ser proporciona~

dos meios ao corpo discente para a realiza~

çáo de programas culturais. artísticos, civi~

cos e desportivos.
~ 2.~ - As atividades de educaçãü flsica

e de desportos deverão ser especialmente es~

t1mUlaclas pelas instituições de ensino snpe~

nor, que manterão, para o cumprimento des~

ta. norma, orientação adequada e instalações
MpeC1als.

Arl. 31 - As universidades deverão esta~

belecer o regime de monitoria para alunos
do curso de graduação que tenham revelado.
na. disciplina para a qual venham a ser
aproveitados, qualidades e desempenho de
alto padrão.

Parã.grafo único ~ Os monlwres de que
trata êste artigo poderao ser remunerados.

CAPITULO IV
Disp051çi)es Gerais

Art. 32 - Os sistemas de ensino adotarão
providências com o objetivo de que tóda a
escola de segundo grau se organize com gi
násio comum e colégio integrad\)o

~ 1.0 - O ginásio comum, como prosse~

guimento de escola primária. terá a duração
de quatro anos letivos e proporcionará edu
cação geral e formação especial, ministrada
esta com o sentido de sondagens e desen
volvimento de aptidões para o trabalho.

§ 2.Q
- O colégio integrado, com dura

ção mmima de três anos letivos, abrange
rá. simultânea e obrigatóriamente. uma par
te de educação geral, em prosseguimento ao
ginásio, e outra diversificada em que se com~

preendam, de acôrdo com o plano de cada
estabelecimento, estudos especiais ou formas
de trabalho que possam ser cultivados ao
nível de amadurecimento do aluno, inclusive
a preparação de professóres para a escola
primaria.

§ 3.~ - Os programas de financiamen
to da educação de segundo grau levarão em
conta, prioritàrlamente, o nível de adapta~

ção de cada. sistema de ensino aos princi~

pios fixados neste artigo.

Art.. 33 - Das decisões adotadas pelas
instituições de ensino superior, após esgota
das as respectivas instâncias, caberá recur
so, por estrita argüição de ilegalidade:

a) para. os conselhos estaduais de educa
ção, quando se tratar de estabeleci~

mentos isolados estaduais e munici~

pros ou de universidades incluidas na
hipótese do art. 15 da Lei n.o 4.024, de
20 de dezembro de 1961:

b) para o Conselho Federal de Educa
çáo, nos demaJs casos.

Art. 34 - O Conselho Federal de Educa
ção, após as necessárias verificações, pode
rá cassar o funcionamento ou suspender, por
tempo determinado, a autonomia de qual
quer universidade ou estabelecimento isola~

do De ensino superior, oficial ou particular.
por infringência da legisJ.ação do ensino ou
de preceito estatutário ou regimental, desig
llando~se, na segunda hipótese. reitor ou di
retor pro tempore.
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Pa.rágralo único - Sem prejuízo do disM
posto ne:>te artigo, a supervisão ministerial
do sistema federal de ensino superior será
exercida nos têrmos e casos legalmente pre
vistos.

Art. 35 - Nas universidades e nos esta
belecimentos isolados mantidos pela Uniáo,
as atividades técnicas poderão ser atendidas
mediante a contratação de pessoal na forma
da legislação do trabalho, de acôrdo com as
normas a serem estabelecidas nos estatutos
e regimentos.

Art. 36 - De:>vincular-:>e-â<l do critério de
duração de cursos os vencimentos dos servi
dores públicos federais de nível universitá~

rto.

An. 37 - O Conselho Federal de Educa~

ção Interpretará, na jurls<lição administra
tiva, as disposições desta e das demaJs leis
que fixem diretrizes e base::. da educação na
cional.

Art. 38 - Os pareceres ou decisões do
Conselho Federal de Educação dependerão,
em todo::. os casos, para sua validade, de ho·
mologação pelo Ministro da Educação e
Cultura.

l! 1.° - O Ministro da Educação e Cul
tura poderá devolver, para reexame, qua!M
quer pronunciamento do ConseJh(J, que de
penda de sua. homologação.

!j 2.° - A autorização ou reconhecimen~

to de universidade ou estabelecimento iso·
lado de ensino superior, será tornaco e1'eti·
v(J, em qualquer caso, por decreto do Poder
Executivo.

Art. 39 - O Ministério da Educação e
Cultura adotará as providências neceSJ.lârill.S
à inspeção d<lS estabelecimentos de ensino
superior, sob o regime de trabalho previsw
no art. 96 do Decreto-Lei n.o 200, de 25 àr.
fevereiro de 1967.

CAPITULO V
Disposições Transitôrias

Art. 40 - As atuais universidades rurais
mantidas pela União, deverão reorganjzar~

se de acõrdQ com o disposto nos arts. 3.° 'J
8.° de:>ta lei ou ser incorporadas às univer
sidades federais existentes nas regiões em
que estejam instaladas.

Parágrafo único - Para efeito de reorga
nização e transferência, a universidade po
derá ainda incorporar estabelecimentos d'J
ensino, mantidos pela União, existentes na
mesma localidade ou em localidades próxi·
mas.

Art. 41 - Enquanto não houver número
suficiente de professõre5 primários fonna-

dos em nivel colegial, a habilitação ao exer
cicio do magistério far-seMá também:

a) mediante CUrsOS es~ciais abertos li
candidatos que sejam possuidores de
certlUcados de conclusão do ciclo gi
nasial. na forma estabelecida para. o
competente sistema. de ensino;

bl mediante exames de suHciência reaH
zado,s em estabelecimentos aflclais in
dicados pelo ConseLho de Educação
competente.

Art. '12 - Enquanto não houver em núm~

ro suficiente os pro f essóres e especialistas Il.
que se refere o art. 20 desta lei, a habil1ta~

ção para as respectivas funções íarM5eMâ me~

diante exame de suficiência realizado sob a
responsabllidade das faculdades de educação
oflciais OU de instituições equívalentes, tam~

bém oficiais, indicadas pelo Conselho Fe
deral de Educação.

Ari. '13 - O Poder Executivo expedirá de
creto fixando distritos geo·educacionais, para
aglutinação, em uni.versidade ou federação
de escolas, dos estabelecimentos isolados d~

ensino superior eXistentes no Pais.
Parágrafu único ~ Para efeito do dispos

to neste artigo, será. livre a associação de
instituiÇÕes oficiaiS ou particulares de enst
no superior, na mesma entidade de nivel
universitário ou federação.

An. 44 - Esta. lei entrará em vigor na
data de sua publicaçào.

Art. 4.5 - Ficam revogados o parágrafo
único do art. 36 e os arts. 62, 63, 65 a 87,
da Lei n. U 4.024, de 20 de dezembro de 1961,
bem como quaisquer outras disposições em
contrário às da presente lei ou que disci~

plinarem de forma diversa a matéria nela
tratada.

Brasília, em .... de ... ,. de 1968.

}Í"; a seguinte a legislação citada:

DECRETO-LEI N.o 81..
de 21 de dezembro de 1966

"Reajusta os vencimentos dos servido~

res Civis e militares da Uniã.o, adota me
didas de natureza financeira, autoriza
a abertura de crédito especial, e dá ou~

tras providências." (art. 35 e ~§.I

D.Q, de 22-12-1966.

DECRETO-LEI N." 53,
de 18 de novembro de 1966

"Fixa princípios e normas de organi
7.ação para as Universidades federaIs, e
da outras providências." <transcrito na
integra':>

D.O. de 21Mll~1966.
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DECRETO·LEI N.o 252,

de 28 de fevereiro de 1967

"Estabelece normas complementares
ao Decreto-Lei n.o 53, de 18 de novem
bro de 1966, e dá outras providências."
(transcrito na íntegra.)

D,Q. de 28-2-1967

LEI N.o 4.024,

de 20 de dezembro de 1961

"Fixa as Diretrizes e Bases da Eciuca~

ção Nacional."

D.O. de 27·12-1961.

DECRETO-LEI N.o 200,

de 25 de fevereiro de 1967

"Dispõe sôbre a organização da Admi
nistração Federal, estabelece diretrizes
para a Reforma Adminlstrativa, e dá ou
tras providências." (transcrito na ínte
gra.)

D.O. de 27-2-1967 - Supl.

DECRETO·LEI N.o 201,

de 27 de fevereiro de 1967

"Dispõe sObre a responsabilidade dos
Prefeitos e Vereadores, e dã. outras pro
vidências."

D.O. de 27-2·1967.

Após tomar conhecimento dos textos pro~

postos pejo Presidente da República, o Con~

gressoNacional, em reunião realizada no dia
8 de outubro (vide D.C.N. de 9 de outubro
de 1968, pág. 969>, é informado pelo seu Pre
sidente (Sr. Pedro A!eixol sôbre a designa
ção da.s seguintes Comissões Mistas consti
tuidas para emitir Parecer sôbre os Projetos.

PROJETO DE LEI

N.o 26, DE 1968 (CN)

Modifica dispositivos da Lei nUmeJ"o
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965, que
dispõe sõbre o Estatuto do Magistério
Superior, e dá outrllS pl'ovidêncla.s.

MEMBROS DA COMISSAO MISTA

ARENA

Senadores;

1. José G\Úomard
2. Flávio Brito
3. Lobão da Sllveira
4. Wl150n Gonçalves
5. Duarte Filho
6. Manoel Villaça
7. Antônio Carios

Deputados:

1. Dayl de Aimeida
2. Raymundo Diniz
3. Paulo Ferraz
4. Raymundo de Brito
5. Elias Carmo
6. Lauro Cruz
7. Manoel Tave1ra

MDB

Senadores:

1. Lino de Mattos
2. Aurélio Vianna
3. Josaphat Marinho
4. Antônio Balbino

Deputados;

1. Ewaldo Pinto
2. Padre Nobre
3. Figueiredo Correia
4. Erasmo Martins Pedro.

PROJETO DE LEI
N.o 27, DE 1968 (eN)

Cria. o Fundo Nacional de Desenvolvi
mentI> (FNDE), e dá outra.s providên
cia.s.

MEMBROS DA COMISSAo MISTA

ARENA

Senadores:

1. Petrônio PorteIa
2. Manoel Vlllaça
3. Arnaldo Palva.
4. Leandro Maciel
5. Eurico Rezende
6. Paulo Tôrres
7. José Feliciano

Deputados:

l. Manoel Rodrigues
2. Oreano Carleia!
3. Nasser Almeida
4. Nogueira Resende
5. Raymundo Andrade
6. Edgarà Martins Pereira
7. Cardoso de Menezes

MDB

Senadores;

I. Edmundo Levi
2. Argemiro Figueiredo
3. Mârio Martins
4. Nogueira da Gama

Deputados:

1. João Borges
2. Reynaldo Sant'Anna
3. Paulo Campos
4. Wilson Martins
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PROJETO DE LEI
N.o 2B, DE 1968 (CNl

Institui adicional sôbre o iDlpôsto de
renda. devido por pessoas tísicas ou juri
diclloS residentes ou domicilla.dal> no es·
tra.ngeiro, ao ser u tiltza.do no fi:naneia
mento de pesqulsa.s relevantes para. a
t~noJogia nacional, e dá. outras provi
dências.

MEM:BROS DA COMISSAO MISTA

ARENA

Senadores:

1. Filinto MUller
2. Menezes. Pimentel
3. Duarw Filha
4. Petrônio Parrela
5. J ooé Leite
6. Carlos Linclemberg
7. Milton Campos

Deputados:

1. Medeiros Neto
2. Fausto Castelo Branco
3. Garcia. Neto
4. Janary Nunes
5. Luiz de Paula
6. Benedito Ferreira
7. Arnaldo Nogueira

MDB

Senadores:

1. Ermirio de Morfús
2. Mário Martins
3. Jow Abrahão
4. Bezerra. Netto

Deputados:

1. Mário pjva,
2. Mário Gurgel
3. José Maria Magalhães
4. Antonio Magalhães

PROJETO DE LEI
N.O 29, DE 1968 fCNl

Modifica. o art. 28 do. Decreto-lei nú
mero 204, de n de fevereiro de 1967,
que dispõe sôbre a destinac;ão do Fundo
Especial da Loteria Federal, e dá outras
prnvidêneias.

MEMBROS DA COMI88AO MISTA

ARENA

Senadores:

1. Wilson Gonçalves
2. Dinarte Mariz
3. Arnaldo Paiva
4. Leandro Maciel

5. Carlos Lindemberg
6. Antónl.a Cados
7. Manoel Villaça

Deputados:

1. Osslan Ararlpe
2. Paulo Freire
3. José Saly
4. Ezequias Costa
5. Furtado Leite
6. Passos Porto
7. Marcilio Lima

MDB

Senadores:

1. Desiré Guarani
2. Bezerra Netto
3. Edmumio Levi
3. Argemiro Figueiredo

Deputados:

1. José Freire
2. Padre Antonio Vieira
3. Pedro Faria
4-. SRdi Bogado

PROJETO DE LEI
N.o 30, DE 1965 (CN)

Institui incentivos fiscais pua o de
senvol1rimento da edu~io, e dá outras
providências.

MEMBROS DA COMISSAO MISTA

ARENA

Senadores:

1. Filinto Müller
2. Guido Mondin
3. Mllton Campos
4. Raul Giuberti
5. João Leite
6. Flávio Brito
7. Lobão da Silveira

Deputados:

1. Paulo Biar
2. Milton Brandão
3. Neey Novaes
4. Josias Gomes
5. Souza Santos
6. Oséas Cardoso
7. Lisboa Machado

MDB

Senadores:

1. Oscar Passos
2. Aurélio Viana
3. Deslré Guarani
4. Nogueira da Gama
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Deputados:
1. Chagas Rodrigues
2. Ney Ferreira
3. Celestino FilhO
4. Getulio Moura

PROJETO DE LEI
N.o 32, DE 1968 (em

Fb:.a normas de organi:ta4;ão e fundo.
namento do ensino superior e sua arti
cuI~áo com a escola média, e dá. outras
providênciAS.

MEMBROS DA COMISSAO MISTA

ARENA

Senadores:

1. Menezes Pimentel
2. Duarte Filho
3. Petrônio PorteIa
4. Milton Campos
5. Carvalho Pinto
6. Ney Braga
7. Celso Ramos

Deputados:

1. Aderbal Jurema
2. Moury Fernandes
3. Wanderley Dantas
4. Plínio Salgado
5. Rubem Nogueira
6. Aureliano Chaves
7. Leão Sampaio

MDB

Senadores:
1. Adalberto Senna
2. Josaphat Marinho
3. Aurélio Vianna
4. Antônio Balbino

Deputados:
1. Martins Rodrigues
2. Mata Machado
3. Márcio Moreira Alves
4. Helio Navarro

Em seguida o Sr. Pedro Alei:ll:o anuncia:

"- Fica. estabelecido o seguinte calen
dário para a tramitação das matérias:
durante os dias B e 9 de outubro deverão
ser instaladas as Comissões. Por ocasiào
da sessão inaugural, far·se-á a escolha
dos Presidentes e Vice·Presidentes, e ca
berá aos Presidentes escolhidos fazer a
designação dos Relatores,

Durante os dias 10, 11, 14, IS e 16 de
outubro será facultada a apresentação
de emendas perante as Comissões.
Até o dia 31 de outubro deverão ser apre·
sentados os pareceres pelas Comissões, e

até o dia 5 de novembro serão feitas as
publicações dos pareceres.

Depois de efetuadas as pubUcaçóes dos
pareceres será feita a convocação das
sessões para discussão dos projetos. de
I1côrdo com o que fór devidamente esta
belecido e pelo critério de melhor apro
veitamento do tempo."

Em 9 de outubro de 1968 é instalada a
Comissão Mista enClltTegada do estudo e Pa
r€cer sõbre o Projeto de Lei n.O 27, de 1968.

São, então, escolhidos os seus Presidente
(Senador Mário Martins), Vice-Presidente
(Deputado João Borges) e Relator (Deputa·
do Nogueira Rezende). (2L

Na mesma data (3) .são instaladas as Co·
missões Mistas destinadas a dar Parecer
56bre os demais Projetos, São, também, in
dicados os seus Presidentes, Vice·Presidentes
e Relatores, a saber:

Comissão Mista incumbida de estudo e
Parecer sõbre o Projeto de Lei n.O 26, de
196B: Presidente - Senador Wilson Gonçal
ves, Vice·Presidente - Deputado Raymundo
Diníz e Relator - Deputado Ewaldo Pinto.

Comissão Mista incumbida de estudo e
Parecer sõbre o Projeto de Lei D.o 28, de
196B: Presidente - Senador Jose Leite Vi
ce-Presidente - Deputado Garcia Neto: Re·
lator - senador José Ermírio.

ComIssão Mista incumbida de estudo e
Parecer sõbre o Projeto de Lei n.a 29, de
196B: Presidente - Padre Antônio Vieira
Vice·Presldente - Senador Edmundo Levi ~
Relator - Deput&do Passos Pôrto.

Comissão 'Mista incumbida de estudo e
Parecer sóbre o Projeto de Lei n.O 30, de
1968: Presidente - Senador Mílton Campos,
Vice·Presidente - Deputado Josias Gomes e
Relator - Deputado Getúlio Moura.

Comissão Mista incumbida de estudo e
Parecer sôbre o Projeto de Lei n.O 32, de
196B: Presidente, Senador Josaphat Marinho
- Vice·Presidente - Deputado Mata Ma
chado e Rela.tor - Deputado Lauro Cruz.

O Diári9 do Congresso Nacional (Seção 11)
de 22 de outubro de 1968 publica nas páginas
4.519 a 4.537 as setenta e uma emendas
apresentadas ao Projeto de Lei n.O 26, de
1968, que foram aceitas preliminarmente pela.
Presidência da Comissão Mista, conforme o

(2\ Ver D.C. N. (8ecli<.> JI), de 11 de outubro
de 1968. pág. 4.160

( 3), Ver D. C. N. (8eçõ.o lI), de 12 de outubro
de 19611. pa.gs. 4.199 a 4.203
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que preceitua o art. 3.° das Nonnll.S Discipli~

nsres, para o exame do ,Relator e da Co
missão.

Em sua. mesma edição o DCN publica nas
páginas 4.538 a 4.559 os textos das sessenta
e duas emendas apresentadas perante a Co
missão Mista competente, ao Projeto de Le1
n.o 2'1, de 1968. Entre elas destacam-se três
substitutivos, a. saber: Emenda. n.o 1, de au
toria do Sr. Deputado Franco Montoro;
Emenda n.o 2, de autor1a do Deputado Brlto
Velho e Emenda li.o 3, de autoria do Senador
Josaphat Marinho,

Segue-se a publicação das duas emendas
apresentadas ao Projeto de Lei li.o 28, ~e

1968. Seus autores são, respectivamente, o
Deputado PaUlo Macarini e o Deputado Joa
quim Parente.

Ao Projeto de Lei 0.° 29, de 1968, são
apresentadas na Comissão Mista dez emen
dss, tendo a de número 1, de autoria do
Deputado Paulo Freire, caráter de substí~

tutlvo. (4).

No mesmo exemplar do Diãrio do Congres
so Nacional encontramos, às páginas 4.562
e segUintes, os textos das 15 emendas apre
sentadas pe:/l. Comissão Mista ao Projeto de
LeI. n.o 30, de 1968.

São cento e trinta e três as emendas apre
sentada:> pela ComifiSão Mista ao Projeto de
Lei n.o 32, de 1968. Encontram~se elas pu
blicadas nas pá.glnas 4.570 a 4.606 da mencio
nada edição do Diário do Ctmgresso Nacio
nal.

PROJETO DE LEi
N.o 26, DE 1968 (CN)

O DCN (Seção 11) de 29 de outubro de
1968 (págs. 5.004 a 5,012) divUlga o Pare
cer n.o 50, de 1968, da Comissão MIsta. 1n
cumblda. de apreciar o Projeto de Lei nlíme~
TO 26, de 1968 (CN).

PARECER
N.o 50, DE 1968

da Comissão Mista, sôbre o Projeto de
Lei n." 26, de 1968 (CN), que "modifIca
dispositivos da Lei n.o 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965, que dispôe sôbre o Es~

ta.tuto do Magistério Superior, e dá ou
tras providéncla.s".

PARECER DA COMISSAO

A Comissão Mista designada para emitir
pa.recer ao Projeto de Lei n.o 26, de 1968
(CN), que "modtnca dispositivos da. Lei n.o
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965, que dis
põe sóbre o Estatuto do Magistério Superior,
e dá outras prOVidências", aprovou o parecer

do Relator, a Emenda. n.o 42 e as Subemen
das n.08 1, 2, 4, ao substitutivo do Relator e,
Subemendas n.Os 3, 5, 6, 7 e B, respectiva
mente, às Emendas de n.Os 37, 42, 62 e 69,
que consubstanciam o substítutivo em anexo.

Sala das Comissões, em 24 de outubro de
1968. - Raymundo Dlni~ Presidente - Pa
dre Nobre, Relator - AttílIo Fontana. 
Raul Gi.uberti - Manoel Taveira - Ray~

mundo Brito - Figueiredo Corrêa. - Wal
demar Alcântara. - Elias Canno - Erasmo
Martins Pedro - Manoel VJll~a - Clodo
mil' MlUet - Duarte Filho - D_yl de AI.
meida - Aurélio Vianna - Júlio Leite 
Joso.phat Mvlnho.

SUBSTITUTIVO

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1." - A legislação relativa ao Magls~

tério Superior Federal incorporam-se os
princípios, normas e alterações constantes da.
presente lei.

Art. 2." - O pessoal docente de nivel su
perior classltlca-se pelas seguintes catego~

rias:

] - Integrantes das classes do ma
gistério superior;

Il - Professõres contratados;
UI - Auxiliares de ensino.

Art. 3.° - Os cargos de magistério supe
rior compreendem~se nas seguintes classes:

I - Professor~tltular;

II - Professor~adjunto;

UI - Professor·llssistente.

~ 1.° - ~ assegurada ao corpo docente
ll. disposição contida no inciso VI do § 3.°
do art. 168 da Constituição do Brasil.

§ Z.o - Ficam resguardados os direitos
e o títUlo dos Professôres Catedráticos a que
se refere o art. 1'17 das Disposições Gerais e
TransItórias da Constituição do Brasil.

Art. 4,° - Desvlncular-se-áo de campos
especifIcos do conhecimento os cargos de
magistério já criados ou prOVidos com essa
vinculação, ressalvado I) direito de o pro!es~

sor atender, exclusivamente, à sua área de
especialização.

Parágrafo único - A distribuição de pes~

soai docente pelas atividades de ensino p

pesquisa será feita pelos departamentos.
Art. 5.° - Haverá apenas uma carreira

docente, obedecendo ao principio de Integra
ção entre ensino e pesquisa.

(4) Ver D C N (8el;1I.o Il), de 22 de outubro
de 1968, páge. 4.560 e 4.561
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Parágrafo único - Caberá aos departa
mentos, na organização de seus programas,
distribuir os trabalhos de ensino e pesquisa,
de forma a harmonizar os interêsses do De
partamento e as preocupações cientifico-cu!
turaiS dominantes do seu pessoal docente.

Art. 6.a - Os atuais servidores das uni
versidades e estabelecimentos isolados de
Ensino Superior, contratados, até a data da
vigência da Lei n." 4 .881-A, de 6 de dezem
bro de 1965, para o exercicio de funções de
magistério atribuídas ao cargo de In.'itrut.or
de Ensino Superior. serão enquadrados se
gundo as normas estabelecidas pelo inciso
IV, do art. [,7 da citada lei.

Pa.r.igrafo único - Aos Professõres~Assis

tentes dos Estabelecimentos de Ensino su
perior que. na data da promulgação da Lei
0.0 4.Sal-A. estavam nas condições expres
sas no ~ 1.0 do art. 57 da mesma. fica as
seguraüQ o enquadramento como Professor
Adj\mto no Quadro de Universidade Feüeral
à Qual tenha sido incorporado o Estabeleci
mento de Ensino a que pertencem. àesde Que
a referida incorporação tenha sido efetiva
da entre 6 de dezembro de 196[, e a data da
promulgação da presente lei.

Art. 7.0
- Pata iniciação nas atividades

do ensino superior, serão admitidos auxilia
res, em caráter probatório, sujeitos à legis
lação trabalhista, atendida5 3,5 condições
prescritas nos estatutos e regimentos.

§ l.n - A admissão de auxiliar de en
sino sOmente poderá recair em graduado de
curso de nlvel superior.

~ 2." - A admissão será efetuada pelo
prazo de dois anos. que poderá ser renovada.

§ 3." - No prazo mínimo de quatro
anos, o auxiliar de ensino deverá obter cer
tificado de aprovação em curso de pós-gra
duação, sem o que seu contrato não poderá
ser mais renovado.

Art. 8." - O cargo de professor-assisten
te será provido mediante concurso público
de titu\os e provas, aberto a portador de
grau de mestre. doutor ou do l:-itulo de do
cente livre. realizado de acõrdo com as nor
mas estabeleCidas nos estatutos e regimentos.

Art. 9.Q
- O cargo de professor-adjunto

será provido mediante concurso de títulos e
provaIS. a que poderão concorrer o~ professô
res-assistentes, dando-se preferencia, em
igualdade de condições, aos que possuírem o
título de mestre obtido em curso credencia~

do de pôs-graduação.
Art. lO - O disposto nos arts. 8.° e 9.°

será extensivo:
a} aos atuais portadores de titulos de

mestre e doutor. obtidos em cursos de

pós-graduação, que forem credencia
dos pelo Conselho ~deral de Educa
ção;

h) aos que obtenham os mesmos tí
tulos nos clu'sos de que trata a le
tra a, em decorrência de estudos Ini
ciados antes da vigência desta Lei;

cl aos portadores de titulas de mestre
e doutor. regulannente revalidad06,
obtidos ~rn universidades estrangeira.s,

Art. 11 - O professor-assistente que obti~

·...er o título de doutor em curso credenciado
de pós-graduação será automàtlcamente
equiparado à. condição de professor-adjunto.
passando a receber gratlficação correspon~

dente à diferença entre os dois cargos, até
que nõ,o cargo vague ou seja criado.

Parfl,lÇra!o único - Os estatutos 011 regi
mEntos fixarão o prazo a partir do qual a
forma estabelecida neste artigo será a única
para. o preenchimento dos cargos de pro·
fessor-adj unto.

."rt. 12 - O provimento de cargo de pro
fessor titular será feito mediante concurso
público de títulos e provas. a que poderão
concorrer proofessõres~adjuntos. docentes-li
vres ou pessoas de alta qualificação cienti
fica, a juizo do colegiado universitãrío com·
petente. pelo voto de 2/3 de seus membros.

Parágrafo único - As universidades e os
estabelecimentos isolados discipJinarão o
concurso referido neste artigo. atribuindo
valor preponderante ao curriculum "itae e
llZJ teor cientifico dos trabalhos dos candi
daws interessados.

Art. rs - O Estatuto dos Funcionários Ci~

vis da União aplica-se subsidiariamente, no
que couber, aos professõres de magistério su
perior.

Art. 14 - Os cargos de magistério supe
rior integrarão em cada universidade ou es
tabelecimento isolado federal. o Quadro Úni
cO do Pessoal, a ser aprovado mediante de
creto do Peder Executivo.

Parágrafu único - A distribuição dos car
gos do magistério superior será feita por ates
de lotação, baixados pelo Reitor diante de
reais necessidades. ouvidos os colegiados su
periores de ensino e pesquisa das universi
dades.

Art. 15 - APós o encerramento dos prazos
de inscrição em conCllrsos para o provimen
to dos cargos de magistério. verificada. a ine
xistênCia de candidatos inscritos, as univer
sidades poderão contrata.r professõres para
os vários niveis de ensinQ, pelo sistema das
leis do trabalho, obedeCidos os mesmos re-
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quisitos de titulação, nunca por prazo su·
penor a dois anos.

§ 1.0
- Os professóres contratados te·

tão os mesmos direitos e deveres que os
ocupante& de cargo da carreira do magisté·
rio, no plano didático, no cientifico e no ad.
ministrativo.

§ 2.0
- A Justiça do Trabalho aplica

rá as normas da legislação trabalhista aos
professóres contratados, nos térmos desta
Lei. dos estatutos universitários e dos regi
mentos escolares.

Art. 16 - O servidor público poderá ser
pôsto à disposiçâo de universidade ou esta·
belecimento isolado para exercer funçiies de
magistério em regime de dedicação exclusi
va, com direito a contagem de tempo de ser·
viço para aposentadoria.

Art. 17 - O item rI do art. 53 da Lei. n.o
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965 <Estatu
to do Magistério Superior), terá a seguinte
redação:

11 - A PEDIDO, quando contar:

a.) nos têrmos do di&posto no art. 100, da
Constituição do Brasil:

b) 25 (vinte e cinco) anos de serviço pú
blico em exercicio de cargo efetivo no
magistério.

Art. 18 - O regime de trabalho do pessoal
docente do nível superior abrangerá três mo·
dalidades:

a) tempo de 14 horas semanais;

b) tempo de 21 horas semanais;

c) de dedicação exclusiva;

Parágrafo único - Em casos excepcio
nais e tendo em vista as necessidades do
ensino ou da pesquisa, os professôre& 00 ma~

gistér:io superior, mediante ato justificado da
autoridade competente, poderão receber, por
determinado perlodo, carga horária IDversa
da estabelecida no presente artigo.

Art. 19 - O regime de trabalho do pessoal
docente de nível superior abrangerá duas
modalidades:

a) de dedicação exclusiva;

bl em função do número de horas se
manais.

Art. 20 - As bases para retribuição dos
docentes vinculados ao regime de trabalho
semanal e de dedicação exclusiva serão es~

tabelecidas por decreto,

§ 1.0 - A gratificaçií.o correspondente
aos regimes referidos nas letras a e b do ar
tigo anterior incorpora-se à aposentadoria,

à razão de um vinte e cinco avos (l/2f» por
ano de serviço no regime.

§ 2,0 _ O professor que, em decorrên
cia da. Lei 0.° 4.881-A, foi obrigado a de
sacumular cargo. em que era efettvo está
vel e se encontre, na data desta. lei, em re
gime de tempo integral e dedicação excluSi
va terá direito a incorporar o tempo de ser
viço presta.do naquele regime para os efei
tos da aposentadoria prevista no art. 18, le
tra c, na forma da legislação vigente à épo
ca da desacumultlÇão.

Art. 21 - Fica proibido ao docente em re·
gime de dedicação exclusiva o exercício do
qualquer outro cargo, aínda Que de magisté
rio, ou de qualquer função ou atividade re·
munerada, ressalvadaS as seguintes htp6te·
ses;

I - o exercício em órgãos de dell~

beração coletiva, desde que re~

lacionado com o cargo ou fun
ção;

11 - as aUvldade" de nature7;a cul
tural oU cient1f1ca. exercidas
eventualmente sem prejUízo dos
encargo:> de ensino e pesquisa.

Art. 22 - Haverá, em cada univerSidade,
uma Comissão Permanente do Regime de
Dedicação Exclusiva, constituida na forma
prevista nos respectivos estatutos e incluin·
do um representante do corpo discente.

~ l.~ - Para os estabelecimentos isolR~

dos de ensino superior, a Comissão de que
trata êste artigo será constituída junto à Di
retoria do Ensino Superior do Ministério da
Educação e Cultura, na forma prevista pelo
Conselho Federal de Educação.

2." - A Comi.ssão competirá;

I - fixar condições para aplicação
ào regime e normM para o es·
tabelecimento de estâglo proba·
tório, a que estará sujeito todo
docente Que se inicie no regime
de dedicação exclusiva;

11 - examinar as qualif1ca.çócs do
professor a ser incluldo no regl~

me de dedicação exclusiva. os
Instrumentos. de trabalho de
Que disporá, seu plano de tra
balho e a respectiva integração
nas atividades do Departamen
to correspondente, e opinar a
respeito;

lU - avaliar periOdicamente, pelos
relatórios circunstanciais dos
Departamentos e por outros
meios de verificação do~ resul
tados, as atividades dos docen-
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tes em regime de dedicação ex
clusiva;

IV - suspender a aplicação do regi·
me, quando verificada a sua in·
viabilidade no caso considerado.

li 3.0
- No julgamento da inclusão ou

exclusão do docente no regime de dedicação
exclusiva, a Comissão considerará, inclusive,
a sua conveniência tendo em vista. a disponi~

bilidade de recurso e a adequação da medida
no plano geral de trabalho da universidade
ou instituto.

§ 4.0 - Os trabalhos dos Membros da
Comissão Permanente do Regime de DedIca
ção Exclusiva serão considerados "serviços re
levantes".

§ 5.0
- Aos que na data da presente Lei

se encontrem em regime de tempo integral
e dedlcação exclusiHL a. que foram submeti~

dos desde legislação anterior, a.plica-se sem
solução de continuidade a modalidade da le
tra c o artigo 18 desta Lei, ficando as res~

pectivas atividades sob o contrôle da Comis~

são Permanente do Regime de Dedicação Ex
clusiva, nos têrmos das letras ao e b do ar
tigo 18.

Art. 23 - A admissào ao estãgio probató
rio no regime de dedicação exclusiva será
feita mediante proposta fundamentada do
Departamento a que pertencer o docente.

Art. 24 - Mediante prOIJ(lsta de universi·
dade ou estabelecimento isolado, o regime de
dedicação exclusiva poderá ser estendido aos
reitores, diretores ou dirigentes de órgãos
para cujo provimento se requer li condição
de professor.

Art. 25 - O regime disCiplinar será regu
lado pelas normas constantes dos estatutos e
regimentos, assegurando-se a jurisdição dis
ciplinar dos reitores e dos diretores, nas
áreas das respectivas instituições.

Pa.rigrafo único - Das sanções disCiplina
res, aplicadas pelos reitores e diretores, cabe
recurso. respectivamente. ao Conselho Uni
versitário e às Congregações.

Art. 26 - Aos atuais professõres do ma
gistério superior, nas :Fundações Educacio
nais instituídas pelo Poder Público. subotdi
nadas ao regime da Consolidação das Leis
do Trabalho, não se aplica o disposto no ar
tigo 91 da Constituição.

Art. 27 - Aplicam-se aos estabelecimenros
de ensino superior mantidos pelos Estados,
onde couber. os principias e normas cons
tantes desta Lei.

Art. 28 - Ficam revogados os artigos 5,"
a 24, 34, 36 a 46. 48, 50, 52. 55, 60 a 62 e 66 a

10 da Lei n." 4.Sal-A. de 6 de dezembro de
1965, e quaisquer outras disposições em con
trário à presente Lei.

Art. 29 ~ Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Sala das Comissões, em 24 de outUbro oe
1968

Segue~se o Relatório do Deputado Padre
Nobre e seu Parecer às emend&S o[ereçjdas
aO Projeto, concluindo pela apresentação de
substitutivo. (págs. 5007 a 5012 do DCN-8. n
de 29-20-68>.

Na Sessão conjunta do Congresso Nacional,
realiZada no dia 4 de novembro, às 14 horas
e 30 mlnutQs, é iniciada a discussão do Pro
jeUJ de Lei n,o 26168 ICNL (51 Usa da pala~

vra o Deputado Da}'l de Almeida, único ora
dor inscrito. Do Sr. Deputado Geraldo Freire,
Lider em exercfcio da ARENA, são lidos vá
rios requeriInenws de destaque para rejei
ção de d.ispositivos do SUbstitutivo e um
requerimento. solicitando preferimcia para
votaçâo do art. 15 do Projeto, Submetido êste
último requerimento à votação do Plenário,
é constatada, falta de quorum, em verifica
ção pedida pelo Deputado Mario Pivu. Por
este motivo é encerrada a sessão às 11 hotáS.

A votação do Projeto tem prosseguimento
na sessão conjunta de 7 de novembro, às 10
horas e 30 minutos. (6) Inicialmente, ~ apro~

vado o art. 15 do Projeto, de acôrdo com a
preferência. solicitada pela liderança da
ARENA e concedida pelo Plenário, Após a
aprovação do substitutivo apresentado pela
Comissão Mista, são rejeitados diversos dis
positivos desta.cados (art.. 6." e seu parágrafo
único; expressões ..... ou do título de do.
cente livre" do art. 8.°; art. 11 e seu pará
gra.fo único; art, 17; art. 18 e parágrafo úni
co e o ~ 2.° do art. 20).

Em seguida. é lida e aprovada a redação
final do Projeto que sobe à sanção (7)

transformando-se na Lei n.O 5.539, de 27 de
novembro de 1968. publicada no D,O. de
29-11-1968 ,

PROJETO DE LEI

N,O 27/68 <CN!

O Diário do Congresso Nacional <Seção lI)
de 26 de outubro de 1968 publica às páginas
4.933 e seguintes o Parecer 11." 47, de 1968

1 5) D.c.N, SessAo Conjunta 5-lJ-6B. pags,
10611 a 1.063

I 6) D.c,N. Sessão Conjunta B-H-6B, pll.gs.
L104 1\ 1 100

I. 71 parecer n.o 59/63 1C~1J - Redação Finsl
do Projet<J 2616B (C~I - pá!:. 1. 11)5
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da Comissão Mista sôbre o ProjeUi de Lei R,o

27, de 1968,

A Comissão Mista designada parlL emitir
Parecer ao Projeto de Lei n. O 27, de 1968
(CNl, que "cria o Fundo Nacional de De·
senvolvimento da Educaçâo (FNDE) e dá
outras providências", aprovou o Substituti
vo anexo, em que consubstancia as Emen
das de n,as I, 2, 3 e 4 (relatlvamente aos dis
po.sitivús discriminados cúm parecer favorá
vel do Sr. Relator), e n.as 12, 15, 24, 25, 26,
27, 28, 38, 45 e 49, e Emendas com subemen
das de n,Os 1, 2, 3 e 4 Irelativamente aos dis
positivos discriminados com parecer favorá·
vel do Sr. Relator) e emendas aprovadas em
decorrência de destaqUes: n,o 41 (relativa
mente ao item lU), n.O 2 <relativamente ao ~

2.° do ar!. 9. 0 ), nO 3 (relativamente aos H
2." e 3,0 do art. 3."), e subemendas de n ,os 1
a S ao Substitutivo do Sr_ Relator,

Sala das Comissões, em 23 de outubro de
1968. - Mario Ma.rtins, Presidente - No
gueira. RN.ende, Relator - Leandro Mlwiel
- AnDando Paiva - Manoel Rodripes 
Oceano Carleilll - Edmundo Levl, vencido
João Borges, vencido em parte - Reynllldo
Sant'Anna., vencido em parte - Ca.rlos Lin
denberg - José Leite - Mello Braga.
Eurico Rezende,

É o seguinte o Substitutivo aprovado:

SUBSTITUTIVO

a.o Projeto de Lei D." 21, de 1968 (ÇN),
que "cria. o Instituto Nacional de Desen
volvimento da Educaçãl> e Pesquisa.
(INDEP), e dá outras providências",

O Congresso Nacional decreta:
Art. I," - Fica criado, com personalidade

jurídica de natureza autárquica, vinculado
ao Ministério da EducaçiUJ e Cultura, o Ins.
tituto Nacional de Desenvolvimento da Edu
caçãQ e Pesquisa UNDEP), com sede e fôro
na Capital da República.

Art. 2." - O INDEP tem por finalidade
captar recursos financeiros e canalizà·loo
para. o financiamento de projetoo de ensino
e pesquisa, InclUsive alimentação escolar e
bôlsas de estudo, ob:;ervadas as diretrizes do
planejamento nacional da educação.

!'i }," - O Regulamento do INDEP, a
ser expedido por decreto do Poder Executivo,
disciplinará o financiamento dos projetos e
prr.>grama.s e o mecanismo de restituição 00&
recursoo aplicados,

li 2," - Sera concedida preferência. nos
financiamentos, àqueles programas e projetoo
que melhor correspondllm à necess1dade de
fúrmação de recursos humanos para o de
senvolvimentú nacional.

Art, 3.0 - Compete ao INDEP,

a) financiar Q/; programas de ensino su
perior, médio e primário, inclusive a
prestação de fJ.'>Slstência financeira
aos Estados, Distrito Federal, Territ6
rlús, Municípios e estabelecimentos
particulares;

b) financiar sistemas de bôlsas de estu
do, manutenção e estágio a alunos dos
cursos superior e médio;

cJ apreeiar, preliminarmente, as propos·
tas orçamentáría.'l das Universidades
tioo Govêmos dos Territórios e dos
Estabelecimentos de ensino médio e
superior mantidos pela União, com
vistas à compatibilidade dos seus pro
gramas e projetos,

li 1." - A assiStência {lnanceirfl" a su
deliberada e concedida pelo INDEP, Hcará
sempre condicionada à aprovação de pro
gramas e projetos especlficos, e será- reem
bolsá.vel ou não, e far-se-a mediante convê
nio, consoante estabelecer a regulamentação.

11 2,~ - OS estabelecimentos partlcula
res de ensino que receberem do PDàer Públí
co Federal subvençáo ou auxilio, de qual
quer natureza, ficam OIJrlgadús a reservar
matriculas para bOlsas de estudo, manuten~

ção e estágio, que forem concedidas pelo
INDEP e ccmpensadas na Conta da subven
ção ou auxflio.

1\ 3," - A assistência financeira aos Es
tados, Distrito Federal e Municípios, para o
desenvolvimento dos seus sistemas de ensino
primário e médio, ficará condicionada fi, com
provação do emprégo de recursos destinad05
à Educação, oriundos da. receita orçamentá
ria própria, acompanhada dos respectivos
planos e dos relatórios f!sicos e contâbeis da
aplicação.

f:i 4. 0
- A a&Sistência financeira da

UniAo aos programas e projetos municlpais
de ensino primaria fica condicionada à veri
ficação de que os mesmos se encontram com~

patiblllzados com o plano estadual de educa~

ção.

Art. 0\,." - Para fazer face aos encargos de
que trata o art. 3.", o INDEP disporá de:

11) recursos orçamentários Que lhe forem
consignados ;

b) recursos prúvenientes de incentivos
fiscais;

c) vinte por cento (20%) do Fundo Es
pecial da Loteria Federal;

d) recursos provenientes do salano-edu
cação a que se refere a allnea "b" do
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art. 4.° da Lei n." 4.440 de 27 de ou
tubro de 1964, com as modific\loçôes
introduzidas pelo artigo 35 da Lei n."
4.863 de 29 de novembro de 1965;

e) recursos decorrentes de restituições
relativas às execuções de programas e
projetos financeiros sob a condição de
reembôlso;

tI receitas patrimoniais;

g) doações e legados;

h) juros bancários de suas contas;

il recurso de outras fontes;

§ I." - Os recursos, a que se refere a
letra d dêste artigo, destinados a suplemen
tar as despesas públicas com o ensino primá
rio, bem como os saldos eventuais de exercí~

cios anteriores, e as dotações orçamentárías
de 1968 e 1969, para a expansão. manuten
ção e aperfeiçoamento progressivo das rêdes
nacionais de enllÍno primário e médio, para
o programa de escolas de fronteiras, para os
convênios diretos com as Prefeituras Muni
cipais e para a administração da Secretaria
Executiva do Plano Nacional de Educação,
passam a ser integralmente administrados
pelo INDEP e à sua conta serão transferidas
no seu total,

§ 2.° - O INDEP compreenderá quatro
subcontas distintas, além de sua conta de
custeio aludida. no art. 6.°, para o desenvol·
vimento do ensino superior, médio. primário
e complementação de qualquer nivel de en~

sino, creditando~se em cada uma delas a
receita que lhe fór específica.

S 3.° - O INDEP poderá adotar as me
didas e realizar as operações que se fizerem
indicadas para o financiamento dos progra
mas e projetos e a oportuna liberação dos
recursos correspondentes.

Art. S.o - O património do INDEP será
constituído dos bens e valôres que lhe forem
transferidos pela União, destinados à insta
lação e manutenção dos seus serviços.

Art. 6." - Para a manutenção de seus ser
viços. o INDEP contarã, exclusivamente, com
dotações orçamentárias da União, escritura
das em conta especial, dependendo o orça~

mento de suas despesas de prévia aprovação
do Presidente do Conselho Deliberativo.

Art. 7." - O INDEP será administrado
por um Conselho Deliberativo. constituido de
onze 01) membros, incluindo em sua com
posição representantes da Farenda, do Pla
nejamento e Coordenação Geral, do Magis
tério, dOS Estudantes e do Empresariado
nacional. sendo 05 seis membros restantes

representantes do Ministério da Educação
e CUltura.

§ 1,0 - Presidirá o Conselho do lNDEP
o Ministro da Educação e Cultura, substituí
do. em suas faltas e impedimentos por um
vice-presidente, eleito para mandato de dois
anos.

Art. 8." - O INDEP será representado, em
Juizo ou fora dêle, pelo seu Presidente ou
representante por êste credenciado.

Art. fI.o - O INDEP terá uma. Secretaria
Executiva que funcionará. como órgão de as
sessoramento do Conselho e executará as de
cisões do órgão colegiado.

~ 1.0
- A 8ecretaJia Executiva terá es·

trutura flexivel e contara com um corpo téc·
Dica e administrativo, organizado sob fonna
de equipe técnica de trabalho.

~ 2. 0
- A administração do INDEP po

derá requisitar pessoal d06 órgãos da admi
nistração direta. e indireta para servir na
Secretaria Executiva c, ainda, excepcional
mente, conLIatar especia'istas sujeitos à le
gislação do trabalho.

Art. 10 - A Inspetoria-Geral de Finanças
do Ministério da Educação e Cultura colabo~

rara na supervisão financeira.
Art. 11 - Em consonância com o disposto

no art. 168, * 3.°, inciso In, da Constliuição,
,:) Ministério da Educação e Cultura estabe~

lecerá sistema. através do Qual, em relação
às novas matriculas nos estabelecimentos fe.
derais de ensino seja. cobrada anuidade da
queles alunos de alta renda familiar, finan
ciando-se bôlsas de estudo, de manutenção
e de estagio, reembolsáveis a longo prazo, aos
8: unos de curso superior de menores ou In
suficientes recursos.

ParágraIo unico - O Regulamento especial
fix.arà os critérios para. a concessão e paga·
mento das bôlsas, tendo em vista os seguin~

tes principios:
a) fixação em múltiplos do maior salá

rio~mlnimo vigente no Pais das nor·
mas para detenninação das catego
rias de renda. familiar, atendidos pre~

ferencialmente os de menor renda;
bl numero de dependentes de família e

condição de órfã<>;
cl organização de provas de capacidade

a serem prestadas pelos candidatos
soh condiçóes de autenticidade e 1m.
parcialidade Que assegurem oportuni
dades iguais para todos;

d) renovação anual automática das bôl
sas, de acôrdo com o aproveitamento
escolar demonstrado pelo boLsista;
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e) concessão de bôlss.s a alunO!> de C1lI'&)
primário quando, por falta de vagas,
não puderem ser matricUlados em es
tabelecimentos oficiais;

fl custeio integral dl'lS despesl'lS em êpo
caos próprias;

g) fixação de quotas para atendimentos
especiais.

Art. 12 - O INDEP poderá designar agen
tes financeiros nas diversas regiões do PaÚl
para execução das operações que forem con
sideradas susceptíveis de descentralização.

Art. 13 - O Poder Executivo baixará, den
tro de 30 dias, a regulamentação desta Lei.

Art. 14 - Pica o Poder Executivo autori
zado a abrir crédito especial até o limite de
dois milhões de cruzeiros novos (NCr$ ....
2.000.000.00) ao Ministério da Educaçã.o e
CUltura, para atender, no exercicio de 1968,
às despesas de instalação e manutenção do
INDEP, observado o disposto no item 111 do
§ L" do art. 43 da Lei n.O 4. 32<J de 17 de
março de 1964.

Art. 15 - A presente Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as dis~

posições em contrario.

Brasflia, em 23 de outubro de 1968.

RELATÓRIO

da. Comls$io Mista 9Ôbre o Projeto de
Lei n.G 27, de 1968 (eN), que "cria o
Fundo NuionaJ de De!lenvolviznento da.
Edu~ão (FNDE), e dá. outras provi
dências."

Relator: Sr. Nogueira de Re:Mmde

"Sempre que tramita nesta Casa do Parla.
mento Brasi'eiro um projeto de lei, que v\.se
alterar estruturas da administração pública,
pesa sôbre os relatores a responsabilfdade de
examinar um sem número de proposições
Que se chocam entre si e com o projeto ini
cial.

Não raro, o próprio Executivo apresenta.
novas proposições, às vêzes de autoria do
mesmo órgão Que as encaminhou.

Nosso dever aqui, de relator, é o de exami
nar tudo. dissecar 11, matéria e expor a nossa
conclusão, tanto Quanto possível encarnan
do os propósitos de nossa instituição que é
o de dotar o PaIs da melhor lei, possível, a
que mais atenda 11,00 interêsses do nosso
povo.

As vêzes, porém, as sugestões são tantas.
tMas calca.das em puro arbítrio, iU5tificad~

desta ou daquela maneira, que poderJamos
aceitar uma ou outra indiferentemente, Pre-

ferimos, entretanto, a fidelidade ao projeto
inicial, oriundo da Mensagem, sempre que
esWve em jôgo o puro arbítrio.

Seguindo o nosso feitio, examinamos se
renamente e com imparcialidade tôdas as
proposições, e deixamos à com.i.ssão a apro
vação das Que se afinarem com os propó~

sitos desta lei.

O Projeto de Lei n.o 27, de 1968, do Con
gresso Nacional, que "cria o Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação íFNDE),
e dá outras providências", veio encaminhado
da. Mensagem n." 31, de 1968, do Sr. Presi
dente da República, que invocou o art. 54, §
3,°, da Constituição Federal, pata que a vo
tação de. matérta, considerada urgente, se
fizesse em 40 dias, em sessão conjunta do
Congresso Nacíonal (PIs.L) .

Em Exposição de Motivos, anexa, o Sr.
Ministro de Estado da Educação e Cultura
acentua que o Projeto de Lei citado "rol ela
borado pelo Grupo de Trabalho de Reforma
Universitária e aprovado, com emendas, pelo
Conselho Federal de Educação e pelos Mi
nistros a que se refere o art. 5." do Decreto
v.o 62.937, de 2 de julho de 1968".

Trabalho que demanda estudo e pesquisa,
aliado à experiência que sôbre a matéria
deve po:>suir o Ministério da Educa.ção e
Cu'tura, a nossa primeira impressão é que
seria difícil assumir o risco de modificar
qualquer de suas disposições, baseados ape~

nas no exame do projeto e das emendas,
e no curto prazo de quatro dias que noo é
deferido pelo calendário de tramitação, e a
necessidade de publicação prévia dêste pare
cer.

Todavia, a nossa experiência de· quase vio
te a.nos de vida pública, d05 quais quatorze
anos passados nesta Casa, e os suprimentos
dos i1ustreB membros desta Comissão, da
qual fazem parte Senadores e Deputados com
tão larga fôlha. de serviços prestados à. Na
çií.o, no esfôrço de melhor servi·la, hão de
determinar, em nossas conclusões, o denomi
nador comum necessário aos objetivos que
- Executivo e Legislativo - temos em mira.

Notável, também é a cooperação dos Se
nhores senadores e Deputados que apresen
taram as emendas.

O artigo primeiro cria, com personalidade
jurídica, de natureza autárquica, vlnculadl>
ao Ministério da Educação e Cultura, () Fun
do Nacional de Desenvolvimento da Educa
ção (FNDE} e determina que sua sede e fôro
sejam os da. Capital da República.

A idéia de dlU' personalidade jurldica ao
Fundo, sob fonua autárquica, permite a au-
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tonomia. financeira. à administração, a fim
de que, como eS~á no § 2.<'. do art. 4.°, po~a
"adotar as medldas e reahzar a:> operaçoes
que se façam necessárias para financiamen
to dos programas e projetos, e liberação dos
recursos correspondentes".

Os arts. 2.° e 3." definem os objetivos do
Fundo: 1." - captar recursos financeiros e
canalizá-los para o financiamento de pro
grama e projetos de ensino e pesquisa, in
clusive bôlsas de estudo; 2,0 - e, mais es
clarecedoJ'amente financiar os progra
ma:> de ensino superior, médio e primârio
e financiar, através de mecanismo de exe
cução descentralizada, bõlsas de estudos e de
'1lanutenção.

O "mecanismo de execução descentraliza
da", aludido no art, 3,° está definido no art.
12, quando dispóe que "o FND:E: poderá de
signar agentes financeiros nas diversas regi·
óes do Pais. para execução das operações
que forem consideradas passíveis de des<:en
tralização",

Para fazer-se face a êsses encargos, o
Fundo contará com os recursos enumerados
no art, 'l.o.

Os recursos enumerados na letra b, prove
nientes de incentivos fiscais, são os que pro
vierem da aprovação do Projeto de Lei n,O
30168; os da letra c, OS do Projeto de Lei
n.o 29/68; os das letras a, e e i SlW normais
ao mecanismo do Fundo.

Quanto aos da letra d, p<Jr se referirem 110

salário-educação, faremos exame detalhado
quando comentarmos as emendas apre~en

tada:>.

A adminJstraçào do Fundo será feita por
um Conselho Deliberativo de até nove mem~

bras. incluindo em sua composição repre
sentantes dos Ministérios da Educação e
Cultura, da Fazenda, e do Planejamento e
Coordenação~Geral, do magistério, dos es
tudantes e do empresariado nacional. O
Conselho será presidido pejo Ministro da
Educação ou seu representante.

A Secretaria Executiva, subordinada ao
Conselho, sera (I órgão de assessoramento, de
execução das resoluções do colegiado, além
da incumbência de aprovar os programas e
projetos dentro da alçada que lhe fôr esta
belecida.

A admissão de pessoal só será permitida,
excepcionalmente, quando especialistas, no
regime da CLT, sendo, porém, prevista a re
quisição de servidores dos órgãos da admi
nistração direta e indireta.

A fiscalizaçáo da atividade financeira do
Fundo ficará a cargo da Inspetoria-Geral de

Finanças do Ministério da Educação e Cul
tura.

Há ainda disposições no Projeto quanto li
aplicação do art. 168, ~ ~.o inciso lII, d,a
Constituição Federal e outras normas relatl~

vas ao filllcionamento do Fundo,

As emendas apresentadas são em nÚmero
de 62, entre as quais 4 são substitutivos a
todo o projeto e, sõbre ela::. fazemos o nosso
estudo e emitimos O nosso Parecer, para vol
tarmos depois a uma visão de conjunto do
Projeto e emendas.

Os defeitos de técnica legislativa, de peque
na monta, saltam à primeira vista:

1.°) O artigo 2.0 define a Hnalldade do
Fundo, isto ê, os seus objetivos, sem
mencionar aí que éle se destina à
Educação em conjunto, ou seja, o
emino superior, médio e primário.

2.°) Definindo a sua competência, esta
belece, na letra a, do artigo 3,°, que
o Fundo financiará <lS programas
de ensino ::.uperior, médio e primário,
mas não esclarece quanto as bólsa,~

de estudo e de manutenção aludidas
no item b. Seriam somente para o
cnEino superior? Abrangeriam tam
bém o nível secundário?

E os projetos de ensino e peEquisas, em que
nivel seriam financiados?

Em ~'erdade, são omissões, porque vemos
no projeto e nas razões que o precederam,
do Grupo àe 'I'l'abalho da Reforma Univer
&itaria. que o "Fundo desttnar-se-á à Edu
cação em conjunto - embora cuide princi
palmente do ensino superior ~ a fim d~ as~

segurar a expansão integrada e harmomca
dos três niveis de ensino."

O projeto tem objetivo, também, de finan
ciar os projetos e não sõmente os progra
mas, de ensino médio e primáriO, no que
toca à Uniào, E ainda, as bõlsas de estudo
nos niveis superior e secundário e talvez pri
mário conforme o art. 168 da ConstitUição
Federal.

O ensino primário, porque obrigatório, é
gratuito nos estabelecimentos pri.mârios ofi
ciais, mas onde não houver matnculas deI/e
ra ser subvencionado aos estabelecímentos
particulares,

O projeto veia, em forma àe "Fundo Pú
blico" jiÍ. tão profligado, como bem salienta
o ilustre autor da Emenda n,O 6. pois êsses
fundos contrariam o "dogma constitucional
da unidade orçamentária". Já que é neces
sário seja êste organismo wna. autarquia,
para que tenha liberdade e independência
de contratação, não se pode denominar
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"Fundo" ou "Conselho", d~J:lominações pró
prIas a 6rglioo subordinados a. adrntnlstraçáo
direta, para que também os recursos orça
mentários advindos não se esbarrem na prol·
bição do art. tiS, ~ 3.n da C<mstituição.

Vem I} projeto com mais essa improprie
dade, a avolumar o nosso trabalho.

Pensamos em denomináAa "Con;selho Na
cional de Desenvolvimento da Educação"
fCNDE), mas, meditando que a palavra
"Conselho" se refere, segundo os filólogm;,
propriamente a "corporaçáo a que incumbe
dar parecer ou conselho sóbre certos negó
cios púhlicos" - o Que não Sl! ajusta bem ao
instituldo - preferimos sugerir a denomi
nação, que ocorreu naturalmente: "Institu·
to Nacional de Desenvolvimento da Educa
çiU:l IINDEI, pois êle é definida nos d1cJoná·
rios como: "órgão paraestatal destinado a
fins de previdência socl8.l, de proteçà& ecO"
nômica, etc." e "entidade jurídica criada e
disciplinada por um conjunto orgànloo de
nOImas ... ", tal como o projeto."

Segue.se a enunciação do Parecer do Re
lator face às sessenta e duas emem1as apre·
sentAdas. Após relacionar as emendas com
pa.recer favorável e as com parecer contrário
afirma (} Sr. Nogueira de Rerende:

"Tudo examlnado. concluí pela apresenta
ção de um subStitutivo em que procuret
manter o esqueleto do projeto, rechean
do'o com aquelas emendas que vIsam a
melhorá-lo

~ o trabalho que submeto à ilustre Co
missão Mista pedindo escusas pela ex
tensão dêste parecer. pois, parodiando o
famoso autor. teria de confe8l5ar aflnal:
"Não ti.-e tempo para ser breve!"

t:, em seguida, transcrJto o SUb8t1tutivo do
Relator, que como Já tivemos oportunidade
de constatar foi objeto de subemendas apro
vadas pela Comissão Mista e incorporadas
ao Substitutivo aprovado pela própria Co
missão. (8)

Na Sessáo Conjunta de 28 de outubro de
1968 (Vide D,e.N. de 29·11H968l o Congresso
Nacional discute em turno único o Projeto
de Lei n.o 27, de 1968. Tem a. palavra o
Deputado José Maria Ribeiro, que íl$S1m se
pronuncia:

"Sr, Presidente, Srs. Congressistas, espe·
rll.Varnos nós que fôsse enviado ao Con~

gresso Nacional um projeto que, real
mente, pudesSl! atender às necessidades,
por todos nós conhecidas, objetivando a
solução désse problema que vem des~

fiando administrações e Que vem afh~

gindo o povo bras:Helro, que é a falta de
condições mínimas para. a formaçã.o de

( 8)

técnicos que possam C<Jntribub: para o
desenvolvimento econômico do Pais.

O Projeto em discus.são cna o Fundo Na.
cional de Desenvolvimento da EducaçA.o.
Seu exame rápido, em virtude mesmo
das limitações dos prazos estabelecIdos.
nãe nos permitiu um estudo profundo de
modo Que pudéssemos tentar melhorá·le,
mas ficou-nos. desde o primeiro momen~

io, a impressão de que ~ trata de mais
um instrumento Que se tenta criar para
promOção pessoal do Ministro da Edu
caçâJ:l.

Com essa designação de Funde Naclona!
de Desenvolvimento ela Educaçáo, tentB.
êle criar uma autarquia. Como bem dl.sse
o Deputado EmUlO Gomes, numa das
suas emendas, é uma aberração. Aqu~le

nosso colega, num estudo que mereceu
exame, concluiu Que maJ!> ele 100 Fundos
existem no Govêrno Federal, crlados por
lei, mas nenhum déles se comtltulu em
aUtaJ'Quia.

SOmos fe.voráveilS ao fjnanciamento de
estudantes pobres. que tenham manl~

festado vocações e que, pelas limitações
econômicas de seus pa.is, não podem e3·
tudar. E isw não é agora, Sr. Presldente,
porque ainda na Assembléta Legislativa
do Estado, apre.wntei projeto Que criava
nm fundo com êsse objetivo no Estado
do Rio de Janeiro, e aqui, no ano pas.
sado tui autor de proposição cnando na
Caixa Económica uma Carteira que pu
deS&e ~'ir ao encontro dos anseios dos jo
vens que querem estuda.r, preparando·.se
para melhor servir ao PaÍS. ltste projeto
nào mereceu nem sequer o ~xame dos
representantes do Q1lvêrno desta Casa..

E, quando <) famoso relatório Meira Ma·
tos apresenta a idéia. da funda~ão de um
banco capaz de proporcionar o financia·
menta a esses eBtudantes, vem o Sr. Mi
nistro da Educaçâ(J e CUltura., através de
Exposição de Motivos 00 6r. Presidente
d&. Repúbllca, e Pieiteia 1\ crta.ção de um
Fundo, de wna entldade a.utárqulca com
eS5a flnll.lidade.

Ora, Sr. Presidente, creio que o Sr. Mj·
nistro da Educação e Cultura n~a quer,

~le nâo quer financiar estudantes que
desejam estudar e tenham aptidões. l:!e

Par\!, malotes esclatl'"lmenws Mbre as
emendM o parecer sbbre e\lll> emitido e <)

SU1:l&tltlliJ"O dI} RellÕoor vide D. C. lo! . 26
dI-" outubro de 1968, pâg&. 4.93.7 a. 4.9:47.
8eguem-se ai> subemend8.6 da comlssAo
MIsta.. em nú.mero de c1noo.
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quer é o instrumento para mais se servir,
êle que já se tem sen'ido das verbas fe
derais, canalizando-as, naturalmente, lá
para o seu Estado.

A propó&ito, tenho depoimento de um
membro do seu Partido, que, confiden~

cialmellte, me afirmou que essa canali~

zaçâo de verbas está, inclusive, tumul~

tuando a relação de fôrças existente en
tre seus colegas.

Sr. Presidente, é de se lamentar Que,
d€pois d€ tanta luta, de tanta pregação
pela Referma Univ€r:;;itária, cheguemos,
em verdade, ao principal objetivo que é
possibilitar aos jovens inteligentes e ca
pazes as condições mínimas para a sua
formação, Formação adequada à nossa
realidade. Concluímos, então, que nada
mais Quer o eminente Ministro do que
um instrumento a mais para atingir os
seus objeti.vos politicos.

~ lamentável. Não estamos mais na
oportunidade de apresentação de emen
das. Não podemos, dessa forma, modiíl
car, em nada esta matéria, porque a Co
missão Mista apresentou um substituti
vo, que, por certo, será aprovado. Mas
nós ficaremos Observando o funciona
memo dessa autarquia e iremos cobrar
do seu presidente, por condição nata, o
Sr. Ministro da Educação.

Sr. Presidente, como bem afirmou o
Deputado Emílio Gomes o fato ~, sem
dúvida alguma, uma. aberração, dentro
do plano financeiro do Govérno.

Cabe-nos, pois nesta oportunidade, so
mente protestar contra essa maneira de
se apresentar solução para. os problemas
que vem afligindo a população e que
vêm inquietando tanto a juventude que
deseja €studar, mas que não pode por
suas limitações econômico-financeira:;;,

Desta forma, impedidos de se prepara
rem para melhor servirem ao Pais, ficam
êsses jovens. Afinnamos, entretanto, que
iremos observar o funcionamento dessa
nova autarquia. Que não seja ela como
no conto de Monteiro Lobato, "A Caça
ao Rinoceronte" - com o objetivo de
pennanecer coroo uma autarquia. foi
fundada uma autarquia destinada a
caçar o rinoceronte e, depois, se trans
formou num mlnistério, e quando o rino~

ceronte foi encontrado, aquéle que o en
controu sofreu as penas, porque acabou
com a sinecura muito bem mantida por
aquêles que desejavam beneficiar-se do
Património Nacional."

Não havendo mais oradores inscritos nem
quorum para votação, o Presidente encerra
a sessão.

Na Sessâo Conjunta. de 7 de novembro, às
17 horas (!J), é votado o Projeto de Lei D.o 27,
de 1968 (eNI, sendo aprovado o substitu
tivo apresentado pela ComJssão Mista., com
as seguintes a! terações, devidas a àesta
ques requeridos pela Liderança da ARENA:

1) rejeitado o artigo definido plural
"os" n(l. letra a. do art. 3.°

2) rejeitado o § }.O do art. 7.°. sendo
aprovado o § l.Q do art. 7,° do pro
jeto original

3l rejeitado o paragra[o único do art. 11,
prevalecendo o dispo:;;itivo do projeto.

4) rejeitado o art. 13

5) rejeitadas, no ~ 1. 0 do art. 4.0 as
expressões; ". "destinQ.dos a suple
mentar as despesas públicas com ()
ensino primário"; ","de 1968 a
1969"; ... "primário e médio".

Lida e aprovada a redação llnal ()fI), o
projeto sobe à sançâo, transformando-se na
Lei n.o 5.537, de 21 de novembro de 1968,
que foi publicada no D.O. de 22-11-68.

PROJETO DE LEI
N.O 28, DE 1968 (CNl

~ o seguinte o Parecer (n.o 44, de 19681
do Senador José Ermirio, Relator da Co~

missão Mista institulda para informar o Pro~

jeto de Lei n,O 28, de 1968, conforme se lê
no Diârio do Congresso Na.eion:d de 24 de
outubro de 1968, li. página 4.693 e segUintes:

"O senhor Presidente da República, com
a Mensagem n.o 627, de 1968, submete à
apreciação do Congresso Nacional, acom
panhado de eltposlçâo de motivos do Mi
nistro da. Educação e CUltura, o pre·
sente projeto que, em seu art. ].0, ins.
titui um adicional de lO'JC ldez púr cen
to) sóbre o impósto de renda cobrado
sóbre os lucros remetidos para o El{terlDr
pela indlistrla cinema.tografica estran
geira, bem como sôbre os lucros distri
buidos e tributados provenientes de
roya.lties para. patentes de invenção e
para assistência técnica, cientifica., a.d~

ministra.tiva ou semelhante, a que se re~

ferem os arts. 18, ~ ~ 1.0 e 2.°. 77 e 78 da
Lei n." 3 .470, de 1958, 13, 43, 44, 45 e 46

I g) D. ç.:s. Se'>Sâo Conj"~lta ~ 3-11-08. pàgs.
1. 110 e 1. 111

! 10 I Parecer nO 60/68. (CN) - Redaçâo Final
<lo Projeto n.o 27/6B (C:-l1 - pago 1, llO
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da Lei n,O 4.131, de 1962, 4.° da Lei n.o
4.154, de 1962, e 1.0 da Lei n.o 4.390,
de 1964.

Os recursos obtidos com ° acréscimo
insUtuldo pelo art. 1.0 serão, nos têrmos
do art. 2.° do projeto, atrlbuldos ao Fun
do Nacional de Desenvolvimento Cien
tifico e Tecnológico, administrado pelo
Conselho Nacional de Pesquisas e "ães
tinaãos à realização de pesquisas rele
vantes para a tecnolugia nacional, a se
rem ãesenvolvidas em instituições por
êle credenciadas", devendo ser, ainda,
"destinadas a atividades de pesquisa em
centros de pós-graduação regulannente
instituídos" (parágrafo unico} ,

Dispõe, ainda, o art. 3.° da proposição,
que as repartições encarregadas da ar
recadação do adicional previsto no art.
L°, "recolherão seu prorluto ao Banco do
Brasil, à ordem do Fundo Nacional de
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológi
co, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de responsabilidade".

2. A sucinta exposição de motivos do
Ministro da EducaçãQ, encaminhando o
projeto do Senhor Presidente da Repú
blica, esclarece, tão-somente, o seguinte:

"O referido docrnnento foi elaborado
pelo Grupo de Trabalho da Refonna
Universitária, aprovado pelo Conselho
Federal de Educação e, ainda, com
emendas, pelos MiniStros a que se re
fere o art. 5.° do Decreto n.o 62.937,
de 2 de julho de 1968."

Segundo o mesmo documento, acompa
nhavam o projeto, "os relatórios, pare
ceres e conclusões, do Grupo de Traba
lho e órgãos que opinaram sôbre a. ma~
tiria", que infelizmente não foram in
corporados à mensagem e que permiti
riam melhor exame da propositura por
parte do Congresso.

3. Examinando devidamente a matérIa,
chegamos a uma conclusão favorável ao
projeto, e isso porque julgamos merece
doras de aprovação tódas as medidas
tendentes a incrementar o desenvolVi
mento da tecnologia nacional, especial
mente no setor de pesquisas e no prepa
ro de especialistas, de que o Brasil tan
to precisa.

4, A carga tributária atinge, por igual,
os lucros e dividendos atribuídos a pes
soas ffsicas ou jurídicas residentes ou
com sede no Exterior, que ficam sujei
tas ao pagamento na fonte do impôsto
sôbre a renda relativos a taxas que vi
gorarem para os dlvldendos devidos às

ações ao portador. Incíde, ainda, o acrés
cimo pretendido sõbre o 1mpôsto de
renda, descontado na fonte, pertinente
aos lucros apurados pelas filiais de fir
mas ou socledades domkiUadas no es
trangeiro, que forem relnvestidos no
Brasil na ampliação do seu parque ln~

dustrial, desde que creditados em conta
de capital ou em fundo especial.

A incidência atinge, ainda, os lndIces
tributários que a legislação em vigor ti
xou para as remessas de lucros de div1
dendos liquidoo a pessoas físicas e jurí
dicas com sede no Exterior, assim como
todos os tributos alterados pela Lei n."
4.131, de 196'2, com a redaçãQ que lhe
fOi dada pelo art, 1.0 da Lei n.O 4.390,
de 1964.

5. O nosso Parecer é, portanto, favorá
vel ao Projeto, augurando mesmo que o
Poder Executivo faça um acurado estu
do sObre outras ãreas que possam supor
tar maior Incidência tributária, especial
mente as relativas às nossas riquezas
naturais, exportaàas, quase sempre, sem
deixar uma contraprestação slgnl!lcatl
va nos cofres públicos.

6. Ao projeto foram apresentadas duas
emendas, que passamos a analisar:

A Emenda n,o 1 (Autor Deputado Pau
lo Macarinj).

A emenda amplia o adlcional proposto
no projeto, de 10% (dez por cento) para
15% (quinze por cento).

Pelas mesmas razões acima aludidas so
mos favoráveis ao aumento da incidên
cia, proposto pela emenda, e isso por
Que a área sôbre a Qual incidirá {} adi
cional - tributo de renda deVido por
pessoas fisicas ou juridicas, residentes e
domiciliadas no estrangeiro - a nosso
ver, tem capacidade para suportar () au
mento pretendido (5%).

Deve-se ter em vista, também, a alta fi
nalidade de aplicação dos recursos: :fi
nanciamento de pesquisas consideradas
relevantes para a tecnologia nacional.

Parecer favorável.
A emenda n.o 2 (Autor Deputado Joa~

quim Parente).

O seu autor pretende beneficiar as ins
tituiçóes cientlfícas que possuam man
dato tmiversitário, que mantenham cur
sos de pós-graduação de caráter perma
nente, colocando-as sob o agasalho de
todos os direitos e vantagens concedi
dos pelo projeto.
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Conforme salienta o ilustre parlamentar
que a propôs, o beneficio alcançará o
Instituto Adolfo Lutz e o Instituto Bio·
lógico de São Paulo, o Instituto de An
tibióticos do Rêctfe e o Instituto Os
waldo Cruz, no Rio de Janeiro, e ou
tros, que cOllstltuem silenciosas frontei~

ras de trabalho e sofridos templos da
ciência, tão raramente visitados pela as
sistência financeira do Estado,

A inclusão da presente emenda, embora
pareça uma afirmação óbvia do esplri
to do projeto, traz o mérito da referên
cia expressa a instituições cientificas li
gadas ao ensino universitário, que terão
oportunidade de uma assistência eqUâ
nime, no momento em que a adminis
tração regulamentar a distribuição do
beneficio.

Pela aprovação.

,. Assim, opinamos pela aprovação do
Projeto com as alterações propostas nas
Emendas n.OS 1 e 2.

Sala. das Comissões, em 22 de outubro
de 1968. - José Leite, Presidente - José
Ermirio. Relawr - João Abrahio - José
Maria. Magalhães - Janary Nunes 
AttiIio Fontana. - Carlo.s Lindenberg 
Antônio Maga.lhães - Benedito Ferrei
ra. - Mârio Martins - Garcia. Neto
Arnaldo Paiva - Medeiros Netto 
Duarte Filho - BererTll Neto,

Em 25 de outubro de 1%8, o Congresso
Nacional reúne-se para discutir, em turno
único, o Projeto de Lei n.O 28, de 1968 (vide
V,C,N. de Z6-lQ-1968, pág, 1.032 e seguintes).
Falam os Deputados Doim Vieira e Erasmo
Martins Pedro. A matéria é aprovada e,
em segUida, também são aprovadas as duas
emendas.

O projeto é aprovado com a seguinte re
dação final;

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1." - O lmpôsto de renda a que se
referem os arts. 18 e seus § § 1.° e 2.°, 77
e 78 da Lei n.o 3.470. de 28 de novem
bro de 1958; 13, 43, 44, 45 e 46 da Lei
n.o 4.131, de 3 de setembro de 1962; e
4.° da Lei n.O 4.154, de 28 de novem
bro de 1962; e 1,0 da Lei n.o 4.390, de
29 de agósto de 1964, será cobrado com
um adicional de 15% (quinze por cento),

Art. 2'," - Os recursos obtidos na forma
do artigo anterior serão atribuídos ao
Fundo Nacional de Desenvolvimenw
Científico e Tecnológico, administrado

pelo Conselho Nacional de Pesquisas, e
destinados à realização de pesquisas re
levantes para a tecnologia nacional, a
serem desenvolvidas em institUições por
êle credenciadas.

Parágrafo único - Os recursos de QUE'
trata êste artigo deverão ser ainda des·
tinados a atividades de pesquisa em cen
tros de pós~graduação regularmente ins
tituídos.

Art. 3." - As repartiç6es encarregadas da
arrecadação do adicional previsto nes
ta. lei recolherão seu produto ao Banco
do Brasil, à ordem do Fundo Nacional
de ~senvolvimentoCientífico e Tecno
lógico, no prazo de 3() (trinta) dias, sob
pena de responsabilidade.

Art, 4." - As instituições científicas Que
possuam ma.ndato universitário e que
mantenham curso de pós-graduação em
caráter pennanente gozarão de todos os
direitos e vantagens concedidos por esta
Lei.

Art. 5.° - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6." - Revogam-se as disposIções em
contrário.

o Presidente da. República através da Men
sagem n.O 386, de 1968 (n.o 749-68, na origem),
comunicou ao Congres.so seu veto total à
matéria por considerá~la contrária ao inte
resse publico, conforme se lê no D.e.N. (S.U)
de 9-11-1968.

PROJETO DE LEI
N.o 29,'68 (CNl

O Diário do CongresS() Nacional (Seção
In de 26 de outubro de 1968 publica à pá
gina 4..947 e seguintes a integra do Pare
cer nO 48, de 1968, sendo o Deputado Passos
Pôrto - Relator da Comissão Mista sôbre
o Projeto de Lei n." 29, de 1968. E' a se
guinte a sua redação;

O Poder Executivo, na forma do pará
grafo 3.° do artigo 54 da Constituição,
encaminhou à deliberação do Congresso
Nacional, a Mensagem n." 628, acom
panhada de Exposição de Motivos do
Senhor Ministro da Educação e CUltura
e anexado Projeto de Lei que modifica
o artigo 28 do Decreto-Lei n," 204, de
27 de fevereiro de 1967, que dispõe s6bre
a destinação do Fundo Especial da L0
teria Federal, e dá outras proVidências.
A referida mensagem tomou no Con
gresso o número 33 e respectivo projeto
de lei o número 29. Lidos em sessão
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conjunta do Poder Legislativo, Uveram
a sua Comissão Mista constituída e a
tramitação regimental exigida, cabendo
nos a honra de relatar perante esta douta
Comissão.

Ao Projeto foram oferecidas dez emen
das numeradas conforme preceituam as
normas disciplinadoras e aceitas, preIi~

minarmente, pela Presidência da C~

missão, para exame posterior do Rela
tOr.

segue-se a transcrição àas àez emendas
apresentadas bem como as seguintes 00·
servaçõe5:

O Grupo de TTabalho àa Reforma Uni·
versltária., instituido pelo Decreto n.o
62.937, de 2 de julho de 1968, propôs um
repertório de solução e de medidas
operacionais que permitam Iacionalizar
a organização das atividades Univer&l
tárias. Tendo em vista a natureza. dos
problemas e considerados os instrumen
tos mais adequados ao encaminhamen
to das soluções concretas, a curto e lon
go prazo, o Grupo de Trabalho conso
lidou os seus resultados na forma de
projetos de lei, de decretos e de reco
mendações.

No elenco de metas para expansão do
sistema educacional r.e destacou como
de inarredável atualidade a captação
de maiores recursos para aplicação se
torial, a nível do Govêrno Federal, a
fim de suplementar as fontes tradicio
nais e permitir Impacto realmente po
deroso de ampliação dos dispêndios fe
derais em Educação.

A programação de dispêndios para educa~

ção pelo Govêrno Federal, previstas as fon
tes de recursos jã. existentes, estabelece:

ao) OS dispêndios se elevam a preços de
1968 de NCr$ 810 milhões em 1968
para NCr$ 1.234 milhões em 1970 ou
seja um aumento de 52%, deduzidos
os recursos externos.

b) a participação das despesas de Edu
cação no Orçamento Federal (in
cluldo o salario-educação) já deve
rá alcançar em 1969 a ordem de 12%.

e) O montante previsto de aplicações
no período 1968/1970 será. de NCr$
3.449 milhões, em comparação com
NCr$ 2.272 milhões em 1965/1967 e
NCr$!.74O mll,Mes em 1962164 {tudo
& preço de 1968>, representando au
mento de 56% e 130% em relação aos
dois triênios anteriores, ~spectiva

mente.

Como haverá de ser inferior dos núm.e·
ros citados, recursos há- do Govérno Fe·
deral para s. educação, falta-lhes ao
que nos parece, programação, cont1nui~

dade, produtividade e utilização plena
de todos os fatõres para a educação.

Basta dizer ainda que o Brasil terá no
trlênio 1968/1970 para a educação o
montante de dispêndios públicos e pri
vados de tal ordem que representará
uma participação no PIB (PrOduto In
terno Bruto) de 3,9%, 4,8%, respectIva
mente, o que nos coloca em posição
comparável ã. de paÍSes de elevado ni~

veI de renda. e dos mais adiantados.

Com a geração de novas fontes de re
cursos para a educação, conforme se
dispôs o Governo através de Projetos
de Lei ora em tramitação no congres
so Nacional e que foram propostos pe
lo Grupo de Trabalho, a. estimative.
preliminar avalia para 1969 um amnen
to de NCr$ 180 milhões. Com êsse acrés
cimo, o total de aplicação da União pa
ra 1969 elevar-se~á a aproximadamente
NC$ 1.520 milhões o que sígnifica um
aumento de 87% em relação à execução
provável de 1968.

Constituem a recente legislação propoll'
ta -pelo Govêmo para canalizar novas
dotações para a educação e sistemati
zar a aplicação dos dispêndios públicos
os seguintes projetos de lei SUbmetidO;
neste instante à deliberação do Con
gresso Nacional:

1 - Projeto de Lei D.O 27 de 1968 (CN):

"Cria o Fundo Nacional de Desen
volvimento da Educação, e dã. ou
tras providências."

2 - Projeto de Lei D.o 28 de 1968 (CN):

"Institui adicional sóbre o Impôsto
de Renda devido por pessoas fís!
cas ou jurídicas residentes ou do
miciliados no estrangeiro, a ser
utilizado no financiamento de pes·
quisas relevantes para a tecnol~

gia nacional, e dã. outras providên·
cias."

3 - Projeto de Lei D.o 29 de 1968 (CN>:
"Modiftca o art. 28 do Decreto-Lei
D.O 204, de 27 de fevereiro de 1967
que dispõe sóbre 9. destinação d~
Fundo Especial da Loteria Federal
e dá outras ~rovi.dênd'i\\?'."

4 - Projeto de Lei n.O ao, de 1968 (Cm:

"Institui incentivos fl.scals para o de
senvolvimento da. educaçlio, e dá outras
providências".
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A propositura ora em debate por nós se
insere na gama de novas fontes finan
ceiras solicitadas pelo Poder Executivo
para financiamento de programas e
projetos de enSino e pesquisa a cargo
do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação e se inclui na alinea e do
artigo 4.° do projeto do referido fundo.

Não há o que discutir no mérito do nos
so projeto. E' dinheiro para a educação,
o mais louvável e urgente investimento
da Nação.

Em seguida são emitidos os pareceres sô
bre as emendas e à subemenda à Emenda
n.o 4. O Relator apresenta as suas conc1u~

sões nos seguintes têrmos;

"Encerra-se êste Parecer que foi conce
dido à uma excepcionalidade das nor
mas de direito penal, qual seja a da e,.~

ploração de loteria, pelo supremo de
ver de servir à educaçáo em nosso País.

Neste instante de crise estudantil, entre
outros fatõres causais dessa rebelião da
juventude está, :sem dúvida, a falta de
recursos para expansão da rêde escolar
em todos os níveis a fim de atender à
explosão demográfica nacional. Temos
de buscar ajuda financeira onde ela es
tiver, venha. de onde vier.

Coube ao Grupo de Trabalho da Refor
ma Universitária sugerir esta fonte de
recursos e fêz bem. O Fundo Especial
da Loterial Federal apurou em 1967 a
vultuosa. quantia de NCr$ 19.731.744,77
(dezenove milhões setecentos e trinta e
um mil, setecentos e quarenta e quatro
cruzeiros novos e setenta e sete cen~

tavos). Calculados os 20% previstos nes
te projeto para o Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação, estima
se para 1968 uma contribuição de NCr$
5.300.000,00 e para 1969 àe NCr$ .
6.000.000,00. Para o "Funào Escolar"
poderá se deduzir, então, a constituição
àe recursos avaliados em Ner$ .
1 .325.000,00 para 1968 e àe NCr$ .
1.500.000,00 para. 1969. Será, portanto,
uma valiosa colaboração dêste projeto à
educação brasileira e à alimentação da
sua população escolar.

RESUMO DO PARECER
AS EMENDAS

Emendas rejeitadas: NY' 1, 2, 3, 5, 6, 7,
8, 9 elO.

Emenda aprovada com subemenda: Nú
mero 4.

Somos, enfim, pela aprovação do projeto
com a subemenda sugerida e a adoção do
seguinte:

SUBSTITUTIVO

Ao Projeto de Lei 0.° 29, de 1969
(CN), que modifica o art. 28 do Decre
to~Lei n.O 204, de 27 de fevereiro de
1967, que dispõe sdbre ao destinaçã.o do
Fundo Especial da. Loterial Federal, e
dã outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° - O artigo 28 do Decreto-Lei
n.O 204, de 27 de fevereiro de 1967, passa
a vigorar com a seguinte redação, man
tidos todos os seus parágrafos:

Art. 28 - O Fundo Especial da Lote
ria. Federal, previsto no artigo a.nterior,
terá seus recursos aplicados nas seguin
tes finalidades:

I - 30'ih destinados à constituição de
um Fundo Especial de Financia
mento da Assistência Médica.

II - 20'70 destinados à constituição de
um Func.io Especial de Desenvol
vimento das Operações das Cai
xas Econômicas Federais.

111 - 20% destinados à constituiçào de
um Fundo Especial de Serviços
Públicos e Investimentos Munici
pais.

IV - 5% destinados à constituiçào de
um Fundo Especial de Manuten
ção e Investimentos.

V - 20% destinados ao Fundo Nacio
nal de DesenVOlvimento da Edu
cação.

VI - 5% destinados a constituição de
um Fundo :EBpecial Cle Alimenta
ção Escolar (FEAEl.

Art. 2.° - Os recursos do Fundo Espe
cia.2 da Loteria Federal, destinados a
programas de educação, deverão ser
creditados em conta especial do Fundo
de Desenvolvimento da Edu c a ç ã. o
(FNDE) , dentro de 30 (trinta) dias, soh
pena de responsabilidade.

Art. 3.° - SOb a supervisão e gerência.
do Ministério da. Educação e Cultura e
na forma do Regulamento a ser baixa
do pelo Poder Executivo, o FEAE será
a.plicado pela Campanha Nacional de
Alimentação Escolar, integralmente, no
atendimento de suas atividades-fins e
movimentado pelo Ministro da Educa
çãn e Cultura, que prestará contas da
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gestão financeira, relativa a caàa exer·
cicio, ao Tribunal de Contas da União.

Art. oi." - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 5." - Revogam-se as disposições
em contrário.

t o parecer,"

Sala das Comissões, em 24 de outubro
de 1968. - Padre Antônio Vieira, Presiden
te. - PaSl>OS Porto, Relator. - Edmundu
Levi.

Na Sessão Conjunta de 29 de outubro de
1968 (vide DÇN de 30-10-68, pág. 1.044), o
Congresso Nll.Cional é chamado a discutir em
turno único o Projeto de Lei nY 29, de 1968.

O SR, PRESIDENTE (Pedro Alelxo)
pronuncia as seguintes palavras:

"Anuncio a dlscussão do projeto e do
substitutivo. Não hã oradores inscritos.
Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. Anum:io a votação. Vai
ser submetido a voto na forma de dispo
sição regimental, em primeiro lugar, o
substitutivo. Os Srs. Deputados que o
aprovam, queiram conservar-se como
estão. (Pausa). Aprovado. Submeto o
substitutivo à apreciação do senado. Os
Srs. Senadores que aprovam o substitu
tivo, queiram conservar-se como estão.
(Pausa.l. Aprovado. Nào há redação final
a ser elaborada, na conformidade do dis
posto do Art. 8.° da. Resolução do Con
gresso Nacional D.O 1, de 1964. A matéria
estando, assim, definitivamente aprova
da, o projeto sobe à sanção."

t o segui.nte o substitutivo llprovado:

EMENDA No" 1
Substitutivo

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1,° - O artigo 28 do Decreto-Lei
n.Q 204, de 27 de fevereiro de 1967 passa
a vigorar com a seguinte redaçâo, man
tidos todos 05 seus parágrafos:

"Art. 28 - O Fundo Especial da Lo
teria Federal, previsto no artigo antenor,
terá seus recursos aplicados nas seguin
tes finalidades:

1 - 30% destinados à constituição de um
"Fundo Especial de Financiamento da
Assistência Médica";

11 - 10% destinados à constituição de
um "Fundo Especial de Manutenção e
Investimentos";

111 - 6()% destinadas ao "Fundo Nacio
nal de Desenvolvimento da Educação:'

Art. 2,° - Os recursos ào Fundo Es
pecial da Loteria Federal. destinados a
programas de educação, devem ser cre
ditados em conta especial do Fundo Ns.p
cional de Desenvolvimento da Educação
(FNDEJ, dentro de 30 <trinta) dias, sob
pena de responsabiJldade.

Art, 3.° - Esta Lei entrará em vigor na
data de f;\la publicação.

Art. 4.° - Revogamplre as disposições em
contrárlo.

Sancionado o Pl"ojeto. surge a. Lei n." 5.525,
de 5 de novembro de 1968, publicllÕa no D.Q.
de 6-11-1968.

PROJETO DE LEI
N.o 30/68 (Cm

~ o seguinte (} t~xto do Parecer n." "5, de
1968 (conforme se lê no D.e.N. <Seção U),
de 24 de outubro de 1968, (páginas 4.695
e seguintes), de autoria do Deputado Oe~

tõlio Moura, aprovado pela Comissã.o Mis
ta encarregada do Projeto de Lei n." 30.
de 1968:

Pela Mensagem n.o 34)68 o Poder Exe
cutivo enviou ao Congresso Nacional. de
acôrdo com o ~ 3.° do artlgQ 54 da Cons
tituição Federal, projeto de lei que ios-
titui incentivos fiscais para o desenvolvi.
mento da educaçáo.

2. Em outra Mensagem, de número
31;68, o EXecutivo precon!:lia. a criação do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, que disporá de:

a) recursos orçamentários que lhe forem
conferidos;

oI recursos provenientes de Incentivos
fiscais;

c) 2(Y:';. (vinte por cento) do Fundo Es~

pecial da. Loteria. Federal;

d) recursos provenlentes do salárlo~edu

cação, instituldo pela Lei n." 4.440, de
27 de outubro de 1964, com as modifi
cações introdm.ldas pelo art. 35 da. Lei
n.o 4.863, de 20 de outubro de 1965;

e) recursos decorrentes de restituições
relativas à. execução de programas e
projetos financiaàos sob condição de
reembolso;

f) receitas patrimoniais;

g) juros de dePósitos bancários à dis.po
sição do MEC e do FNDE;

hJ doações e legados;

i) recursos de outras fontes;
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3. ~ a. criação de um mecanismo finan
ceiro em condições de captar recursos de
diferentes fontes com a finalidade de
custear os programas de expansão do
ensino superior, médio e primário.

4. O Projeto de Lei n.o 30/66, que nos
cabe relatar, cuida especlfica.mente dos
incentivos fiscais, a saber:

a) ê facultado à.s pessoas !isicas e jurí
dicas destinar 2% (dois por cento) do
impO,sto de renda calculado na res
pectiva declaração, para aplicação em
programas de desenvolvimento da
educação (art. 1,0 do Projeto de Lei
n.O 30/68);

b) 5,; (cinco por cento) do montante
dos incentivos fiscais instituídos em
favor das pessoas jurídicas, para apli·
cação nas áreas da SUDENE, e da
SUDAM, serão reservados para proje
tos de educação e treinamento de
mão~de-obr8., a serem executados nas
respectivas áreas;

c) 5<;-; (cinco por cento) dos incentivos
fiscais relativos a empreendimentos
florestais, turismo tEMBRATURJ,
proteção e estimulas à pes::a

(SUDEPE) serão aplicados em programas
de desenvolvimento da educação e mão
de-obra (art. 3.° do Projeto de Lei núme
ro 30/68>'

5. Verifica-se que, com exceção dos 2%
(dois por cento) previsto no artigo 1.°, as
outras receitas :>erão retiradas de incen
tivos fiscais com destinação preestabe
lecida.

6. Ao projeto. foram oferecidas 15
emendas, devidamente examinadas no
Parecer.

PARECER

7. Sob o império de pressõe8 de tOda
ordem. oriundas sobretudo dos estudan
te8 e intelectuais, o Poder Executivo se
viu na contingência de organizar um
Grupo de Trabalho com a missão de
"estUdar a reforma da Universidade bra~

sileira, visando à sua eficiência. moder~

nização, flexibilidade administrativa e
formação de recursos humanos de alto
nível para o desenvolvimento do País".

8. O Relatório dêsse Grupo de Trabalho
salienta:

"Em primeiro lugar, não temos a velei
dade de outorgar uma refonna plena
mente elaborada, mesmo se tivéssemos
a convicção da excelência do modêlo

proposto. Estamos conscientes Que a
referma de uma obra de espírito como
a Universidade, tão complell:li em seu
ser e suas operações e tão diversa em
seus interêsses e objetivos, não pode
ria. consumar~se em esquema de açáo
e de funcionamento que lhe sejam im
postos. O objetivo do Grupo não é,
portanto, fazer a reforma universi1;.á·
ria, mas induzi~la. encaminhá-la. sob
duplo aspecto: de um lado, removen
do óbices, eliminando pontos de estran
gulamento que entravam li dinâmi·
ca universitária; doutra parte, propor
cionando meios, dotando li instituição
de instrumentos idôneos que possíbili~

tem sua auto~rea!ização na linha. de
uma conciliação difícil, mas necessária,
entre o ensino de massa, de objetivos
práticos e imediatos, e a missão per
manente da Universidade, a de con~

tituir-se o centro criador de ciência
e a e1tpressào mais alta da. cultura de
um povo."

9, Em suas linhas gerais, o projeto me
rece aprovação, principalmente na des
tinação que dá aos 5% que retira das
entidades e programas beneficados pelos
incentivos fiscais anteriormente conce
didos, uma vez; que serão aplicados na
execução de programas a serem executa·
dos nas respectivas regiões (art. 2.° e §
2." do art. 3.°1.

10. Revela-se, entretanto, digno de re~

paro e reformutação no tocante aos 2'%
(dois por cento! que as pessoas físicas
e jurídicas podem destinar, na respecti
va declaração de impõsto de renda, para
aplicw;ão em programas de desenvolvi
mento da educação em estabelecimento
da preferência do contribuinte (art. 1.0
e § 3.").

n. o percentual ê pequeno e tem cará
ter facultativo, o que prã,ticamente
o minimiza. Dai têrmos dado parecer
favoravel às Emendas números 2 e 8, que
visam à melhoria do projeto.

12. Na apreciação das emendas, aduzi
mos as consideraçóes que informaram o
nosso julga.mento para aprovar quatro e
recusar as demais.

EMENDA N.o 1

Eleva para 10'.;~ (dez por cento) o
Quantitativo que as pessoas físicas e ju
rídicas podem destinar, do ímpósto de
renda calculado na respectiva declara
ção, aos programas de desenvolvimento
da educação.
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~ um aumento substancial em relação
à mensagem do Executivo, que consig·
na apenas 2% (dois por cento).

Todo recurso Que vise ao desenvolvi·
mento da. educação, merece nossa sim,
patla. É ° melhor investimento Que pode
realizar um pais em fase de expansão
como é o caso do Brasil.

Não pcdemos, todavia, acolher a emen
da, porque vai desfalcar receita - im·
pósto de renda - considerada essencial
ao equillbrio de nossas finanças, já tão
depauperada. Dai a objeção do Minis
têrio do Planejamento, atravês dos seus
assessôres junto ao Congresso Nacional,
Preccupado em formular um parecer
objetivo, isento c que ofereça condições
de viabilidade, teremos que nos ater à
dura realidade do erário nacional.

EMENDA N.O 2

~ do Deputado PaUlo Macarini. Busca
.solução intermediária: nem 1% como
pretende o Govêrno. nem 10% como pre
coniza a Emenda TI.o 1. Fixa-se em 5%.
Nos contatos com os nossos prezados co·
legas, no Senado e na Câmara sentimos
uma tendência, Clara e reiterada, de dar
mais recursos ao MEC, para possibllitar
a Implantação da reforma universitária.
Face ao exposto, nós nos inclinamos pe
la. aprovação da Emenda Paulo Macarinf,
com a redação que se segue:

"Art. 1.° - Sem prejuízo de outros in·
centivos fiscais im,tituidos por lei, as
pessoas físicas e as pessoas jurldlcas
destinarão 5S;, (cinco por cento) do Im
pãsto de renda calculado na resptttiva
declaração. para aplicação em progra
mas de desenVOlvimento da educação."

Verifica·se, desde Jogo, que optamos pela
fórmula imperativa, refugindo à faculda~

de estabelecida na mensagem.

Em se tratando de impostos, deferir ao
contribuinte a faculdade de consignar ou
não determinado precentual, equivale a
frustrar o objet.ivo de arrecadar, se não
houver vantagens financeiras para o
contribuinte.

Nos casos, por exemplo, da SUDENE.
SUDAM, Fronteira Sudoeste, renoresta~

mento e compra de titulas de scciedades
de investimentos, a faCUldade funciona
porque a importância deduzida, voluntà
riamente. do impôsto de renda, resulta
afinal em favor da capitalização do op
tante.

Ora, no caso vertente, nenhum estimulo
se estabelece em favor do contribuinte,
salvo um sorteio de prêmiOs a ser regu
lamentado posteriormente. ~ uma espé
cie de bingo fiscal, sem os atrlitlvOll e
emoções dêste último.

Se se deseja realmente encontrar re
cursos financeiroo para. o Fundo Nado
na! de Derenvoivimento da Educação,
precisamos dispor de um percentueJ fixo
e que não fique ao arbltt10 do contri
buinte nem sempre bem esclarecido PlU'll.
compreender o alcance do que se lhe
faculta..

EMENDA N.o 3

Prejudicada pela aceitação da de n.o 2.

EMENDAS N.os 4 E 6

As emendas são de noosa. autoria. A
de n.o 4 se faz necessário aprovar, em
razáo da adoção da forma. compulsória.
estabelecida no art. 1.0, que tomou sem
sentido os seus parágraf06 1.0, 3.° e 4.°
A de n.O 6, considerando a falta de en
sino técnico de uiveI médio e ensIno
superior na Baixada Fluminense.

EMENDA N.o 5

];; simpática na sua formulação quando
deseja "garantir ao contribuinte a cer p

teza de que o i.nvestimento .da educação
incidirá na área de sua atividade".

O que objetiva o Deputado Pa.ulo Biar,
autor da emenda, é creditar "'em cada
unidade da Federação, a: imJ)QIiância
correspondente, em conta. especial do
FWl.do Nacional do Desenvolvimento da
Educação (FNDE).

A primeira vista, a medida parece
aconselhável, mas, em verdade, ma
discriminar em favor dos Estados mais
desenvolVidos em detrimento dos de me·
nor arrecadação.

O objetivo nUclear de qualquer refor
ma educacional num pais de dimensão
continental e desarmõnicamente desen~
volvido corno o nosso. é atribuir mais a
quem tem menos por ser o maÍ$ carente.

Nooso parecer. com muito pesar, e
contrário.

EMENDA N." 7

O seu autor Senador Josaphat. Marinho
tem razão. A denomln~ão "Fundo Fe
deral de Desenvolvimento da Educação"
é realmente mais adequada face às
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brilhantes considerações de sua justifi
cativa.

Parece-nos de inteira procedência. O
Fundo "deve ter a livre dispOslÇáo dos
recursos que lhe são atribuldoo, desti
nando~se aos estabelecimentos de ensino,
segundo a prioridade estabelecida pela
sua Secretaria·EJf.ecutiva, dentre os pro~

gramas e projetos de desenvolvimenw
da educação aprovados" como bem sa
lienta o seu autor, o nobre Deputado
Passos pôrto.

JustiIJcando a Emen-da n.O 4, tinhamos
escrito: "permitir-se que o contribuinte
indique sua preferência quanto ao esta
belecimento de ensino cujo programa de
educação deva ser atendido, é criar-se a
balbúrdia e propiciar-se tôda sorte de
fraudes, quando aceitos entJ'e o contri
buinte e educandári05 menos idôneos".

EMENDAS N.os 9, 10, 11, 12, 14 e 15

Pelas razôes aduzidas em favor da
Emenda n.o 8, somos coerentemente
contnirios às de ll.oS 9, 10, 11, 12, 14 e 15>.

EMENDA N.o 13

Consideramoo de :>ímples redação, pois
nM pode estar na intenção do Executi~'o

limitar 00 incentivos fiscais aos anos de
196B e 1961.

RESU:.:lO

Emendas com parecer favoravel:

n.~s 4, 6, 7, 8 e 13.

Emenda com subemenàa: l).,Q 2.

Emendas com parecer contJ"ário:

n.os 1, 5, 9, 10, 11, 12, 14 e 15.

Emenda prej udicada: n.o 3, pelo pare
cer favorável dado à de n." 2.

Sala das Comissões, em 22 de outubro
de 1968, - Getúlio Moura, Relator.

É o seguinte o texto da emenda apre
~enlllda e aprovada pela Comissão.

EMENDA N.o 16 (eM)

Ao Artigo 1.°;

Suprima-se a expressão: "é facultado",
e onde se lê: "destinar", leia-se: "desti
narâo".

Sala das Comissôes, em 22 de outul;ro
de 1968. - Aurêlio Vianna,

PARECER N.o

da Comissão Mista., s6bre o Projeto de
Lei n.~ 30, de 1968 (CN), que "insUtui
incentivos fiscais para o desenvolvimento
da educação, e dá outras providências".

PARECER DA COMISSAO

A Comissão Mista designada para (Jmí~

tir parecer ao Projeto de Lei número 30,
de 1968 (C~), "institui incentivos fiScais
para o desenvolvimento da educação, e
dá, outras providências", aprovou o subs
titutivo anexo em que consuoota!1cia o
Projeto, as Emendas com parecer favo
rável (nOS 4. 7, 8 e 13) e a Emenda n.o 16
CM (Apresentada na Comissão), consi
derando prejudicada a de n.O 6,

Sala das Comissões, em 22 de outuoro
de 1968 - Milton CaJnpos, Presidente
- Getúlio Moura., Relator - Flã.vio Bri.
t<J - Paulo Torres - Waldemar Alcân
tara - AuréUo Vianna - Celestíno Filho
- Lisboa M;whado - Oséas Cardoso 
Paulo Biar - Dcsu-é Guarani - Oscar
Passos - Chaga!> Rodrigues -. José
Leite.

li; O seguinte o suostitutivo aprovado:

SUBSTITUTIVO

Ao Projeto de Lei n." 30, de 1968 (CN).
que "instituí incentivos fiscais pa.ra. o
olesenv61vlmento da educação, e dâ ou
tras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. l.~ - sem prejuízo de outros in~

centívos fiscais instituldos por lei, as
pessoas físicas e as pessoas j Llridicas
destjn~Ião 2"" (dois por cemol do im
pôsto de renda calculado na respectiva.
declaração, para aplical;ão em progra
mas de desenvol.vUnento da educação,

Parágrafo único - O órgão a.rrecada
dor creditará a parcela correspondente
aos programas de educação em conta
especial, do Fundo Federal de Desen~

volvimento da Educação (FFDE) ,

Art. 2." - Do montante dos incentivos
fiscais insbituidO-'i em favor das pessoas
jurídicas, !la fonna. dos artigos 34 da. Lei
n.O 3.995, de 14 de dezembro de 1961, l8
da Lei número 4.239, de 27 de junho de
1963, 7.°, alinea b, da Lei n.o 5,174, de
27 de outubro de 1966. e legislação subse
qüente, para a.plicação nas área,,; da
Superintendência. do Desenvolvimento do
Nordeste (SUDENE) e Superinten
dência do Desenvolvimento da Amazônia
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(SUDAM), serão reservadas importân
cias iguais a 5% (cinco por cento) para
projetos de educação e de treinamento
de mão-de~obra, a serem executados nas
respectivas regiões.

§ 1." - As importância.s desconta
das serão respectivamente creditadas
pelo Banco do Nordeste do Brasil (BNB),
ou pelo Banco da Amazônia (BASA) ,
conforme o caso, em conta do Fundo
Federal do Desenvolvimento da Educa~

ção (FFDE).

%2," - Competirá aos órgãos de
desenvolvimento das áreas regionais
(SUDENE, BNB, SUDAM e RASA) a
aplicação dos recursos referidos no pa
rágrafo anterIor, como agentes flnan~

ceiros do Fundo Federal do Desenvolvi
mento da Educação (F'F'DE).

Art, 3." - Do montante dos incentivos
fiscais instituidos peloo artigos 2.° da. Lei
n." 5.106, de 2 de setembro de 1966, 25 e
26 do Decreto~Le! n." 55, de 18 de no
vembro de 1966, com as posteriores
alterações, e artigo 81 do Decreto-Lei
n." 221, de 28 de fevereiro de 1967, seriíl>
deduzidas importâncias Iguais a 5%
(cinco por cento) para aplicação em
programas de desenvolvimento da. edu
cação e treinamento de mão-de-obra.

§ 1." - As importâncias de Que
trata este artigo serão creditadas, pelo
Banco do Brasil, em conta do FW1.ào
Federal do Desenvolvimento da Educa~

ção (FFDE).

§ 2." - Tratando-se de recursos
oriundos dos incentivos às atividade.s
pesqueiras, sua aplicação pelo F'F'DE
poderá ser feita em projetos de treina.
mento de mão-de~otJ.ra especializada
mediante convênio com a Superinten~

dência. do Desenvolvimento da Pesca
(SUDEPEl.

Art. 4." - O disposto nos artigos an
teriOres da presente Lei será observado
em relação ao ano-base de 1968 e se
guintes.

Art. 5." - A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6." - Revogam-se o art. 55 da
Lei n." ~.W6, de 30 de novembro de 1964.
e art. 3." da Lei n.O 3.830, de 25 de no~

vembro de 1960, e demais disposições em
contrário.

o Sr. Pedro Alelxo, Pn!sldente do Con
gresso Nacional, anuncia na. reunião con
junta de 30 de outubro de 1968 (11):

A presente sessão destina-se à votaçio,
em turno único, do Projeto de Lei n."
30, de 1968, (CN), que institui Incentivos
fiscals para o desenvolvimento da edu
cação, e dá outras providências, tendo
Parecer, sob n." 45, de 195a (CNl, da
Comissão Mista, favorável, nos tênnos
do substitutivo qUe apresenta.

Passa-se à leitura do requerimento de
destaque, do sr. Deputado GeraldO Frei
re, relativo à votação que constitui ob~

jeto da matéria da Ordem do Dia des
ta sessão.

E' lido o seguinte:

senhor Presidente

Na fonna regimental requeremos desta
que para o art. 6'<> ao SubstItutivo da
Comissão Mista da seguinte expressão:
"... o art. 55 da Lei fi." 4.506, de 3D
de novembro de 1964, e art. 3.°, da LeI
n." 3.830, de 25 de novembro de 1960 e
demais."

de forma que o artigo em questão fi
que assim redigido:

"Art. 6." - Revoga.m~se a.s disposições
em contrário."

SaJa das sessões, 30 de outubro de
1968. - Gen.ldo Fmre.

O SR. PRESIDENTE:

(Pedro Aleixo) - Em votação o reque.
rimento na Câmara dos Del>utados.
Os Srs. Deputados que aprovam o re
querimento qu.eiram conservar-se sen
tados. (Pausa)

F.1;tá aprovado na Ct\mara dos Deputa
dos.

Em. votação o requerimento no senado.
Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento queiram conservtlJ:"~se sen
tados. (Pausa)

F.1;tá aprovado no senado.

Anuncio, agora, a votação do substitu
tivo, que tem preferência. reglmental,
ressalvado o que consta do requerimen
to ja apro'Vado.

Em votaçáo o substitutivo na Câmara
os Deputados.

Brasüia, em de 1968. { 11) Vide D.C.N. 31-10-1968. pág. 1.051
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Os Srs. Deputados que aprovam o subs
titutivo queiram conservar-se sentados.

(Pausa)

O substitutivo está aprovado na Câ~

mara dos Deputados.

Em votação o substitutivo no senado
Federal.

Os Srs. senadores Que aprovam o subs
titutivo queiram conservar-se sentados.

{Pausa}

O .substitutivo foi aprovado também no
senado Federal.

Anuncio, agora, a votação da parte des
tacada, de acõrdo com o requerimento
aprovado em ambas as Casas do Con·
gresso NacionaL

Em votação, na Câmara dos Deputa
dos, a parte destacada.

Os Srs. Deputados que aprovam a parte
destacada queiram conservar-.se senta~

dos. (Pausa.)

Rejeitada a parte destacada, passa-se.
agora, à discussão e votação da reda
ção final, que será lida pelo Sr. LO Se
cretário.

E' lido O Parecer n.o 54, de 196a e em se
guida votada. e aprovada a Redação Final.

O Projeto sobe à sanção, transformando
se na Lei n.o 5.531, de 13 de novembro de
1968 ("Institui incentivos fiscais para. o de~

senvolvimento ela educação e dá outras pro
vidência.s"), publicada no Diario Oficial de
14-11-68, pâg. 9.929.

PROJEIT'O DE LEI 32/68 (CNl

o Diario do congresso Nacional (seção
11) de 5 de novembro de 1968 publica à
pàgina 5.477 e .seguintes o Parecer n.o 56, de
1968 da Comissão Mista wbre o Projeto de
Lei n.O 32, de 1968, relatado pelo Deputado
Lauro Cruz:

PARECER
N.o 56, DE 1968 (CN)

da. Comillsão Milita, sôbte o Projeto
de Lei n." 32, de 1968 (CN), que "fixa
normas de Ol'ganitação e fundona.men
to do ensino superior e sua articulação
com a escola média, e dá outras provi.
dências," Relator Deputado Lauro CtUl.

A Comissão Mista designada para emi
tir parecer ao Projeto de Lei 11_° 32, de
1968 (CN), que "fixa nOfinas de orga
nização e funcionamento do ensino su
perior e sua articulação com a escola
média. e dá outras providências", apro·

vou o parecer do Relator e o substi
tutivo anexo em que foram incorpora
dos o projeto, o parecer ào Relator, as
emenda.s e subemenda:; a provadas.

Sala das CornislIÓes, em 31 de outubro
de 1968, - Josapba.t Marinho, Presidente 
Lauro Cruz, Relator - Flávio Britto 
Duarte Filho - Clodomir MilIet - Eurico
Rezende - Raul Giuberti - Guido Mon
din - Mello Braga - Ada.lberto Sena 
Israel Pinheiro Filho - Martiru; Rodrigues
- Matta Machado - Leão Sampaio.

E' o seguinte o substitutivo aprovado;

SUBSTITUTIVO

Ao Pro;eto de Lei n." 32, de 1968
ICN), que "fi;u. normas de org'anitação
e funcionamento do ensino superior e
S~ arUcuJa.çíW com a. escola. média., e
dá outras providências."

O Congresso Nacional decreta:

CAPíTULO I

Do Ensino Superior

Art. 1.° - O ensino superior tem PQr
objetivo a pesquisa, o desenvolvimen
to d8.'l ciência.s, letras e artes e a. for~

mação de profissionais àe nível univer
sitário.

Art. 2." - O e1l5ino superior, indissociâ
vel da pesquisa, será ministrado em uni
versidades e, excepcionalmente, em es~

tahelecimentos isolados, organizados co~

mo instituições de direito público ou pri
vado.

Art. 3.° - As universidades gozarão de
autonomia didático-científica, dlscipl1
nar, administrativa e financeiro., que
será exercida na forma da lei e dos
seus estatutos.

~ 1.° - A autonomia didático-cien
tltica e disciplinar consiste na faculda
de de:

a) criar, organizar, modificar e extin
guir cursos, atendendo à legislação
vigente e às exigências do meio so
cial, econômico e cultural;

b) fixar os curriculos de seus. cursos, ob
servadas as bases mínima.s estabele
cidas pelo Conselho Federal de Edu~

cação;

cJ estabelecer planos e projetos de in~

vestigação cientifica em qualquer
área de sua competência;

d) estabelecer o calendário escolar e re
gimes de trabalho didático e cíen-
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financeira

tlflco de suas diferentes unidades,
sem outras limitações a não ser as
previstas em lei;

e} fixar os critérios para admissão, se
leção, promoção e ha.bUltação de alu·
nos;

I) conferir graus, õiplomas, titulos e
outras dignidades universitárias;

gl elaborar o próprio código disciplinar
para o corpo docente, o discente e o
técnico-administrativo.

§ 2.° - A autonomia admlnistratlva
consiste na faculdade de:

a) elaborar e reformar, submetendo à
aprovação do Conselho de Educação
competente, os próprios estatutos e
05 regimentos de suas unidades;

b) indicar o Reitor, o Vice-Reitor e ou·
tros elementos da direção, segundo as
normas previstas nesta Lei;

c) contratar professôres e auxil1ares de
ensmo ou promover sua nomeação
atendendo aos preceitos legais vlgen·
tes;

d) firmar contratos, acôrdos e convi!·
Di05;

e) a.provar e executar planos, progra
mas e projetos de investimentos re~

ferentes a obras, serviços e aquisi~

çôes em geral;

f) admitir e demitir quaisquer funcio
nários, dispor sóbre regime de traba
lho e remuneração, dentro de suas
dotaçôes orçamentárias e outros re
cursos financeiros.

§ 3." - A autonomia
consiste na faculdade de:

a) administrar os rendJmentos próprios
e o seu património e dêle dispor, na.
forma prevista no ato de constitui
çâo, nas leis e nos estatutos respec~

Uvos;

b) receber subvençôes, doaçâes, heran
ças, legados e cooperação financeira
resultante de convênios com entida
des publicas ou privadas;

c} realizar operações de crédito QU de
financiamento, com aprovação do
Poder competente, para aqUi51.ção de
bens imóveis, instalações e equipa
mentos;

d) organizar e executar o orçamento
total de sua l"€ceita e despesa, de
vendo os respon~veÍ5 p{:';la aplicaçáo
dos l"€cursos prestar contas anuais.

§ 4.° - Os estatutos das unlversida.
des poderão prever outras atribuições,
além das constantes do presente artigo.

Art, 4.° - As universidades e os estabe
lecimentos de ensino t>upertor lsolllodos
constltutr-se-ão, quando oficiais, em au·
tarquias de regime especIal ou em. tun
dações de direito público e, quando par·
tlculares, sob a forma de fundações ou
associações.

Pa.rágrato único - O reglme especial
previsto obedecerá às pecullaridades
indicadas nesta Lei, InclusIve quanto ao
pessoal docente de nivel superior, ao
qual não se aplica o disposto no art.
35 do Decreto-Lei n.o In, de 21 de de.
zembro de 1966.

Art. 5." - A organização e o funciona
mento das universidades serão dlsclpH
nadoo em estatutos e em regimentos
das unidades que as constituem, os quals
seriW submetidOS à aprovação do Con
selho de Educa.ção competente.

Parágrafo único - A a.provação dos
reg1mentoo das unidades IUI1versjtárias
passará à competência da Universidade,
quando esta dispuser de Regimento Ge
ral. aprovado na forma dêste artigo.

Art. 6.° - A organização e o funcio
namento dos e5tabelecimentoo isolados
de ensino superi.or ~rão disciplinadOiS
em regimentos, cuja aprovação deverá
ser submetida ao Conselho de EduC1l.Ção
competente.

Art. '1.0 - As universidades organiZar
se-ão diretamente ou mediante a
reunião de estabelecimentos já reconhe
cidos, sendo, no primeiro caso, sujeitas
à autoril:ação e reconhecimento e, no
segundo. apenas a reconhedmento.

Art. 8. 0
- Os estabeleci~ntos isola

dos de ensino superior deverão, sempre
que possível. incorporar-se !lo universi
dades ou congregar-se com estabeleci
mentos, isoladoo da'l mesma localidade
ou de localidades pIôxlmas, constitUindo,
neste último caso, federações de escolas.
regidas por uma administração superior
e com regimento unlficado, Que lhes
permita adotar critérios comuns de or
ganização e funcionamento.

Parágrafo único - Os programas de
financiamento do ensino superior con
siderarão o disposto neste artigo.

Art. 9.° - Nâo pooerão ser incluídas
em plano de contenção ou economia.
nem COlocadas em fundos de reserva.
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mesmo para. pagamentos como restos a
pagar, as dotações orçamentárias que
vierem a ser consignadas ao Ministério
da Educação e Cultura.

Art. 16 - O Ministério da Educação
e Cultura, mediante proposta do Con
selho Federal de Educação, fixará os
distritos geo~educacionaispara aglutina
ção, em universidade ou federação de
escolas, dos estabelecimentos isolados
de ensino superior existentes no País.

Parágrafo único - Para efeito do
disposto neste artigo, será livre a asso
ciação de instituições oficiais ou parti
culares de ensino superior na mesma
entidade de nível universitário ou fe
deração.

Ari. 11 - As universidades organizar
se-ão com as seguintes caracteristicas:

a) unidade de patrimônio e administra
ção;

b) estrutura orgamca com base em
departamentos, reunidos ou não em
unidades mais amplas;

cl unidade de funções de ensino e pes
quisa, vedada a duplicação de meios
pata fins idênticos ou equivalentes;

dI racionalidade de organização, com
plena utilização dos recursos mate
riais e humanos;

e) universalidade de campo, pelo cultivo
das áreas fundamentais dos conheci
mentos hwnanos, estudados em si
mesmos ou em razão de ulteriores
aplicações e de uma ou mais áreas
técnico-profissionais;

f) flexibilidade de métodos e critérios,
com vistas às diferenças individuais
dos alunos, às peculiaridades regio
nais e às po!Xlibilidades de combmação
dos conhecimentos para novos cursos
e programas de Pesquisa:

g) fidelidade à natureza da universidade
como obra de cultura, instrumento
de transmissão do saber e fator de
transformação social.

Art. 12 - As universidades serão
constituídas por unidades universitárias,
definidas como órgãos simultâneamente
de ensino e p&quisa no reu campo de
conhecimento.

li 1.0
- As unidades dividir-se-áo

em subunidades denominadas Departa~

mentos, que elaborarão seus planos de

trabalho, atribuindo encargos de ensino
e pesquisa aos seus docentes, segundo as
especializações.

li 2.° - Quando abranjam mais de
uma área de conhecimentos, as unidades
universitárias poderão dividir-se em su
bunidades e estas em departamentoo,
tendo em vista descentralizar e facilitar
a atividade didática e administmtiv3..

li 3.° - O departamento Eerá a me
nor fração da estrutura universitária
para todos os efeitos de organização
administrativa, didático-científica e de
distribuição de pessoal, e compreenderá
disciplinas afins.

Art. 13 - Na administração superior
da universidade, haverá órgãos centrais
de supervisão do ensino e da pesquisa,
com atribuições deliberativas, dos quais
devem participar docentes dos vã.lios
setores básicos e de formação profissio
nal.

§ 1,0 - A universidade poderá tam
bêm criar órgãos setoriais, com funções
delibera.tivas e exttutivas, destinados a
coordenar unidades afins para integra
ção de suas atividades.

§ 2.° - A coordenação didática de
cada curso ficará a cargo de um cole
giado, constituído de representantes das
unidades que participem do respectivo
ensino.

Art. 14 - Na forma do respectivo es
tatuto ou regimento, o colegiado a qu.e
esteja afeta a administração superior
da universidade ou estabe1ecimento iso
lado incluirá entre seus membros, com
direito a voz e voto, representantes ori
ginários de atividades, categorias ou
órgãos distintos, de modo que não
subsista, necessàriamente. a preponde
rância de professôres classificados em
determinado nível.

Parágrafo único - Nos órgãos a que
se refere êste artigo haverá, obrigatõ
riamente, representantes da comunidade,
incluindo as classes produtoras.

Art. 15 - Em cada universidade sob
forma de autarquia especial, ou estabe
lecimento isolado de ensino superior,
mantido pela União, baverá um Conse
selho de Curadores, ao qual ca'oe1'á.
a fiscalização econômico-finan~ira.

Parágrafo único - Farão part.e do
Conselho de Curadores, na proporção de
um têrço dêste, elementos estranhos ao
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corpo docente e ao discente da univer
sidade ou estabeleçim.ento isolado, entre
os quais representantes da indústria,
devendo o respectivo estatuto ou regi
mento dispor sõbre SUa escolha, mandato
e atribuições na esfera de sua. compe
tência.

Iid. 16 - A nomeação de reitores e
vice-reitores de universidades e diretores
e vice-diretores de unidades universi
tárias ou estabelecimentos isolados far
se~á com observância dos seguintes
princípios :

I - O reitor e o vice-reitor de
universidade oficial serão
nomeados pelo respectivo
govêrno e escolhidos de lis
tas de nomes indicados pelo
Conselho Universitário ou
colegiado equivalente.

11 - Quando, na administração
superior universitaria, hou
ver órgão deliberativo para
as atividades de ensino e
pesquisa, principalmente se
constituído de elementos es
colhidos pelos Departamen
tos, a lista a que se refere
o item anterior sera orga
nizada em reunião conjunta
dêsse órgão e do Conselho
Universitario ou colegiado
equivalente.

III - O reitor e o diretor de uni
versidade, unidade universi
tma ou estabelecimento
iS()lado, de caráter partí
cular, serão escolhidos na
fOrma dos respzctivos esta
tutos e regimentos.

IV- O diretor de unidade uni
versitaría ou estabelecimen
to isolado, quando oficial,
sera escolhido confoone,
estabelecido pelo respectivo
sistema de ensino, salvo nos
casos previstos no § 1.0 dês~

t~ artigo.

ti 1.° - Os reitores, vice-reitores, di
retores e vice-diretores das instituições
de ensino superior, mantidas pela. União.
salvo o disposto no § 3.° dêste artigo,
serão indicados em listas de seis nomes
pelos respectivos colegiados e nomeados
pelo Presidente da República.

§ 2,° - Será de quatro anos o man~

dato dos reitores, vice-reitores, diretores

e vice-diretores, vedado o exercício de
dois mandatos consecutivos.

li 3.0 - Nas universidades mantidas
por fundações instituídas pelo Poder
Público, a nomeação dos respectivos
reitores e vice~reitores, bem como dos
diretores e vice-diretores das llllidades
universitárias, se fará na forma. que es
tabelecerem ~eus estatutos.

li 4.° - Ao reitor e ao diretor ca
berá 2elar pele. manutenção da ordem
e disciplina no Ambito de SUas atri
buições, pc.dendo ser afastados dos res
pectivos cargos, respondendo por abuso
ou omis~ão.

Art. 17 - Nas universidades e nos
estabelecimentos isolados de ensino su
perior, IJ(Jderão ser ministradas as
.seguintes modalldades de cursos:

a) de graduação, abertos à matrícula
de candidatos que hajam concluido o
ciclo colegial ou equivalente e tenham
sido classificados em concurso vesti
bular:

b) de pós-graduação, abertos à matrí
cula de candidatos diplomados em
cursos de graduação que preencham
as condições prescritas €m cada ca.so;

c) de especialização e aperfeiçoamento,
abertos à matrícUla de candidatos
dilJlomados em cursos de graduação
ou que apresentem títulos equivalen
tes;

d) de extensão e outros, abert03 a can
didatos que satisfaçam os requisitos
eXigidos.

Art. 18 - Além dos cursos correspon
dentes a prOfissões reguladas em lei, as
Universidades e os estabelecimentos iso
lados poderão organizar outros para.
atender às exigências de sua programa.
ção específica e fazer face a peculiari
dade!> do mercado de trabalho regional

Art. 19 - As Universidades poderão
instituir colégios universitários destina.
dos a miniStrar o ensino da. terceira
~érie do ciclo colegial, assim como colé~

giOS técnicos universitários, quan;do nelas
existir curS<l superior em que sejam de
senvolvidos os mesmos estudos.

Art. 26 - As UniversidiUles e os esta
belecimentos isolados de ensino superior
estenderão à comunidade, sob foona. de
cursos e .serviços especiais, as atividades
de ensino e os resultados da pesquisa
que lhes são inerentes.
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Art. 21 - O concurso vestibular. re
ferido na letra a do art. 17, al.::rangeni.
00 conhecimentos comuns às diversas
formas de educação do segundo grau,
sem ultrapassar este nível de complexi
dade, para avaliar a formação recebida
pelOG candidatos e sua aptidão intelec
tual para estudos superiores.

Parágrafo único - Dentro do prazo de
três anos, a contar da vigência desta Lei,
o concurso vestibular será idêntico. em
seu conteúdo, para todos os cursos ou
áreas de conhecimentos afins, e unifi
cado, em sua execução. na m~sma uni
versidade ou federação de escolas, ou no
mesmo estabelecimento isolado de orga
nização pluricurrlcuJar, de acôrdo com
os estatutos e regimentos.

Art. 22 - Nas universidades e estabz
lecimentoo isolados com diferentes cursos,
precedendo os ciclos de estUdos básicos
e profissionais, haverá um ciclo inicial de
duração não superior a seis meses, com
os seguintes objetivos:

a) correção de insuficiências evidencia
das pelo concurso vestibular na for
mação dos alunos;

b) orientação para escolha. de carreira;

c) ampliação de conhecimentos básicos
para estudos posteriores.

Art. 23 - Os cursos profissionais po
derão. segundo a área abrangida, apre
sentar modalidades diferentes quanto ao
número e à duração, li. fim de corres~

ponder às condições do mercado de tra
balho.

§ 1." - Berão organizados cursos
profisSionais d~ curta duração destinados
a proporcionar habilitações intermediá
rias de grau superior.

li 2." - Os estatutos e regimentos
disciplinarão o aproveitamento dos estu
dos dois cicios básicos e profissionais, in
clusive 00 de curta duração, entre si e em
outros cursos.

Art. 24 - O Conseiho Federal de Edu
cação conceitUará os cursos de pós-gra
duação e baixará normas gerais para
sua organização, dependendo sua vali
dade, no território nacional. dos estudos
neles realizados de serem os cursos res~

pectivos credenciados por aquele órgão.

Pazâgrafo único - O Conselho Federal
de Educação deverá pronU1lciar~se den
tro de doze meses sõbre os conceitos e
normas gerais dos cursos que requererem

sua apreciação, os quais, findo êsse pra
zo, se considerarão credenciados.

Art. 25 - Os cursos de especialização,
aperfeiçoamento, extensão e outros serão
ministrados de acõrdo com os planos
traçados e aprovados pelas universida~

des e pelos estabelecimentos isoladOS,

Art. 26 - O Conselho Federal de Edu
cação fixara. o currículo mlnimo e a du
ração mínima dos cursos superiores cor
respondentes a profissões reguladas em
let e de outros necessários aO rlesenvol
vimento nacionaL

Art. 27 - Os diplomas expedidos por
universidade federal ou estadual nas
condições do art. 15 da Lei n,o 4.024, de
20 de dezembro de 1961, correspondentes
a cursos reconhecidos pelo Conselho Fe
deral de Educação, bem como os de cur
sos credenciados de pós-graduação, serão
registrados na própria universidade, im
portando em capacitação para o exercl
cio profissional na área abrangida pelo
respectivo curriculo, com validade em to
do o território nacional.

J:\ I.C - O Ministerio da Educação e
Cultura designará as universidades fe
dl'rais que deverão proceder ao registro
de diplomas correspondentes aos cursos
referidos neste artigo, expedidos por uni
versidades particulares ou por estabele
cimentos isolados de ensino sllperior, im
portando o registro em idênticos direi
tos.

li 2.° - Nas unidades da Federação
em que haja universidade estadual, nas
condições referidas neste artigo, os di
plomas correspondentes aos mesmos cur
sos, expedidos por estabelecimentos iso
ladOS de ensino superior, mantidos pelo
Estado, serão registrados nessa Univer
sidade.

Art. 2S - No ensino superior, o ano
letivo escolar, independente do ano civil.
abrangerá. no mínimo, duzentos e dez
dias de trabalho escolar efetivo.

li 1.Q
- As provas e exames destina

dos a aferir o aproveitamento escolar,
que podem ser realizados conjuntamen
te com aulas. não deverão ocupar tem
po superior a 1/7 do ano letivo.

li 2.° - Entre os periodos letivoo re
gulares, conforme disponham os estatu
tos e regimentos, serão executados pro
gramas de ensino e pesquisa que asse
gurem o funcionamento continuo das
instituições de ensino superior.
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Art. 29 - Sera obrigatória. no ensino
superior, a freqüência de professôres e
alunos, bem como a execução inqegral
dos programas de ensino.

li 1.° - Na forma dos estatutos e
regimentos, será passível de sanção dis
ciplinar o professor que, sem motivo acei
to corno JUSto pelo órgão competente,
deixar de cumprir programa a seu car
go ou horário de trabalho a que esteja
obrigado, importando a reincldência nas
faltas prevlstas neste artigo em motivo
bastante para exoneração ou dispensa,
caracterizando·se o caso como de aban
dono de cargo ou emprego.

!l 2.° - A aplicação do disposto no
parágrafo anterior far-se-á mediante re
presentação da instituição ou de qual
quer interessado.

~ 3.° - Se a representação fôr con
siderada objeto de deliberação, o profes
sor ficará desde logo afastado de suas
funções. na forma do estatuto ou regi
mento.

li 4.° - Conslderar-se-á reprovado o
aluno que deixar de comparecer a um
minimo, previsto em estatuto ou regi
mento, das atividades programadas pa
ra cada disciplina.

S 5.° - O ano letivo poderá ser pror
rogado por motivo de calamidade públi
ca. guerra externa. convulsão interna e,
a critélio dos órgãos competentes da Uni
versidade e estabelecilnentOlS isolados,
por outras causas excepcionais, indepen
dentes da vontade do corpo discente.

Ar!. 30 - A formação de professôres
para o ensino de segundo grau, de dis
ciplinas gerais ou técnicas, bem como o
preparo de especialistas destlnados ao
trabalhO de planejamento, supervisão.
administração, inspeção e orientação no
âmbito de escolas e sistemas escolares,
far-se-á em nivel superior.

ij 1.° - A formação dos professôres
e especiaiistas previstos neste artigo rea
lJzar-se-á. nas universidades, mediante
a cooperação das unidades responsáveis
pelos estudos incluidos nos currlculos dos
cursos respectivos.

1\ 2.° - A formação a que se refere
êste artigo poderá concentrar-se em um
só estabelecimento Isolado ou resultar da
cooperação de vários, devendo, na se
gunda hipótese, obedecer à- coordenação
que assegure a unidade dos estudos, na
forma regimental.

CAPíTULO II

Do Corpo DOCente

Art. 31 - O regime do magistério su
perior serã regulado pela. legislação pró~

prla dos sistemas do ensino e pelos esta
tutos ou regimentos das universidades e
dos estabelecimentos isolados.

Art. 32 - Entendem-se como ativida
des de magistério superior, para efeitos
desta lei:

al as que, pertinentes ao sistema indis~

sociável de ensino e pesquisa., se exer
çam nas universidades e nos estabele
cimentos isolados, em nivel de gra
duação, ou mais elevado, para fins
de transmissão e ampliação do saber;

b) as inerentes à administração escolar
e universitária exercida por profes~

sôres.

li 1.° - Haverá apenas uma carreira.
docente, obedecendo ao princípio da in
tegração de ensino e pesquisas.

li 2.0
- Serão considerados, em ca

ráter preferencial. para o ingresso e a pro
moÇáo na carreira docente do magistério
superior, os títulos universitários e o le
or cíentifjco dos trabalhos dos candida
tos.

Art. 33 - Os cargos e funções de ma
gistério, mesmo os já. criados ou providos,
serão desvinculados de campos especifl
cos de conhecimentos.

*1.° - O número d~ cargos efetiv06
com funções de magistério, em cada uni
dade l.Iniversitãria, poderá. variar entre
um mínimo e um máximo, dentro do
quadro tutal fixado e aprovado para tó
da a Universidade.

li 2.° - Nos departamentos, poderá
haver mais de um prOfessor em cada
nlvel de carreira.

§ 3.° - Fica. extinta a cátedra ou
cadeira na organização do ensino supe
rior do PaÍS.

Art. 34 - As universidades deverão,
progressivamente. e na medida. de seu
!nterêsse e de suas possibllldades, esten
der a seus docentes o Regime de Dedi
cação Exclusiva às atividades de ensino
e pesquisa.

Art, 35 - O regime, a Que se refere o
artigo anterior, será prioritàrlamente es
tendido à.s ârea.s de maior importância
para a formação básica e profissIonal.
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Art. 36 - Os programas de aperfeiçoa~

mento de pessoal docente deverão ser
estabelecidos pelas universidades, dentro
de uma polltica nacional e regional de
finida pelo Conselho Federal de Educa
ção e promovida através da CAPES e do
Conselho Nacional de Pesquisas.

Art. 37 - Ao pessoal do magistério su
perior. admitido mediante contrato de
trab~lho, aplica-se exclusivamente a le
gislação trabalhista, observadas as se
guintes regras especiais:
I - a aquisição de estabilidade é con
dicionada à natureza efetiva da admis
são, nâo ocorrendo nos casos de inte
rinidade ou substituição, ou quando a
permanência no emprego depender da
satisfação de requisitos especials de ca
pacidade apurados segundo as normas
próprias do ensino:
11 - a aposentadoria compulsória. por
implemento de idade, extingue a relação
de emprégo, independente de indeniza
ção, cabendo à instituição complementar
os proventos da aposentadoria concedí~

da pela instituição de Previdência Social.
se êl$tes não forem integrais.

CAPíTULO IH
Do Corpo Discente

Art. 38 - O corpo discente terá repre
sentação. com direito a voz e voto, nos
órgãos colegiados das universidades e
dos estabelecimentos isolados de ensino
.5uperior, bem como em comissões ins
tituídas na forma dos estatutos e re
gimentos.

li 1.0
- A representação estudantil

t~ra por objetivo a cooperação entre ad~

ministradores. professôres e alunos, no
trabalho universitario.

§ 2.0
- A escolha dos representan

tes estudantis será feita por melo de elei~

ções do corpo discente e segundo crlté~

rios que incluam o aproveitamento esco
lar dos candidatos, de acõrdo com os es
tatutos e regimentos.

~ 3.0
- A representação estudantil

não poderá. exceder de um quinto do
total dos membros dos colegiados e co
missóes.

Art, 39 - Em cada universidade ou es
tabelecimento isolado do ensino superior
podera ser organizado díretório, para
congregar os membros do respectivo cor
po discente.

li 1.0
- Além do diretório de âmbito

universitario, poderão formar-se diretóri
os setorJais, de acôrdo com a estrutura
interna de cada universidade.

~ 2.0
- Os regimentos elaborados

pelos diretórios serão submetidos iJ. apro
vação da instancia universiUiria ou esco
lar competeme.

11 3.0
- O dIretório cuja ação não

estiver em con&onância com os objetivos
para (lS quais foi instituído, será passível
das sanções previstas nos estatutos ou
regimentos .

li 4.0
- Os diretúriQs são obrigados

a prestar contw> de sua gestão financei
ra aos órgãos da administração universi
târia ou escolar, na forma dos estatutos
e regimentos.

Art. 40 - As instituições de ensino 1'.\1
perior:
a) por meio de suas atividades de exten

são, proporcionarão aos corpos discen
tes oportunidades de participação em
programas óe melhoria das condições
de Vida da comunidade e no processo
gera! do desenvolvimen;:o:

b) assegurarão ao corpo discente meios
para a realização dos programas cul
lurais, artísticos. civicos e desportivos',

c) estimularão as atividades de educação
cívica e de desportos, mantendo, para
o cumprimento desta norma, orienta
çào adequada e instalações e::;peciais;

d} e&timularâo as atividades que visem
a formação cívica. considerada indis
pensável à criação de uma consciên
cia de direitos e óeveres do cidadão e
do profissional.

Are 41 - As universidades deverão
criar as funções de monitor para alunos
do curso de graduação que se submete
rem a provas especificas, nas quais de
monstrem capacidade de desempenho em
ati;'idades técnico-didáticas de determi
nada disciplina.
Parágrafo único - As funções de mo
nitor deverào ser remuneradas e con
sideradas ti1ulo pãl'a posterior ingresso
em carreira de magistério superior.

CAPiTULO IV

DisIKIsições Gerais
Art. 42 - Nas universidades e nos es

tabelecimentos isolados mantidos pela
União, as atividades técnicas poderão ser
atendidas mediante a cont.ratação de
pessoal na forma da legislação do tra
balho. de acôrdo com as normas a serem
estabelecidas nos estatutos e regimento&,

Art. 43 - Os vencimentos dos servido
res públicos federai& de nivel universitá
rio são desvinculados do critério de dUra
ção dos cursos.
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Art. 44 - A letra a. e o § 2," do artigo
9." e os artigos 14 e 15 da Lei n." 4.024,
de 20 de dezembro de 1961, passam a ter
a seguinte redação:

"Art. 9.° - .

a) decidir sôbre o funcionamento dos
estabelecimentos de ensino superior,
federais, municipais e particulares:

li 2." - A autorização e fiscalização
dos estabelecimenws de ensino supe
rior, mantidos pelos Estados, caberão
aos conselhos estaduais de educação.

Art. 14 - ll: da competência da União
reconhecer e inspecionar os estabeleci
mentos municípais e particulares de
ensino superior.

Art. 15 - Aos Estados que, durante 5
anos, mantiverem univera.tdade própria
com funcionamento regular, serão con~

feridas as atribuições estabelecidas na
letra b do artigo 9,", quer quanto à
sua Universidade, Quer quanto aos es
tabelecimentos isolados, por êles man
tidos."

Art. 45 - Os membros do Conselho
Federal de Educação serão nomeados
mediante prévia aprovação do Senado
Federal.

Art. 4ô - O Conselho Federal de Edu·
cação interpretara, na jurisdição admi
nistrativa, as disposições desta e das de
mais leis Que fixem diretrizes e bases da
educação nacional, ressalvada a compe
tência dos sistemas estaduais de ensino,
definida na Lei n." 4.024, de 20 àe de
zembro de 1961.

Art. 47 - A autorização ou o reconhe
cimento de universidade ou estabeleCi
mento isolado do ensino su~rior, será
tornado efetivo, em Qualquer caso, por
decreto do Poder Executivo, após prévio
parecer favorável do onselno Federa.! de
Educação, observado o disposto no art.
44 desta Lei.

Art. 48 - O Conselho Federal de Edu
cação, após inQuérikl administrativo, po
derá suspender o funcionamento de qual
Quer estabelecimento isolado de ensino
superior ou a autonomia de qualquer
universidade, por motivo de infri.ngêncla
da legislação do ensino ou de preceikl es
tatutário ou regimental, designando~se

dJretor ou reitor pró tempore.

Art. 49 - As universidades e os esta
belecimentos isolados reconhecidos ficam
&ujeitQ.s. à. vermcação periódica, pelo
Conselho de Educação competente, ob~

servando o disposto no a.rtigo anterior.

Art, 50 - Das decisões adotadas pellUl
institul.çÕ€s de ensino superior, após es
gotadas as respectivas instAnclas, caberá
recurso, por estrita argüição de UegalL
dade:

a) para os conselhO/> estaduais de edu
cação, Quando se tratar de estabeleci
mentos isolados mantidos pelo res~

pectivo Estado ou de universidades in
cluídas na hipótese do art, 15 da Lei
n.o 4.024, de 20 de dezembro de 1961;

b) para o Conselho Federal de Educa
ção, noa demais casos.

Art. 51 - O Conselho Federal de Edu
cação fiXará as condições para revalida
ção de diploma.<; eltpedidos por estabele
cimentos de ensíno superior estrangeiros,
tendo em vista o registro na repartição
competente e o exercício protlsslonal no
País.

CAPITULO V

Disposições Transltória.s

Art. 52 - As atuais universidades ru
rais. mantidas pela. União, deverfl.o reor~

ganizar-se de acôrdo com o dJsposto no
artigo 11 del>ta Lei, podendo, ~ necessá
rio e conveniente, incorporar estabeleci
mentos de ensino e pesquisa também
mantidos pela União, existentes na. mes
ma. localidade ou em localidades próxi
mas.

Parâgra.fo único - Verificada, dentro
de doze meses, a partir da da.ta de pu
blicação desta Lei, a Juizo do Consellio
Federal de Educação, a impossibilidade
do disposto neste artigo, as universidades
rurais serão incorporadas as federais
existentes na mesma região.

Art. 5J - Nos estabeleeimentos em
que, em 31 de dezembro de 1968, não
tiver sido observado o disposto no e.rtl~

go 72 da Lei n," 4.024, de 20 de dezembro
de 1961, o ano letivo poderá ser prorro
gado, a juiw dos órgãos competentes, ate
o cumprimento da exlgêncill. nêle estlL
belecida.

Art. 54 - Aos filhos dos ex-comba
tentes da Fôrça Expedlcionárill, Bras1
leira, da Fôrça Aérea Bras11eira, da
Marinha de Guerra e Marinha Mercante
do Brasil, que hajam participado efetiva
mente de operações bélicas na Segunda
Guerra Mundial, quando aprovados em
concurso vestibular para tngresso nas
universidades e estabelecimentos. de en
sino superior mantidoo pele. União, é
assegurado número'suficiente de vagas.
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A.rt. 55 - Ao!'> graduados por estabe~

lecimentos de ensino superior, devida~

mente registrados, que, na data da pu·
blicação desta Lei, estiverem lecionando,
no mlnimo há dois anos, em cursos de
pós-graduação que atendam ao disposto
no artigo n.o 24 desta Lei, será conferido
diploma de pós-graduação, segundo ins
truções a serem baixadas pelo Conselho
Federal de Educação.

Art. 56 - Os cargos de professor ca
tedrático transformaram-se, para todos
os efeitos, ncs que correspondem ao nível
final de carreira docente, ressalvados os
direitos dos atuais ocupantes dêsses car
gos em caráter efetivo.

Art. 51 - Dentro do prazo de cento e
vinte dias, a contar da. data da. publiea
ç.w desta Lei, cada uni~'ersidade federal
submeterá à aprovação do Conselho Fe
deral de Educação o seu Estatuto adap
tado às disposições da presente Lei, es
tabelecendo, se necessário, normas de
transição que precedam à plena vigên~

ela do seu nóvo regime de organização
e funcionamento.

Art. 58 - Ficam revogados os. artigos
n,"s 66 a 8'7 da Lei n.o 4,024. de 20 de de
zembro de 1961, os Decretos-Leis n."s 53,
de 18 de novembro de 1966, e 252, de 17
de fevereiro de 1967, bem como outras
disposições em contrário às da presente
Lei.

An. 59 - A presente Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, em

de 1968.

RELATÓRIO

da Comlssá<l )lista, sóbre o Projeto
ode Lei n.O 32, de 1968 (CN), que "tua
nonnas de organização e tuncionamen
to do Ensino Superior e sua articula
çio com a Escola Média, e dá outras
providências".

Relator: Deputado Lamo Cruz

Com a Mensagem de n," 36, de 1968
(CN), encaminha o Sr. Presidente da
República. à conslderação do Congresso
Nacional O Projeto de n." 32, de 1968
(CN), que fixa. normas de organização e
funcionamento do Ensino Superior e sua
articulação com a Escola Média, e dá
outras providências.

:E:sse documento, elaborado pelo Gru
po de Trabalho da Reforma Unlversitá-

ria. foi aprovado com emendas pelo Con
selho Federal de Educação e pelos Mi
nistros a que se refere o art. 5.° do
Decreto n.o 62,937, de 2 de julho de 1968.

O projeto não contém tõdas as dispo~

sições para uma lei geral e completa só
bre o ensino superior; introduz antes
uma série de lllterações na legislaç.w vi
gente. à qual incorpora novos principios
e normas.

Propõe-se assim o projeto a completar
a Reforma Universitária no Pais, ini
ciada com os Decretos-Leis n."s 53. de la
de novembro de 1966, e 252. de fevereiro
de 1967. Estes últimos haviam modifica
do de forma essencial a Lei de Diretri
zes e Bases da Educação na parte relati
va à estrutura das universidades fede~

rais,

Até a aprovação pelo Congresso Na
cional e sanção pelo Poder Executivo
dessa lei fundamental da educação, ne
nhum projeto foi, como êste, tão pro
fundamente analisado e debatido pela
Câmara dos Deputadoo e pelo senado
Federal, e tão submetido à apreciação de
entidades, estabelecimentos de ensino e
autoridactes no campo da educação. E de
fonte alguma chegaram ao Congresso
Nacional sugestões para que a universi
dade brasileira adotasse uma estrutura
como a que ora se preconiza.

O projeto que propunha a criação da
universidade de Brasllia com estrutura
diversa representava uma experiência
audaeiooa a ser praticada com cautela e
encontrou fortes resistências no Congres
so Nacional, reflexos naturais do eco
que produziu no Pais, provocando apre
ensões quanto à eficiência do ensino e a
fonnação de cientistas e profissionais ca
pazes. Até a sanção da. Lei, em 1961, a
universidade deveria ser constituida de
um c(}njunto, sob administração comum
e autônoma, de estabelecimentos de en~

sino superior, podendo integrá-la tam
bém institutos especializados de pesquisa
e de aplicação e treinamento. O Congres
so Na.cionlll Ilprovara que êsse conjunto
seria de, no mínimo, 5 (cinco) estabele
cimentos, um dos quais deveria ser uma
faculdade de rJlosofia, clência.s e letras.

O projeto original estabelecia - "as
universidades se constituem pela reunião,
sob administração comum, auMnoma. de
três ou mais estabeleCimentos de ensino
superior, um dos quais será uma facul
dade de filosofia e dois outros entre fa
culdades de direito, engenharia ou me
dicina". "O nome univenlidade é privati-
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vo das instituições dêste gênero e de
organi2.a.ções de ensino agricola em grau
superior".

Assim se definia sua. morfologia ex·
terna ficando sUbentendido que a sua.
preocupação primacial seria o desenvol
vimento da cultura, mediante a. coope
ração das escolas pela. ação conjunta
dos profeSSÔres, alunos e até das instala
ções, permitindo a comunhão de biblio
tecas, laboratórios, centros de vida social,
enfim, tudo que integrasse a univernida
de ou haveria coopera.ção, ou não have
ria. universidade.

A Faculdade de Filosofia se constitui
ria no núcleo da universi.da.de. seria. ela
a centralizadora da preparação prope
dêutlca para as demais escola.<>, visto que
seus estudos cobririam tôdas as áreas do
saber humano. Caber-lhe-ia a função
pioneira da investigação clentlfica, inde
pendente de qualquer aplicação imediata.

Era essa a pr1ncipal exigência do proje
to. TOda Universldade se deveria assentar
e se desenvolver em terno de uma fa
culdade dessa categoria.

O Congresso Nacional, ao aprovar o
projeto através de substitutivo, manteve
essa exigência, que, todavia, foi vetada
pelo Govêrno e o veto mantido pelo
Congresso.

Apesar disso, a Faculdade de Filosofia
tem sido uma das escolas que se vinha
Instalando e atê agora tem lntegrado as
universidades oficiais ou particulares.

Mas a experiência, infelizmente, veio
mostrar que ela não cumpriu ou não
pôde cumprir o seu preclpuo e relevante
objetivo. Tornou-se uma faeuldade a
mais, apenas agregada às outras, à e&
pera que lhe permitissem articular·se
com todo o sistema univerSitárIo.

Por outro lado, em tódas as universi·
dades, com raras exceções, também não
se verificou a cooperação entre as vá
rias escolas que, na realidade, não se
entrosaram, mas se mantiveram apenas
agregadas ou justapostas, agindo 1&ola·
da.mente, muJtlpUcandO) sem qUWquer
proveito, instalações e bibliotecas, cujo
uso se tem limitado a algume.s horas
por semana, com a perda de uma 1men
58 capacidade ociosa. Tais escolas se
têm constituldo em unidades estanques,
e suas cátedras, por sua Ve2, isoladas
umas das outras, em compartimentos
estanques, têm entravado o desenvolvi·
mento de um esplrito verdadeiramente

universitário e impedido a formação de
uma consciência sÔbre os reais objetivos
da universidade.

Em uma Comissão de Inquérito, ínsp

titulda pela. Câmara dos DePUtad06,
para. Investigar entre outras coisas, a
estruturação atual do sistema de ensi·
no superior do Pais, cujos trabalhos
continuam em andamento, depuseram
vinte e nove pessoas convocadas, dentre
elas reitores de universidades, diretores
de faculdades, professõres de renome e
economistas. Nenhum dos depoentes
defendeu a atual estrutura. universitária.

Todos a criticaram de maneira mais ou
menos candente.

Eis alguma.s afirmações dos depoen
tes;

Pro!. David A. S. Carneiro Júnior:

"o llSSunto em anAlise é de salvação
nacional".

ReitOr Pro!. Zeferino Vaz: "A univer
Sidade bra.silelra está fechada para o
fenômeno social. Se nós, lideres, não a
abrirmos, ela poderá ser arrombada."

Pro!. Anísio Teixeira: "A univ.erSidade
brasileira é a única estrutura medieval
persistente no século XX". "A Idéia de
refonna devia partir do projeto de
objetlva.r a nova cultura cientJflca e
tecnológica, que temos de m1n1strar na
universidade. Essa nova cultura. é uma
cultura operacional e altamente espe
cializada, atingindo métod06 de trans
mtssão muito elaborados e precisos, em
que as idéias não são apenas formas de
compreensão e entendimentos, mas pla
nos e modos de ação, de prática, de
operação. Para a sua. transmissão eU
ciente já. não .são po.ssíveis aquelas ins
tituições históricas cr'iadas pelo sistema
anterior; não é posstvel o estudante
selecionado, me.s ocupado com seu tra.
balho, dando tempo pa.rcJa.l à escola;
não é possível o tempo escasso e obtido
a custo em horas fugazes à tarde e à
noite; não é passlvel a faJta de espaço
pa.rn o professor, para o aluno, para a
biblioteca, para o equipamento, reduzido
afína.l a simples espaço para preleções
orais; não é possível o curso encicloPé
dico para aprender de tudo um pouco
e nada em profundidade, o que era no
sistema antexior indispensável para.
ocupar, em tempo parcla.l, wna. série de
professôres que não podiam dar senão
êsse ensino, pois de outro mOdo fica
riam desempregados; não é possível
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nada do que é corrente, usual e normal
na universidade brasileira ... "

". .. A nova universidade nesse nível
surge como um mundo complexo, em
que se tem de iniciar e achar o seu
caminbo, ajudado talvez pelos professô
res, mas ficando com êle a maior res
ponsabilidade pelas escolbas e opções.

Além disso, o seu próprio trabalho passa
a ser muito maior. pois os professôres
estão com as suas tarefas multiplicadas
nesse nível básico, dando ensino a dife
rentes grupos de cada modalidade de
curso. Não esqueçamos que a nova es
trutura concentrada de grupos homo
gêneos de professôres destina-se a servir
a maior número de alunos, distribuídos
por um feixe de ramos diversificados.

O estudante tem de ter inlciatlva, ima
ginação e capacidade de esfôrço pessoal.

O "meio" universitário o orienta. de
modo geral. mas sobretudo o provoca
para o estudo, que é tarefa sua a ser
feita pelas leituras amplas e absorventes,
pelos períodos árduos de laboratório, pela
experiência rica e estimulante, pela
convivência mais com os colegas, os seus
pares, do que mesmo com os professó
res". "O saber universal existe e deve
ser ensinado, mas ê~se será sobretudo
tarefa de educaçãQ elementar e secun
daria, cabendo à univerSidade a tarefa
de completá-la. e depois elaborar e en
sinar- a cultura nacional formando espe
cialistas de língua brasileira, direito
brasileiro, mediei na brasileira, engenha.
ria e ciências sociais brasileiras, etc.

Somente fica no universal as ciências
fisicas e matemáticas, ainda aE8im com
aspectos de aplicação bem brasileira. A
ciência é universal, mas a tecnologia
deve ser nacional."

Prof. Florestan Fernandes: "Começa
a surgir espontãneamente wna consciên
cia social do fenômeno universidade
obsoleta. Estamos no momento critico
da evolução do ensino superior que está
passando de escola superior para uni~

versidade. O que temos são escolas con~

glomeradas, juntadas com tôdas as suas
deficiências estruturais ou dinâmicas.

Houve, portanto, wna multiplicação de
deficiências. O que se deve fazer é pôr
ponto final na universidade conglome
merwda e criar no Brasil uma uniVersi
dade própriamente dita., aquela capaz de
se constituir em unidade na área loc.a.l
ou regional, integrada e multi!uncional.

"Formação de departamentos; extin
ção da cátedra; formação de Instituto
Central que funciona como unidade
interInediâria de aglutinação das dife
rentes disciplinas; pesquisa como função
regular e intensa da Universidade; pós.
graduação como importância básica da
universidade integrada.

"Na aplicação de um principio deve
haver uma intolerância sistematica, uma
rejeição total, decidida, de qualquer re
versão que permita fazer coro que
ocorra. uma transação entre o modêlo
da universidade integrada e multifun
clonal e a nossa tradição ...

"O desenvolvimento não é uma dádi
va. Nenhum pais que se desenvolveu,
que se tornou rico, poderoso, hegemô
nlco em térmoo capitalista.s ou em têr
mos socialistas, chegou a. essa. posição
porque ... ou porque os homens eram
simpáticos, ou porque os homens eram
al~es, ou porque os homens eram fe·
lizes. Houve trabalho duro, sacrifício e
pertinácia. Se o Brasil quer tornar·se
uma nação desenvolvida, quer diZer su
perar, negar o subdesenvolvimento, tere.
mos de imitar' êsses países, trabalhar
duro, ter consciência do llOSSO destino no
futuro, fazer sacrifícios para atingir êsse
futuro. Para reaJlzar êsse passo, é pre
ciso gastarmos recursos que nós, hoje,
não gastamos em todo o orçamento do
Govêrno, recursos Que crescerão de ma~

neira. intensa no futuro. Na. etapa ini
cial, pode·se instaurar o processo com
gastos mínimos. Basta uma utilização
mais racional de fatôres. serão Pequenos
os gastos necessã.rios inicialmente, mas
à medida que se expandir a pesquisa,
principalmente a pesquisa científica e
tecnológica, então haverá acréscimo
muito grande de gastos.

"Temos de implantar conhecimentos
originais dentro do Brasil para atin
girmos autonomia na ârea cultural.

:&:sses conhecimentos originais, científica.
ou tecnologicamente, devem ser compa
tiveis com ao situação brasileira e com
nossos objetivos para evitar o fato, que
constitue orgulho para muitos - o de
ter cientistas brasileiros trabalhando em
diferentes países do mundo. O que cons
titui orgulho seria o brasileiro trabalhar
e desenvolver aqui dentro."

Madre Maria. Cristina sampaio Dó
ria.: "A nossa. universidade está em crise.
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Esta crise s6 pode ser compreendida den
tro de coordenadas maiores, Que seriam
a própria. crIse munàJal da. cultura.

Ninguém discorda de que a cultura é
um processo de transformação por ciclOS
que se sucedem. Nossos àJa.s marcam
exatamente o fim de um ciclo cultural
e o inicio de um outro". "Sustentar a
nece&idade de uma Reforma Universitá
ria é tese que não admite a. menor con
trovérsia. Ninguém mais defende a
estrutura Vigente, tida por todos como
arcaica, ultrapassada, obsoleta, etc."

Reitor Prof. Ra.ymundo MoniZ de
Aragão: "A universidade é o último bas
tião da. liberdade. Quando a universidade
está ameaçada. é a sociedade que está, e
se a universidade cair, desaparece com
ela a liberdade. Não há realmente países
onde a liberdade tenha. entrado em co
lapso, Que a universidade tenha subsis
tido livre e autônoma.

"A universidade precisa e reclama au
tonomia, mas não autonomia aparente
que nem lhe permita. contratar funcio
nários, sem antes saber se a lei deIXa.. ."
"Se se pudesse ter recursos e llbertiade
para usá-los, a responsabllidade se ca
ractertzaria." "A legislação àJIU1u a res
ponsabilidade."

Prof. Agostinho Silva; "A universidade
egtabelecída, estáp8e revelando velha,
ultrapassada. Está em crise porque não
responde à necessidade do mundo futu
ro. Ela está amparando a sobrevivência
do mundo velho, que deve desaparecer..."
"O cUlto essencial de ser humano e de
entender os problemas fundamentais dos
outros homens não tem sido pratlcatl.o
pela nossa. universidade. Os homens que
tem verdadeiro sentido de humanidade
não se formaram pela Universidade, mas
apesar dela..."

"A universidade deve estar voltatl.a.
para o futuro e não para o passado".

"O problema unIversitário brasileiro é
mais grave que nos outros palses - lá
os jovens estão no século XX ou XXI,
e a Universidade no sécUlo XIX. Aqui,
não estão na frente, nem atrás, estão
fora da universidade. Lá, basta acertar
a. universIdade no tempo; aqui, no espa
ço, com o espaço ecológico, com a psico
logia e com a diversidade do que o Brasil
é em relação a outros povos".

"A unlversi<l1ade brasileira é inteira
mente muda aos problemas sociais e
pollUC08. Se o Brasil não tivesse UIl1ver-

sidade, 00 problemas seriam consider8(1os
da. mesma maneira. E nela estão 05
economistas, os sociólogos, os admln1s
tradores, os homens de ciência poUtica.,
todos os que poderiam propor sugestões."

Pro!. José Leite Lopes; "Não existe
pais altamente desenvolvido sem univer
s1dade excelente e sem um sistema e<iu
cadonal à altura das necessidades. O
sistema educadonal e a universidade
natura.lmente impulsionam o desenvolvi
mento econômico. mas por outro lado
refletem também as dIficuldades para o
desenvolvimento econômico.

"Nenhum pais com o subterfúgio de
falta de recursos, jamais abandonou ou
entregou o comando ou o poder de
decisão sóbre a sua intrapestrutura, ou
em particular robre o seu sistema edu
cacional a. outro.s governos ou a. funda.
ções de outros países. Isto jamais ocorreu
em pais algum como nação independen
te, a menos que êsse pais tenha vocação
para. ser colõ!lia."

Por êsses depoimentos e por todos os
outros se evidencia. a consciência que se
formou na. Nação de que a nossa. univer
sidade tem de ser transformada, e o
nosso ensino superior inteiramente te
formulado.

A experiência. com a. instalação em
moldes diversos. da universidade de
Brasília foi, sem dúvida., salutar. Sua es
truturação nova. quanto ao corpo unl
vers1tário. deveria. dar-lhe unidade
orgAnlca e maior eficiência. Ao sair do
curso médio, o aluno não lngr~a

diretamente nos cursos superiores pro
fissionais. Continuaria sua preparação
cientlfica e cultural em Institu'tO.s Cenp

trais de pesquisas e ensino dedicados às
clêneias fundamentais. Nesses órgi06
universitários que noo pertenceriam a
tlênhuma faculd~. mas servirIam a
tôdas, o aluno buscaria, mediante opção,
os conhecimentos básicos indtspensáveíS
ao curso profissional que tivesse em vista
prosseguir. Não haveria aumento da du
ração dos estudos. mas diVisão de cada
curso em dois ciclos, sendo o primeiro
comum a oPÇÕes diferentes, permitindo
que, após maior amadurecimento, a es
colha. do ciclo profissional fôsse mais
acertada. e mais de acõrdo com os pen
dores dos a11.Ulos.

Grande e real economia se obtinha.
pela. concentração nos Institutos de tod06
os recursos materiais e humanos desti
nados a uma ciência. Tornava-se maior
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o rendimento do trabalho feito em eqUi
pe por especialistas congregados e diri~

gidos para objetivos comuns,
Para os alunos que não .se destinassem

às carreiras comuns profissionais, os
Institut05 seriam ainda, pela continua
ção dos estudos, o centro de formação
de cientistas e peSQuisadores de alto
nivel.

:a:sses Institutos substitUÍram, em seu
conjunto, as Faculdades de Filooofla,
Ciências, Letras e Artes, oferecendo aos
estudantes destinados às profisSões tra
dicionais um estágio intermediário que
seria comum também a atividades novas
da ciência e da tecnologia de que o País
tanto carece.

Fugindo a ser apenas, como certas
universidades do passado, um ornamento
de cultura, isoladas em suas tôrres de
marfim, a culti~·ar puras virtudes do
espirito, a universidade de Brasília se
tornaria uma oficina a forjar capacida
des mais ageis e alavancas mais robustas,
procurando impulsionar o progresso <ia
Naçào. Um grande número de nossos
maiores valores no campo da ciência,
pesquisa e alta cultura, compreendeu os
novos objetivos da universidade e a ela
veio prestar, quando convidadoo, a sua
melhor cooperação.

Se crises e greves t'9l'e a W1iversidade,
ela,.<; não resultaram da nova estrutura,

E não cabe aqui as analJsar e julgar.

O fato é que andou bem o Govêrno
Federal ao fazer experiência com essa
universidade, cuja estrutura. era. intei
ramente diferente. Sentiu-se que o cam1
nho estava certo e algumas universidades
pensaram em reestrllturar~.seem moktes
análogos. Precisavam paJ'a Isso de bases
legais. A maioria, porém, resistia a re
formulações. Mas o GOl'êmo resolve
proceder à refonna atendendo à cons
Ciência naciOnal. Vencendo obstáculos,
expede o Decreto-Lei h,o 53, de 18 de
novembro de 1966 e, pouco meses depois,
outro Decreto-Lei de n,o 252, de 28 de
fevereiro de 1967, dando prazos paJ'a. que
as universidades federais, moc!.iflca.ndo
seus estatutos, se adapt.3ssem a uma.
nova estrutura, rompendo com a rotina
então seguida, Ninguém poderá negar
que esMS med1das legais representaram
uma atitude corajosa do Govêrno, aten
to aos lnterêsses do ensino e da. educa
ção, que são, hoje, o que ninguém ma.1s
contesta, ou maiores fatôres do desen~

volvimento de um paíS.

Para completar as providências para
o estabelecimento das ba.ses legais da
nova estrutura, pelo Decreto n.o 62.937,
de 2 de julho de 1968, o Govêrno Federal
institui um grupo de trabalho com 11
membros, encarregado de estudar a re~

forma da Universidade brasileira, vi
sando à SUa eficiência, modernização,
flexibilidade administrativa e fonnação
de recursos humanos de alto nível para
o desenvolvimento do País. Dêsse Grupo
veio a participar um representante da
Câmara dos Deputados, Deputado Ha~

roldo Leon perez. Os demais designados
pelo Sr, Presidente da República. são:

antonio Moreira Couceiro, Fernando
Bastos de Avlla., Fernando Ribeiro do
VaI, João Carlos Moreira Less.a, João
Lyra Filho, João Paulo dos Reis Velloso,
Newton Sucupira, Paulo Bouças, ROQue
Spencer Maciel de Barros, Valnir Cha~

gas. Os trabalhos do Grupo foram preM

sididos pelo Ministro da Educação e
Cultura, Deputado Tarso Dutra,

1!:sse Grupo atentou para aspectos
fundamentais a que a refOrma não po
deria. ser omissa. Observou pontos de
estrangUlamento que entravam a diná
mica universítaria, estudou a concllíaçáo
nada fácil entre o ensino de mas.sa, de
objetivos práticos e imediatos e a missão
permanente da Universidade, a. de
"constituir-se o centro criador de ciên
cia e a expressão mais alta da cultura
de um povo",

São do seu relatório as seguintes
considerações :

"Como organização social do saber,
depende da comunidade que a institui,
do Estado que assegura sua existência
legal e n. provê de recursos necessários
à. execução de suas tarefas", "Em sua
condição de verdadeiro "poder espiri
tUal", a universidade só poderá e"ercer
com eficácia essa "magistratura
do espirito", articulando-se, num sis~

tema de influências reciprocas, com
todos os outros podêres da cUltura,
incluindo também o Estado.

"A crise atual da universidade brasI
leira, que sensibiliza. os diferentes
setores da sociedade, não poderia
deixar de exigir do Govêrno uma. ação
eficaz que enfrentasse, de imediato, o
problema da Reforma. Universitária,
convertida numa. das urgências na
cionals", "A nação se encontra hoje
seriamente atenta para o fato de que
o ensino superior é investimento prio-
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ritário pela sua alta. rentabllidade
econômica, a longo prazo, e valoriza
ção dos valores humanos.

"Por outro lado, cresce também o cem
vencimento de que a educação univer
sitária. corresponde a uma exIgência
da fonnaçáo da pessoa, acima de tõda
concepção puramente profissional ou
mercantil da cultura..

"Sem dúvida a universidade brasileira
já não é aquela instituição simplifi
cada a oferecer as clássicas carreiras
liberais. Neste último decênio, o en
sino superior quase tripUcou seus
efetivos e apresenta um elenco de
meia centena de cursos Que conferem
priVliégios profissionais". "A univer
sidade se expandiu, In88, em seu
cerne, pennanece a mesma estrutura
anacrônica a entJ'avar o processo de
desenvolvimento e os gennens da ino
vação.

"Se, apesar disso, se fêz pesquisa
científica em certos setores, e se a
universidade demonstrou alguma ca
pacidade criadora em. detenulnaàos
ramos <la tecnologia, podemos dizer
que u sistema, como um todo, não
está aparelhado para cultivar a in
vestigação científica e tecnológica.

"É também necessário ampliar seus
quadros para absorver a legião de jo
vens que a procura em busca de um
saber eficaz que os habilite ao exer
cícIo das numerosas profissões técnicas,
próprias das sOCiedooes Industtria.i5".
"Sem dúvida num mundo em que a
vida hwnana está. tão profundamente
centrada na ciência e na tecnologia.,
a universidade tem de preparar os
cientistas e técnicos de que necessita.
a comunidade para responder ao de
satlo do desenvolvimento". "Mas há
que levar em conta as legitimas aspi
rações culturais de uma juventude que
procura situar-se no mundo moderno
e compreender o .sentido do !reU mo
mento histórico.

"Por isso memno, o Grupo vê a. uni
versidade como o lugar onde a cultura
de um povo e de wna. época. tende a
atingir à plenitude de sua. autocons
ciência". "Vista sob- essa. luz, a. relor
ma tem por objetivo elevar a uníverw
~ade ao plano da racionalidade
crítica e criadora, tomando-a a. ins
tância de reflexão sóbre as conàições
e o sentido do desenvolvimento. l!: a
etapa em que a universidade trans-

cende o mO!D(!nto da lnstrument:ll1
dade para atmna.rwge em sua gratui
dade criadora e asswnir o papel de
liderança espiritual."

Partindo de..~a.s inspirações o Grupo
de Trabalho elaborou vârl.oo projetos,
todos indispensávels à complementação
de wna real refonua universitária.

Aquêle que nos é dado analisar, incor
pora, como dissemos, à legIs1ll.Ção do
ensino superior no Pais, principias e
normas que completam a. reforma já es
tabelecida. nos dois Decretos-Leis atrás
referidos.

Ao projeto foram oferecidas, por
Ilustres membros do Congresso Nacional,
133 emendas, apesar do tempo limitado.
Várias delas pertinentes ao Projeto n."
26, que modifica o Estatuto do Magis
tério Superior Federal; outras poucas
abrangiam matéria que não deve figu
rar nwn diploma legal sõbre ensino
superior.

A 23 emendas oferecemos parecer fa
vorável; a 32 emendas oferecemos subew
mendas, em algumas apenas mOdí!lcando
a redação; 68 emendas receberam pare
cer contrário.

A seguir a êste relatório, encontrará
esta Comissão nosso pronunciamento às
emendas e bem assIm a relação justl!1
cada de 9 emendas do Relator.

Depois de longa ponderação, sentimos
ser altamente incômodo pare. quantos se
interessam pela legislação SÕbre ensino
superior ter de examinar vários diplomas
legais, retirando de cada um o que está
revogado e ficando, por vêzes, em dúvida.
sôbre o que está realmente em Vigor.

Empreendemos então wn estudo de con
junto <la Lei de Dir~trlzes e Bases da
Educação, dos Decretoo-Leis n."ll 53 e
252, atrás referidos, e da proposição em
aprêço, a que juntamos as emendas com
parecer favorável, as Que receberam
subemendas e as do Relator, elaborando
um Substitutivo que abrangesse toda.
essa matéria, o qual, se merecer benepláw
cite deste. douta Comissão e. posterior
mente, do Congresso Nadonal, repre
sentará a contribuição do Poder Legis
lativo para a Refonua Universitária.

Mereceram noosa especial atenção as
emendas sôbre autonomIa, características
e estrutura da univerSidade, nomeação
de suas autoridades, cursos ministrados,
atribuições dos ConselhOS de Educaçfi.<?,
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regime de trabalho dos dooentes e par
ticipação do corpo discente nos órgãos
administrativos.

Se esta douta Comissão, todavia, jul
gar melhor um Substitutivo que apenas
incorpore 80 projeto emendas que aqui
forem aprovadas, poderá elaborá-lo, ou
enviar o projeto ao Prenário das duas
Casas com uma relação das emendas
aprovadas e outra das que receberam
parecer contrário, para depois do pro
nunciamento do Congresso se redigir o
texto final l.ll)rovado, ou seja, sua re
dação final.

Seguem-se os pareceres sóbre as 142 emen
das apresentadas à proposição, as emendas
do Relator e o Q.Uadro daquelas que recebe
ram parecer favorãvel, B8 que receberam su
bemendas e as Que foram objeto de parecer
contrário. Finalmente está transcrito o subs
titutivo do Relator (12) e as doze subemen
das da Comissão Mista.

A discussão em turno único do Projeto de
Lei n.o 32168 (CN) tem lugar na sessão con
junta realizada a 6 de novembro, às 9 ho
ras (13). Na discussão da matéria, usam
da palavra os Srs. Deputado 'último de Car
Valho, Senador Josaphat Marinho, Deputado
Mario Maia e senador Eurico Rezende, cujos
pronunciamentos transcrevemos:

o SR. úLTIMO DE CARVALHO:

(Sem revisão do orador) - Senhor
Presidente, 81'S. Congressistas, esta Casa
do Congresso passa, neste \nstante, a
discutir o Projeto-do-Lei n.o 32-68 (C.NJ,
que fixa normas de organização e fUn~

cionamento do ensino superior e sua ar~

ticulação com a escola médJa, e dá outras
providências .

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, assun
to de magna Importância, que diz, mes
mo, com a segurança nacional, trata o
Projeto em tela. E, ao discuti-lo, deseja
mos que as nossas primeiras palavras se
jam de felicitações aos estudantes do
Brasil, pela posição que êsses jovens t0
maram quando eta constituição da Co
missão Especial para examinar a. matéria
no Congresso Nacional.

Os estudantes brasileiros, convencidoo
de que esta Casa é uma Casa do Povo, de
que a Nação brasileira fala, através de
seus Membros, ensarllbaram as armas,
levados as ruas na disputa com o Oovêr~

no redundada em confllto com mí
ii.ta.res, e se recolheram às Universidades,
à espera de que o Congresso Nacional

desse a palavra definitiva SÓ])re a refor
ma universltâria por que anseia. o País,

Entraram em recesso os estudantes
brasileiros, voltaram aos seus lares e às
aulas, abrindo um crédito de confiança
aos representantes do povo. Por esta ra
zão merecem êles as nossas felicitações.

Que ensarllhem as armas definitivamen
te, ou, então, voltem às roas, de onde o
POVO fala aos Governos.

Se esta Casa decidir por uma propo
sição que consulte, verdadeiramente, os
sonhos da mocidade e os Interêsses do
Oovêrno, estou certo de que a paz des
cerá sóbre a Nação, e o povo poderá
trabalhar tranQuilo.

Se, entretanto, a decisão do Congresso
Nacional fôr em sentido contrário, ou de
omissá,{), não tenhamos dúvida de que a
luta continuará porque o ideal da ju~

ventude que ai está é a obtenção de leis,
dispositivos legais, a fim de Que possa
estudar melhor e mais. A juventude não
deverá ficar esquecida nem colocada em
segundo plano pelos homens que tratam
da coisa pública.

Por esta razão, Sr. Presidente e Se
nhores Congressistas, como representante
do povo, dos mais modestos, não resta a
meno!" dúvida, mas daqueles de maior vi~

vência. parlamentar nesta Casa, tive a.
honra de oferecer à proposição governa
mental, uma emenda que recebeu o n,o 79
e que representava., no nosso mooesto
modo de entender, uma contribuição
para a solução do problema.

~ claro que a emenda não se baseia na
magnifica cultura que os meus eminentes
pares têm apresentado ao Congresso Na~

cional e que os tomam admirados pela
Nação tôda, não é feita nos moldes di
dáticos, nem fui buscar nas bibliotecas
ou nos cérebros dos técnicOs o material
necessário à sua apresentação. A emenda
79, de nossa autoria, traz em seu hójo o
cheio do povo, a marca do povo, o sen
timento do povo, porque ela consubstan
cia. aquilo que os nossos olhos vêem no
melo do povo, que o povo sente, o que o
povo pede, já transformado em lei para
solucionar crises como ao Que até bem
poucos dias vivemos.

(12) Nlo confundir o Substitutivo do Relator
com o da Comlssoo, anteriOrmente trans
crito que foi por ela aprovado

(13) D.e.N. a""sao Conjunta. - 7-11-68 
pág. 1.085
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A nossa emenda não é teórica; é emen·
da carregada da prática de um parla~

mentar, cujos 22 anos de mandato ele·
tivo oferecem aos trabalbos da Casa, à
falta de maior cultura, uma grande v1~

vência popular.

O que consubstancie. a nossa emenda?
- Ela parte do principio Justamente, que
deve ser considerado pelos que querem
construir alguma coisa; a tranqüilida
de pú'bI1ca, a anistia sem condições, a
tooos os estudantes do Pais, para que,
sóbre fi. paz, sôbre fi. tranquil1eiade, sôbre
a anistia se possa construir alguma coisa.

Não adiantam reformas universitáriM,
nio adiantam reformas de estruturas, se
vamos construir, se vamos tenta.r estru
turar sóbre brasas dormidas, que estão
para. incendiar fi. Nação.

Não é possível construir sôbre a violên
cia e com a violência. Para que se faça
alguma colBe. de grandioso para OB brasl
leirOB, precisamos partir do esquecimen
to, esquecimento do passado, guardando
apenas, a lembrança da Pátria,

Não é possível que uma reforma unl~

versítária possa ser lançada, possa ser
votada, ser transformada em c6digo dos
universitários e das unJvers1ciades, sôbre
o fogo que ai esU., sôbre chamas que se
apagaram nas ruas. entretanto, prontas
a voltarem às mesmas ruas.

Nossa emenda oferece, pois, a paz como
base para construção universitária, como
alicerce, anistia, como viga mestra do
edifício a ser construido e àquelas medi
das necessárias, indispensáveis ao fun
cionamento das universidades, medidas
que obrigassem o Govêrno e as universl
dades aos propósitos que interessam ao
povo brasileiro.

Sr. Presidente, Srs. Congressistas,
apresentei esta emenda, porque, como
povo, causava·n06 espécie vêr que ape~

nas universitários de escolas públicas fa~

zero as greves. A minha pergunta, nin·
guém, até hoje, respondeu, ou, até ontem,
ninguém pôde responder; Porque só Dal>
universidades. onde OB alunos estudam
de graça, ou por outra, à custa do suor
do povo, que é o dinheiro do Govêrno, as
greves se deflagram, de maneira geral?

Por que Sr. PresIdente, Srs. Congres
sistas, quando se verif1cam greves, só·
mente alunos do primeiro e segundo ano
são grevistas, são presos, são processados
como subversivos?

RQ algo errado nisto. Então, a nossa
emenda, que parte da anistia, ela pune °

aluno com a transferÊncia da. universlàa
de, em que o aluno estuda de graça, para
outra em que êle vai pagar os seus estu
dos. Porque, o aluno que quer fazer gre·
ve, então, que pague os seus estudoo. e
não estude às custas do Govêrno. Não é
possível que o Govêrno, que o povo brasi
leiro fique se sacrificando com tr1buoos,
para que estudantes, que frequentam es·
colas do Govêrno estudem de graça. e, de
graça, façam greve. Estas cOjsa$ me 1m.
pressionavam e me impressionam.

Então, Sr. Presidente, fuI buscar Junto
ao povo, no conheclmento do povo e no
contato com o povo aquela medida cora
josa - que todos os meus companhelrOB
podem igualmente adotar, porque todoo
têm a coragem que eu tenho mas apenll8
não tiveram a oportunidade de fazê-lo ~
para que, deflagrada a greve, o Sr. ReI
tor da Universidade, lmediatamente dê.
ao estudante grevista a gula de trtUlllte
rêncla para êle estudar onde vai pagar,

O Sr. LlIuro C.rul!i - Permite V, Ex.a um
aparte?

O SR. úLTIMO DE CARVALHO - Com
prazer.

O Sr. Lauro Cruz - Nobre colega, De.
putado Último de Carvalho, compreend1
bem o objetivo da. emenda que V. Ex."
ofereceu ao projeto. O projeto trata da
:refonna do ensino superior, e a matéria
de qualquer emenda deve ter relação bem
estreita com as finalidades da propQBição.

V, Ex.a diz Que assentou sua emenda.,
partindo da proposta de uma anistia,
Evidentemente que o projeto é alto, é
nobre, mesmo. Mas, esta Casa já rejeitou
um.a proposição dentro dessa sessão le
gislativa. O Relator não poderia, anU·re
gimentalmente, considerar essa parte da
sua. emenda, Mesmo ela não cabe, assim,
num projeto sôbre ensino superior, antes,
deve ser matéria. de proposição especiaL

De outro lado, procurou-se de tôdas as
maneiras, que a lei seja uma lei tranqut
la, lei que não tenha dlspoolções polêmi
cas. E a disposiçâo da sua emenda que
atribui ao reitor a obrigação Imperiosa
- porque êle estarQ sujeito fi. sanções 
de dar a carta de transferência, o certifi
cado de transferência. ft{) aJuno que fizer
greve, vê V. Ex."' que é disposição fun
damentalmente polêmica, dentro de uma
lei. Os regUnentos é que devem prever
disposições a respeito da observância da
disciplina, do respeito à universidade, e
não prõpriamente a lei geral, a lei que é
fundamental sObre o ensino superior.
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Eu não podia ll.;.lroveitar, por isto, essa
disposição da emenda de V. Ex.s Entre~

tanto, através de subemenda propus à
Comissão Mista, que examinava o pro~

jeto, fi. criação de uma Comissão especial
de que participassem estudantes e re~

presentantes dos três Ministérios. Isto
porque, nem sempre é o Ministério da
Educll.Ção o único que pode decidir sõbre
o destino de uma proposição, de uma rei.
vindicaçâo de estudantes, que, às vézes,
esta envolve despesas, envolve muitos oU,
tros aspectos de um plano geral de edu~

cação. EntAo, participariam o Ministério
do Planejamento e o das Finanças. Mas,
fi. Comissão houve por bem eliminar a sU~

bemenda achando que esta matéria devia
ser tratada como proposição especial, e
por isto, é que V. Ex.s não encontrou no
substitutivo da Comissão as idéias que
apresentou. Outras proposiç(íes a respei·
to de obras etc., estão previstas em leis
especiais e, por isso, também, nâo cons~

tam da disposição geral. Era o que queria
dizer a V, Ex.S em relação à sua emenda
e às consideraÇÕes que está e:ll:pendendo
da tribuna. Creia, porém, que ela mere·
ceu, de nossa. parte, tõda a atenção, como
aliás nos merece wda proposição apre~

sentada por um membro do congresso
Nacional.

O SR. úLTIMO DE CARVALHO - Emi·
nente Deputado Lauro Cruz, professor
emérito como é V. Ex.s , e Relator bri·
lhante que é do projeto, vjr V. Ex.a à
tribuna para me honrar com seu aparte,
só isto bastaria para me considerar
inteiramente compensado da luta que
empreendi pela aprovação da minha
emenda. Mas, só agora, pelas palavras de
V. Ex.a, é que compreendo por Que a
emenda. nâo foi apreciada. V. Ex.s foi
muito claro, muito explicito ao transmi
tir à Casa seu pensamento, quando disse
que a emenda é polêmica.

Sim; agora compreenuo que ela n.âQ foi
apreciada porque - é polêmica.
Mas, eminente Presidente, eminente Re
lator, eminente,:; Deputados e eminentes
Senadores, se não aprovarmos aqui algo
de polêmico, ficaremos com a aprovação
de um projeto, como este Que está aqui,
que será apenas um "código de inten
c6es." li: respeitável o ponto de vista do Sr.
Relator, e da douta Comis.são Especial.

Contudo, se V. Elt.ns lerem, como eu tive
o trabalho de ler e de procurar compre
ender o substitutivo apresentado, verão
que, de tato, êle foge à polêmica do pro~

blema, o que, aliás, não deveria fazer

porque o problema é poltmico, e um "có~

digo de intenções" não pode, absoluta
mente, retirar a polêmica de um proble
ma que está nas ruas e que está nas ca
deias.

O que caberia à douta Comis.são - e ela
me permita externar meu ponto de vista
da tribuna, com o respeito que ela me
merece - caberia à douta Comissão en~

IJ'ar no âmago ào problema, e procurar
medidas para impedir as greves de estu·
dances no cemitério e nas caàeias.

O problema é, portanto, polêmico e não
foi tratado bem. Perdoe-me a Comissão.
O problema. não foi resolvido como os es
tudantes esperavam que o fósse. A douta
Comissão deveria. oferecer, ao Projeto do
Govêmo, que escreveu multo e não disse
nada, algo de substancial. No entanto, é
um Projeto de doutrtnadores, de homem;
entregues a certa doutrina governamen~

tal que não resolve, e que se assemelha
àquele expediente que era empregado na
secretaria das Finanças, em Manaus, pe
los ftmcionárlos, e que foi objeto de um
despacho do Sr. Ovídio de Abreu, quan~

do tomando conhecimento de um famo
so processo, fe-Io voltar à sua origem,
com o seguinte despacho:

"Não basta. despachar o papel. É preciso
resolver o negócio". E o Govêmo não
Quis resolver o negócio com o Projeto
que enviou a esta Casa e a douta e res·
peitável Comissão especial apenas des~

pachou o papel.

Eu chamo atenção de V. Ex,ss, Srs.
Congressistas, para o texto em que se
consubstancia o douto - não po&,;o negar
que seja douto -, o douto, mas poético
parecer aprovado pela Comissão. Que se
o leia para, então, que se medite e sóbre
êle assentemos as palavras do emérito
Relator, Professor e Deputado Lauro
Cruz: "Esta proposição n.âQ pode ser pc
lémíca", Em outras palavras, precisa ser
mais tranquila, preciSa ser mais de paz.

Pois, ela em si vai gerar, Srs. Congres
sistas, a revolta. Esta paz que prega, é
uma paz de pântanos, é uma pa2 que
não pode ser levada às Universidades e
ao GovêrnD.

O que existe. nesta Nação, é a falta
de diálogo entre Oovêrno e estudantes.

Estudantes, alguns que não querem estu
dar porque são prêsa fácil de loeologim;
exóticas, e o Govêrno não tem olhos para
ver a fogueira que se espalha por todo
êste Pais e que pode alastrar·se um dia.
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o Governo não compreende que é pre~

clso fo..zer alguma. coisa; alguma. coisa,
emlnen~ Relator, meu querido e frater~

nal colega, que seja polêmica e, mais a1n
da, que seja uma decisão de fôrça 
porque, o que estamos precisando é de
certas decisões fortes. Não se justifica
que alunos que estudam em colégio do
Govêrno façam greve e que os jovens que
frequentam apenas o }." e 2." ano façam
greve.

O Sr. La.uro Cruz - Permite V. Ex.a um
aparte?

O SR. ÚLTIMO DE CARVALHO - Pois
não.

O Sr, Lauro Crull: - Quando eu faleI que
a lei não deve ser polêmica, é que ela
não deve conter disp05ição provocadora.

V. Ex." há de compreender que o artigo
8." da emenda. é uma dessas disposições,
e a lei trata apenas de ensino.

O SR. ÚLTIMO DE CARVALHO - Em1
nente Relator, permita que interfira no
.seu aparte. li: provocadora, mas, num ar
tigo provoca o ei>tudante; no outro, pro
voca o Govêrno. E dessa provocação mú~
tua há de nallCer disposltlvo oferecido por
esta Casa. Eu não poderia apre:>entar
uma emenda. que :>ervisse para o Governo
e outra que servisse para estudantes.

Sou representante do povo, que, se não
trago para aqui cUltura, trago a pr~tica

de 22 anos de parlamentar!

O Sr. Lauro Cruz - Permite~me V. Ex."
um aparte? (Assentimento do orado.-) 
A letra g do § I." do artigo 3." do subst1~

tutlvo aprovado pela Comissão estabele
ce o seguinte: "Elaborar o próprio có~

digo DIsclpl1nar para o corpo docente e
discente e o técn.ico~administrativo". A
Universidade terá ai a. oportunidade de,
levando em conta as experiências do
pre:>ente e do passado, elaborar o Có~

digo, onde, talvez, ca.beria a dispo,sição de
V. Ex.a • Mas não aqui na lei geral. J!:
matéria regulamentar, Excelência. J!:
questíkl de técnica legislativa.

O SR. ÚLTIMO DE CARVALHO
Mais uma vez honrado com o aparte de
V. Ex.a, quero dizer que Projeto e substf~

tutivo são um Código de lntenções. Ape
nas intenções. Quer dizer - se permite
a imagem da girla - uma espécie de
passar o tijolo quente para alguém; o
Govêrno passa. para o Congresso o tijolo
quente, a douta Comissão passa o tijo
lo quente para O Plenárto. O Plenário, é
claro, vai aprovar isso que aqui está. E

não tem outro Jelto. Vai aprovar e passar
o tijolo quente para quem? Para as m!Í06
do sr. Presidente da. República que vai
tê~las queimadas pelo tijolo quente que
o douto Congresso não qulJ> esfriar 
desculpe - não pode esfriar, empregue!
mal o térmo porque não teve tempo, se
assim acontecer, suficiente para apreciar
a matéria em tõde. a i>ua plenitude.

Sr. Presldente, Srs. Congres51stas, a
Emenda 79, contribuição de homem do
povo, não é emenda que possa ser i\pro~

vada em partes. Fêz bem a douta. Co
missão em rejeitá-la na. sua totaHdade,
porque se os estudantes pudessem, apro
variam a emenda. pela metade ti se o
Goremo quisesse aprovarJa a outra. me
tade. Mas não. A Emenda para :ser apro
vada, um dta, por esta Casa, por ê.'lte
Congresw, por qualquer outra facçAo ou
pelo próprio oferecimento de uma leglsla
ção de intenções à fOl'l;ll., seria obrigada
a tomar essa medida. Mas, que não Cl
que, amanhe., nos noosos Anais, o meu
sílêncl0, e o silêncio de outros que ocupa~

rão esta tribuna.

ApresenteI a Emenda., dei oontrlbulção
como homem do povo. Sou daqueles que,
quando visitam o doente o doente morre,
acompanham o defunto. Por Isso, vim
aqui, para defender a. minha Emenda.

Cumpri o meu dever, Sr. Presidente e
Srs. Congressistas, e aqui lavo mJnhaa
mãos. (Multo bem!)

O SR. JOSAPRAT MARINHO: - Sr.
Presidenre, Brs. Congressistas, o projeto
ora em deba.te, e os demais destinados a
ccmpor o que se tem convencionado cha~

mar a. reforma universitária., encerram,
evidentemente, a par de normaa conde~

nB.veis, disp06içõei> ütelJ> e algumas até
inovadoras .

Não seria correto negarmos, de plano,
a significação dos projetos, Houve, sem
dúVida., um ei>fôrço do Grupo de Traba
lho, que se consubstanciou em alguns
prlncipios Vé,Ud06. Cumpre, porém, assi
nalar que êsses projetos não con~m o
que deveria ser a reforma. universltárta.

Nos seIs 1nstrumentos legislativos en~

caminhados, a um tempo, ao C<lngrelloSo
Nacional, o Govêmo, em realidade, cui
dou precipuamente do que lhe pareceu
constituir a nova. estrutura do ensino no
Pais, em particular <to ensino superior.

Há regras destinlUlas a. criar, segundo
O entendimento do QQvêrno, uma nova
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organização do ensino superior, mas nem
êste projeto, que fixa normas de crg:mi
zação e funcionamento do ensino supe
rior e sua. articulação com a escola mé
dia, nem a.s demais proposlções encami
nhMlas ao Congresso, refletem um espl
rito nõvo, capaz de dar às instituições de
ensino, através do seu corpo docente e
do seu corpo discente, um conteúdo ideo~

lógIco e pol1tico adequado às transfor~

mações do nosso tempo, e de superar os
connit05 que estão marcando as graves
divergéncIas entre o Govêrno e a co~

munidade universitária.

:a:ste projeto, sõbre normas gerais de
ensino superior é de todos, o principal.
Presidente da ComIssão que o estudou, e
não tendo direito a voto, até porque não
oçorreu empate na apreciação de ne
nhum dos dIsposItivos, quero deixar, nes
te instante, consignado, modeçtamente, o
meu pensamento a respeito.

Em que pese à inteligência e ao louvá
vel esfôrço do nobre Relator Deputado
Lauro Cruz, e não obstante a contribui
ção dos parlamentares, uns integrfUltes
da comissão, outros não, mas autores de
emendas, se se melhorou o projeto, não
se lhe deu, entretanto, o contexto Que
serJa de exigir-se, capaz de oferecer à
comunidade universitária um instrumen
to, a um tempo flexlvel e forte, que im
primisse reais condições de reforma no
sistema. universitário.

E:ste projeto, especialmente, é fUnda
do em algumas base8 irreais e num espJ
rito deformador do alcance de qualquer
reforma de profundidade. Começa por
assinalar que o ensino superior será mi
nistrado em universidades e só excepcio
nalmente em estabelecimentos Isolados
de ensino.

Esta. norma, que lamentàvelmente, 11; Co·
missão manteve, revela, por parte do Go
vêrno e do legislador, se for consen>ada,
desconhecimento manifestado da realida
de econômica, da realidade geográfica, da
realidade cultural e da realidade finan
ceira do PaiS.

Num Pais da extensão continental do
noooo e com a diversidade de condições
econômicas e culturais que nos assinala.
de Norte a Sul, e num instante em que
o Govêrno, confessadamente, não dispõe
dos recursos bastantes para destiná-los
ao ensino, é evidente temerIdade fixar,
como norma obrigatória e rlgida, que o
ensino superior é ministrado, em princí
pio, através de universIdades.

Nem os países mais desenvolvidos e de
economia irrecUSàvelmente mais forte do
que a nossa nem êsses consagram como
regra o principio de que o ensino supe
rior deve ser mimstredo por universldA
des e só excepcionalmente por estabeleci·
mentos isolados.

Cumpre ver que nem os paises socia
listas, tão arraigados no sentido de fixar
principias uniformes na orientação do
ensino, estabeleceram, nas suas leis, re
gra de tamanha rigidez.

Vamos, entretanto, na imensidade con
tinental do Brasil, estabelecer a regra
segundo a qual o ensino superior deve
ser ministrado, em princípio, por univer
sidades. Significa êste principio que va
mos estimular a multiplicação de univer~

sidades, sem atentar em que mU1!:Q mais
necessária do que a mulplicação delas é
a criaçáo do próprio espírito universitá
rio, que requer clarividência, tempo, for
mação cultural, delineamento de princí
pios adequados.110 orientar as instituições
de ensino.

Pio!", porém, é que o Governo, no mo
mento em que sugere este prIncípio, en
tra em contradição com o que deveria
ser o objetivo da próprIa reforma, por
que se está cuidando da elaboraçíio de
novas leiS definidoras das diretrizes do
ensino, sobretudo do ensino superior no
Pais.

l!: evidente Que se posltivou no Brasil nos
últimos anos, mas sobretudo entre 1967 e
1968, um grave conflito de gerações entre
as que detêm o comando do poder políti
co, econômico e educacional e as que as
piram, alcançando a Vida publica e as
dimensões das atividades profissionais,
conquistar posições de direção. Dal 11. ve
rificação da distância existente entre as
instituições atualmente dominantes e as
aspirações das gerações mais novas, que
devem, entretanto, formar a sua cultura
e as suas condições de profissão através
dos estabelecimentos existentes. Tornan~

do-se irrecusável o reconhecimento do
conflito e das deficiências das organiza
ções existentes, cuidou·se de marchar
para a reforma universitária. Para fa2iê
la em condições duradoras, entretanto,
importa ver que não basta ao Govêrno,
nem ao Congresso, promover a modlfica
ção ma.terial das estruturas exlstentes.

Não basta fixar novas obrigações para
estudantes e profeSSÓres. Não basta., en
fím alterar a estrutura até aqui prevale
cente. Mais do que isto, e não obstante a
importância dêsse ângulo, é necessãrio
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estabelecer nas novas leis wn conjunto
de princípios, de diretrizes, de estímulos,
através dos quros se estabeleça, no meio
universitário, o estilo de cOl1vtvência.
que não foi possivel criar-se até êste ins
tante .

Mas, nem êste projeto, nem outros pro
jetos que estão em curso, revelam pro
pósitos neste sentldo nem contêm as di
retrizes destinadas a. fortalecer o livre
pensamento do corpo docente e do corpo
discente, na formação da comunidade
universitária.

O Sr. Lauro Cruz - V. Elt.Q permite
um aparte?

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Com
prazer.

O Sr. Lauro Cnl't - Nobre Senador Jo
saphat Marinho, foi para mim uma hon
ra. pertencer a uma Comissão presidida
por V. Ex.a. V. Elt.a sabe da complexida
de do projeto, da exigüidade do tempo
de que dispusemos para o estudo tanto
da proposição como das emendas que
foram em número de 133 e do esfõrço
que a Comissão, constitulda de elementos
de ambos os Partidos, fêz para elaborar o
substitutivo final. V. Ex. Q sentiu que.
mesmo em pontos de conflito, o projeto
contou com a compreensão, a contribui.
ção e a colaboração dos dois Partidos,
num ambiente, podemos dizer, perfeita·
mente tranqÜilo. Em relação às conside·
rações que V. Ex.~ emite sôbre êsses
princípios que devem nortear a organiza
ção universitária, devo lembrar a V, Ex.",
como disse no meu relatório, que todos os
depoentes Que compareceram a uma Co~

missão de inquérito instaurada na Câ
mara dos Deputados, para fazer um le~

vaniamente da situação do ensino supe·
rior no Pais, criticaram seriamente a
atual estrutura da nossa universidade.

Entre êles estavam elementos que se dis
tinguem pelo seu valor cultural, pelo seu
longo passado de educadores e unanime
mente, foram concordes, em que a es
trutura tmiversitária atual é obsoleta.

Fêz o Govérno uma experiência, que con
siderei corajosa, com a Universidade de
Brasma, dando-lhe estrutura inteira
mente diversa. Essa experiência não foi
aprovada tranqüilamente no Congresso
Nacional. Encontrou resistências na Câ
ma.ra dos Deputados e no Senado Fede
ral, mas finaJmente, foi aprovada a nQva
estrutura da Universidade de Brasília.
Ela tem provad,o que nã.o está longe do
que deve ser seguido por tôdas as uni-

versidades. O atual projeto procura esta
belecer princípios, levando em conta essa
experiência, contando naturalmente que
das novas experiências se chegue, na. ver
dade, à orientação mais adequada. Com
preende V. Ex", Senador Josa.phat Ma
rinho, não é possivel, não há a pretensão
de que o nõvo diploma legal seja abso
lutamente perfeito, que venhll. dlr1In1r
tôdas as duvidas e resolver tooos os pro
blemas. Mas há um esfÔrço sincero, e8
fôrço que tem a colaboração de ezn1
nentes educadores, de observadores pro
fundos que nestes últimos sete anoo, de
pois da experiência da Universidade de
Brasllía, compreenderam a. necess1dade
de modificayã.o e de n05 encaminnarm06
pa.ra aquela estrutura. tanto que noo se
pede a sua modificação. As ce.usas são
outras. Não é ocasião para analisá,.·las
no momento. De modo que está haven~

do éste esfôrço. E se V. Ex.- não po<1ia,
realmente, votar ou oferecer emendaB
talvez pudesse fa,:l;ê-Io através da sua
bancada, através do pronuncIamento de
outros colegas de seu Partido em que se
evidenciasse aquilo que V. Ex.- vem de
fender neste momento, e que o está fa
:rendo de modo muito geral, sem preci
sar, pelo menos até agora, detalhes ou
princípIos que por certo terIam aldo
aproveitados na presente proposição.

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Co
meceI por assinalar, Sr. Presidente, que
não negava o esfôrço que se encerre. nos
projetos. De inicio, também proclamei a
contribuição dada por todos OS parla
mentares quer os integrantes da. Co
missão, quer os que tradUZ1ram seu pen
samento através das emendas. AssinaleI,
especialmente, o valioso trabaIbo do no~

bre Relator, Deputado Lauro Cruz.

Na medida em que me foI posslvel, na
escassez do tempo com que o Govêrno
constrangeu todos os parlamentares,
também ofereci emendas ao projeto, a.l~

gumas aceitas pelo nobre ReJe.tor, outrM
por êle rejeitadas.

Apenas ressalvei que, perante a Co~

missão, não enunciei pensamento porque,
como seu Presidente, não tinha direito de
voto senão em caso de empate, que não
ocorreu.

Não estou, portanto, a. negar o esfôrço
nem do Govêrno, nem dos Partidos, nem
dos Parlamentares isoladamente.

Por iSSO mesmo, de prlncípi(l assinalei
que era um desprêzo à. reali.d\l.de procla
mll.l' que o ensino superior deve ser ml-
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nistrado por Universidades, e só excep
cionalmente através de estabelecimentos
isoladOll.

Também não é exato que a orientação
consubstanciada neste::;. projetos se har
moniZe, por inteiro, com a estrutura e a
orientação àa Universidade de Brasilia.
Basta que se assinale - e não disponho
de tempo para entrar em ponnenores
- que a. Universidade de Brasília dirige
seus cursos, menos obedientes à rigide-z.
de programas do que à elaboração de
planos de trabalho. Mas, neste projeto
ora em debate, está fixado que

"Será obrigatória, no ensino supe
rior, a freqüência de professôres e
alunos, bem como a execução inte
gral dos programas de ensino." (art.
29.)

Aqui está outra norma estranha à reali
dade, e incompatlvel com a::;. modernas
diretrizes do ensino. Os programas não
são sempre elaborados pela Universida
de; são·no mUitas vêzes, traduzidos em
leis, a que apenas se deve ajustar a ela
boração das diretrizes universitarias.

Muito mais certo seria adotar norma
flexivel.

o Sr. La.ulo Cru Pennite, Ex."?

O SR. JOSAPHAT MARINllO
Pois nâo.

O Sr. Lauro Cruz - Na autonomia di
dàtico-cientifica e dlsciplular das uni
versidades estão as seguintes normas,
(§ 1.0, do artigo 3.°).

"&.) criar, organizar, modificar e ex
tinguir cursos atendendo li. legislação
vigente e às exigência::;. do meio so
cial, econômico e cultural;

b) fixar os currículos de seus CUliSOS.

observadas as bases mínimas..."

- bases minirnasr -

"estabelecidas pelo Conselho Fe~

dera! de Educação.

c) estabelecer planos e projetos de
investigação cientlfica em qualquer
área de sua C()m~tência;

e) fixar os critérios para admi~Eão,

seleção, promoção e habilitação de
alunos:"

V. Ex.~ vê a liberdade ampla que a
Universidade tem de estabelecer currí
culos e programas. E' pelos seus órgãos

que a Universidade vai estabelecer pro
gramas, que são as unidades curriculares
a sereul ministrad!>S, pelas disciplinas
afins dos Departamentos. r:sses progra
mas podem variar de uma Universidade
para outra. Não estão sujeitos os pro
gramas li. aprovação nem sequer do Con
selho Federal de Educação. tste apenas
estabelece, para os cursos que conferem
privilégios declarados em lei, o curriculo
minimo que a Universidade COmpleta,
confonne julgue convenlente e com a
liberdade e a autonomia didàtlco·cientI
fica que a lei lhe faculta.

O SR. JOSAPIlAT MARINIIO
Agradeço ao nobre Relator a honra que
me dá" participando dêste debate.

Note, porém, B. Ex.~ que a autonomia
da Universidade é exercida nos limites
e::;.ta\:)eleddos na lei, e, se a Universidade
pode fixar os currículos de seus cursos
está, entretanto, fixada como principio
inflexível à execução integral dos plO~

gramas de ensino.

O Sr. LaurQ Crut - Ex.~. mas se ela
mesma, cada ano, fixa êsses programas,
podem variar de ano para ano, é evi
dente que o professor Que estabelece êsse
programa., que é aprovado pelo seu de
partamento, e depois pelos órgàos mais
alW&, está. com a intenção e o dever de
cumpri-lo. Porque U!rn ocorrido que,
muitas vézes, os programas ficam pela
metade, ficam em parte. e isto prejudica
evidentemente a eficiência. V. Ex." sabe
que tem havido crises decorrentes disto
- os alunoo se queixam de que os
programas não são cumpridos. Tem
sido esta mna das causas de certai> re~

clamllções. E' indispensável que o pro
grama se cumpra, tanto mais que há o
professor titular. o adjunto e o assis~

tente. Se o professor. por qualquer
circunstância, tem que se afastar tem~

poràriamente, por alguns dias, há llquê~

Ies que prontamente o pOdem substituir,
de modo que o programa possa ser rigo
rosamente cmnprido. Na Lei vigente,
Diretrizes e Bases, ôe estabelece uma
percent.agem que podia não ser leciona
da, mas compreendeu-se, pela experiên
cia, que convinha fôsse o programa
integralmente ministrado.

o SR. .JOSAPIlAT MARINHO - Os
programas, Sr. Presidente, são uma pre
visão de conjunto que o::;. estabelecimen
tos criam. Não é possível prever·se.
rlgidamente, sua execução integral. E,
hoje, o que mais sàhiamente se estabelece
é a conveniência de discriminar. duran-
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te o curso, dentro do programa, aquêles
assuntos, aquelas. matérias comideradas
de maior oportunidade, de maior impor
tância ou de maior int.erêsse, po.ra tra
duzi·las no plano de trabalho do ano
letivo.

O plano de trabalho do ano letivo é
que deve ser de execução obrigo.tària. não
o programa no seu conjunto, pois êst.e é
urna previsão, quase sempre de impossí
vel cumprimento no curso do ano letivo.

Mas a lei peca porque, ao mesmo tem·
po, prevê a autonomia da Universidade e
lhe prescreve nonuas rígidas, incompa
tíveis com aquela liberdade de detennt·
nação. Não é de surpreender, aliás. Todos
os projetos, sobretudo êste e o relatlvo
ao magistério superior, repousam, em
muitos de seus dispositivos, numa dls·
torção que vai rer, ao que tUdo lndica
terrIvelmente prejudicial ao espírito da
refonuá projetada. Os projetos estio
assentados num esplrlto de desconflança
em relação ao professor e ao estudante.

Há., de um lado, a desconfÍ8Jlça no es-
plrlto de rebeldia da juventude e, de
outro, na falta de cumprimento de seus
deveres por parte dos profeSllóres.

Ora, náo há reforma capaz de alcan·
çe.r modificações profundas, no A.mbito
do ensino, sobretudo no quadro un1ver
sltario, se não defere larga parcela de
confiança aos a quem se destina., ou
seja, aos professõres e aos estudantes,

No caso, porém, os projetos quiseram
ser mais Códigos de deveres e restrições,
e multo pouco instrumentos de direitos
do corpo docente e do corpo discente.

E notem Os nobres Paxlamentares que
ainda quando prevê principias da auto.
nomia universitária, o projeto chega a
estabelecer que, entre os seus órgãos
componentes, devem estar representan
tes da comunidade - o que é exato 
mas, aI, se acrescenta. uma. fónnula que
deveria ser resguardada ao âmbito da
autonomia, ou seja aquela que estabelece,
rigidamente, a inclusão das classes pro
dutoras. Por que SÓ as classes produtoras
hão de ser destacadas, paxa incluir,
obrlgatõriamente, representantes seus
nos órgãos componentes da tuJjversidade?

Por que? POr que não prevê a Inclusão
de representantes das classes Ilberais,

devidamente organizadas1 Por que não
representantes de outras classes?

E' que, Sr. Presidente, há uma tenta
tiva de VincUlação ou de subordina.çw
das diretrizes da universidade ao domí
nio do poder econômIco.

O Sr, Martins Rodriguetl - Permite
V. Ex." um aparte? ..

O SR. 10SAPRAT MARINHO 
Com prazer.

o Sr. MMtins Rodrirues - Vossa Exce.
lência faz uma observação muito justa
11 respeIto do esplrito da reforma, quando
se retere à desconfiança de professores
e de estudantes, sobretudo da partici
pação do estudante. Na verdade, a refor
ma está sendo feita sob a Inspiração dos
receios ou do mêdo que allmenta o
Govêrno e do qual resulta, ta.mbém, a
repressão que êle vem fa.zendo de pro
nunciamentos estudantis, em todos O!l
princípios a. que V. Ex' alude da lnclu·
são, como representante dllt comunidade
de elementos integradoo pelas classes
produtoras, foi vivamente combatido no
plenário da Comissão, pela representa
ção do MDB. Já o havlam06 feito, tam
bém, a principio semelhante, no que se
refere à. composição do Conselho Adm1
nistrador do Fundo Universitário. O que
não entendemos é que, se há represen
tantes, nesses conselhos, nesses órgãos
das classes produtoras, conforme lnlc1al.
mente no projeto, até do empresariado
industrial, não deva haver, também, das
outras categorias SOCiais notadamente
das classes assalariada.<;. V. Ex." lembre.,
também, muIto a propósito, as prof1Bs(les
liberais. No que se refere a. estudantes,
por eJtemplo, V. Ex." sabe que foi aprOw
valia emenda. de autoria. do nobre De
putado PI(nl() Salgado, com mod.!ficaç(les
tendentes a abrandá-la, do Rela.tor, em
que se manifesta, precIsamente, essa
desconfiança. da participação d06 estu
dantes na vida unlvers1tárla. Isto quan·
do se faz questão, ao se permitir a pror·
rogação do ano letivo, de excluir, como
motivação, aquêles ep1Sódlos de Q.ue ti
nham participado os elemenWB estu
dantis. Assim, sempre há preocupa·
ção de reà1Uilr e. participação dos estu
dantes na vida universitária., ta.!. como
quando o Relator e a ComiSSão recusa
ram as emendas do Movimento DemOw
crátlco Brasileiro, alaxgando o teor dessa
participação, na. razão do interêsse dos
universitários, pelas diversas Comlss6es
e diversos órgãos coleglad06 d06 Depar-



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1968 191

tamentos do conjunto universitário. ou
tra observação que me cumpre fazer,
neste instante, aproveitaJldo a preselll,;a
de V. Ex,R na tribuna, para que não
passe em julgado aquilo que, a meu ver,
o nobre Relator tentou Insinuar, é que a
Bancada do Movimento Democratico
Brasileiro havia :u:eito, tranqüilamente,
tôdas as emendas, rodas as sugestôes
propostM, quando essa bancada se rebe·
lou contra vários dispositivos e apresen~

tou várias emendas. No entanto, quanto
às emendas que representaram alguma
abertura de caráter democrático, houve
repUlsa formal, completa. e obstinada dos
representaJltes da maioria. Nada. se quis
alterar que modificasse, profundamente,
o esplrito de desconfiança do Govêrno.

Falo isto para ressalvar nossa posição
de vigilância, em relação a êsses princí
pios. Tivemos ocasião de apresentar
emendas permitindo que a escolha dos
reitores e diretores fôsse feita não pela
nomeação do Presidente da República,
através de listas apresentadas pelos co
Jegiadoo, mas, diretamente, pela eleição
dos colegiados, É um princIpio de caráter
liberaI, tornando mais ampla a autono
mia da universidade, em consonância
com 05 princípios de independência. No
entaJl to, foram elu sistemàticamente
recusadas em virtude da preocupação,
.sempre constante do Llder da Represen
tação da ARENA, Senador Eurico Re
zende, em dar predominância ao Poder
Executivo. De modo que, em tôda aque~

las ocasiões em que a representação do
MDB teve ocasião de sugerir emendas
liberais, apresentanào aberturas demo
cráticas para a reforma da universidade,
ou combater à!sposJções do Projeto qu~

lhe pareceram de caráter lLutoritirio,
sempre encontrou a. resistência obstinaàa
da maioria a qualquer modificação que
importasse em sacrificar o que Voosa Ex
celência diz muito bem: o esplrito do
projeto do Govêrno.

o SI:'". Lauro Cruz - Nobre Senador
Josaphat Marinho, o projeto traz dis
posições que abrangem a cooperação dos
estudantes, o que a lei vigente não con~

tinha na amplitude que o projeto esta
belece. Assim, temos, no Art. 38;

- O corpo discente terá representaçií.o,
com direito a voz e voto, nos órgií.os
colegiados das univermdades e dos es
tabelecimentos isolados de ensino su
perior, bem como em comissões insti·

tuidas na forma dos estatutos e regi
mentos.

Vê V. Ex.", como está solicitada a coope,
ração do corpo discente. A representação
estudantil terá por objetivo a cooperação
entre administradores, professôres e alu
nos no trabalho uníversitário. É preciso
lêr com tranqtillldade e não com descon
fiança as disposições que o projeto con
tém. Se aqUi, ou ali, algo dispõe sóbre
Indisciplina, isto é indispensável em tôda
a proposição que rege educaçá.o e ensinO
no Pais. V, Ex," sabe disto.

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Senhor
Presidente, peço a V. Ex." a tolerâncía de
alguns minutos, para que possa concluir.

Tem razão o nobre Deputado Martins
Rodrigues nas ponderações que faz, in
dicando o caráter autoritário do projeto
e 08 seus objetivos de restrições à ação
de professôres e estudantes.

Note-se, por exemplo, que entre as dispo.
sições Originárias do projeto estava uma
extremamente prejudicial à posição dos
reitores e diretores, Nela se consignava;

"Ao reitor e ao diretor caberá zelar pe
la manutenção da ordem e disciplina
no âmbito de suas atribuíções, poden~

do ser afastados dos respectivos cargos
quando ocorrerem perturbações graves
em que se manifeste Ineficiente sua
ação e autoridade",

Quer dizer, o próprio projeto antecipava
o desprestigio da autoridade dos dirIgen
tes universitários, prevendo um compor.
tamento inadequado, e o seu afastamen
to conseqüente.

Modificou-se êsse texto, sem dúvida, e
com o apoio do nobre Relator. Mas ain
da aqui desejo pedir a atenção, parti
cularmente do nobre Relator, pols me
parece que se impõe, ainda, através de
destaque, a alteração do texto do subs
titutivo flnal.

FicoU estabelecido no Art. 16, § 4.0 :

"Ao reitor e ao diretor caberá zelar
pela manutenção da ordem e disciplina
no âmbito de suas atrlbuições, podendo
ser afastados dos respectivos cargos,
respondendo por abuso ou omissão,"

salvo equivoco ...

O S1', Lauro Cnn - Houve equivoco.

Quero comunicar a V. Ex.R que pedi a
atenção do secretário que compôs, fi
nalmente, a matéria, para o fato de que
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a expressão "poõendo ser afastados dos
respectivos cargos" havia. sido rejeitada
pela Comissão. Nós íamos pedir desta·
que para fazer a correção na redação
finaL Mas, creio que até o § 4.", se as
sim fór confirmado, terá sua retirada so
licitada em destaque, não por mim que
sou Relator, mas, ao que estou informa
do, há êste propósito. Isto porque o pro
jeto que trata do estatuto do magistério
já contém artigo que, em Unhas gerais,
abrange eventuais sanções para todo o
corpo diretor ae uma universidaàe, que
inclui reitores, vice-reitores, diretores
etc.

O SR, JOSAPHAT MARINHO - Muito
obrigado a V. Ex.fi pelo esclarecimento,
pois eu visava exatamente a sugerir a
supressão, do texto, da cláusula. "poden
do ser afastados dos respectivos cargos."

Mas, se porventura não houver destaque
para. o próprio parágrafo, de tôda. con·
veniéncla. é que se faça destaque da
cláusula para que se dê ao texto a re
dação corresponaente ao que foi votado
pela Comissão.

Outras disposições, Sr. Presidente, pode·
riam ser analisaaas dentro dessa orien~

taçi\o a que me vinculei na tribuna. Vos
sa Excelência, porém, já me advertiu de
que o tempo está esgotado, e na tribuna
ainda me encontro por sua tolerância.

Quero, apenas, conclUindo, assinalar que
é de lamentar~se que dispondo o Govêr·
no do tempo de que dispôs, não houvesse
elaborado a reforma dando-lhe a pers
pectiva adequada às graves transiorma·
ções dos dias presentes.

O Govêrno esqueceu, Sr. Presidente, de
que vivemos exatamente um momento
polêmico, e que esta é uma lei essencial·
mente polêmica no alcance de suas
transformações, como ainda há pouco,
aliás, o assinalou o Deputado último de
Carvalho, da Bancada da ARENA.

Senhor Presidente, escrevendo sôbre
problemas de seu tempo, e examinando
o conflito das gerações, Ortega y Gas
set assinalou que há, na vida da Hu
manidade, épocas ae filosofia pacífica
e épocas de filosofia beligerante; há ins
tantes em que, entre as geraçõei!, se ope
ra uma espécie de equillbrio, de sorte que
uma geração, além do que é próprio a
ela, recebe multo e admite o vivido pela
geração anterior. Mas, hã aquêles mo·
mentos de gerações polêmiClls, em que o
conflito é profundo, e uma geração não

aceita, ou aceita pouco, o vivido pela ge
ração anterior dominante. É que, nesses
instantes históricos, as gerações, que es·
tão em formação e em crescimento, que
rem dar curso ao que lhes é próprio, es
pontâneo e vital. Não querem respeitar
a tradição: querem criar as condições
novas para o presente em curso, e para
o futuro em perspectiva.

Faltou ao Govêrno visão parli sentir que,
no atual momento brasllelro, vivemos
exatamente uma fase de f11osofla. bel!·
gerante. Há uma grave divergência, um
conflito profundo entre a geração do~

minante e a que aspira a conquistar os
diferentes domínios do poder social.

Será uma pena se o Congresso Nacional
seguir os rumores antiquados, retrógra
dos e conservadores do Govêmo, porque,
Sr. Presidente, não teremos então criado
o ambiente próprio para reforma. Tere
mos, lamentàvelmente, mantido o am
biente de divergência, vale diZer, tere
mos perpetuaào o conflito. E não nos
enganemos: Nesse conflito, vencidas se~

rão as gerações decadentes. (Muito bem!
Muito bem lMuito bem! Palmas, O ura
dor é muito cumprimenta4o.)

O SR. MARIO MAIA (Sem revisio do
orador) - Senhor Presidente, Srs. Con
greSsistas, o Govêrno Federal encami~

nhou a esta Casa do Congresso Nacional,
Mensagem que fixa normas de organi
zação e funcionamento do ensino supe
rior, e suas articulações com a escola
média. e dá outras providências.

Senhor Presidente, encontramo-nos na
tribuna, neste instante, não para uma
análise aa Mensagem do Poder EXec~It1

vo, tampouco para examinar ou criticar
o Substitutivo oferecido à apreciação des
ta Casa. pelo nobre Relator, o nobre
Deputado Lauro Cruz.

Apenas desejamo~nos fixar em um pon·
to que consideramos fundamental para
o ensino no Brasil e, neste particUlar,
queremos confessar, de início, que êle
está relacionado não apenas com o ensi·
no supenor, mas com as impUca.çóes que
deve haver em continuidade, desde o
curso primário até o término do curso
superior.

Refiro-me, Sr. Presidente, aos exames
vestibulares q\.:c passaram a ser exigidos
dos alunos par.l que os mesrnc5 tivesSel!1
direito ao acesso às Universidades.

O Projeto em discussão, lamentàvelmen
te, tanto o original do Govêrno quanto
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o substitutivo oferecido pelo nobre Rela
tor Lauro Cruz, encerra essa decrescên
cia que deveria ser abolida - que, in
felizmente, não o foi pela Comissão Mis
ta que estudou o projeto.

Sr. Presldente, como bem disse o nobre
Deputado último de Carvalho na. dis
cussão do projeto, na crítica. ao projeto,
o mesmo é mais um código de intenções
do que prõpriamente normas objetivas
e palpáveis no sentido de se tornaI uma
medida mais material sôbre o Ensino no
Brasil, pois que êle toma. uma. fase ape
nas do Ensino quando deveria projetar
tódas as perspectJvas globais do Ensino
no Brasil, correlacionando a necessidade
da aquisição do conhec1mento, desde a
escola primária., passando pela secundá
ria, nos dois ciclos, até a superIOr, sem
absolutamente a necessidade de haver
uma solução de continuidade. Mas o que
vemos, Senhores Congressistas, .10 cürpo
geral do ensino brasileiro são &.)luções de
continuidade que se introduziram, não
sei como nem por que, entre o curso
primário e o secundário, por um lado, e
o secundário e o curso superior por ou·
tro, obrigando as crianças que terminam
o primárIo e desejam ingressar no se
cundárIo, a subir um degrau que, multas
vêzes, não está acessível ao tamanho do
seu passo. E da mesma forma, aos jo
vens que terminam o 2.° clclo, há um
degrau não acessível a sua passada.

O Sr. Lauro Cruz - Pennite-me Vossa
ExcelêncIa um aparte?

O SR. MARIO ftoIAIA - Concedo o apar
te ao nobre Deputado Lauro Cruz.

O Sr. Lauro Cruz - Nobre colega, a po
sição diz respeito à reformulação do En
sino Superior. Aqui comentou-se multo
- e acabamos de ouvir um brllhante Qis
curso do Senador Josaphat Marinho 
que o Projeto exigia uma atenção multo
ampla, multo grande do Congresso Na
cional, em tempo tio curto, Imagine
V, Ex.a se êle abrangesse, também, o En
sino Primário, a educação primária e o
ensino médio. Então, o tempo seria li
mlta.dlssimo, impossível mesmo de contar
com a cooperação e a contribuição que
deve ser poml.erável, sempre, no Congres
so NacionaL ..

O SR. MARIO MAIA - Nós reconhece
mos e proclamamos 8. Idone1dade da Co·
missão.

O Sr. Lauro Cruz - ... e sabemoo que
o Govêrno deverl\ mandar, a seu tem
po, um projeto sõbre o ensino médio.

Mas há neste Projeto articulação com
a escola média. Terei oportunidade de,
com mais vagar, falar desta tribuna.

Posso adiantar a V. Excelência que o
exame vestibular não eXigirá do candip
dato mais conhecimento do que aquéle
que auferir na. escola média..

O SENHOR MARIO MAIA - Folgo em
sabê-lo.

Se V. Ex~ taz esta afirmação então, eu
acho que seria supérfluo a. letra "a". do
art. 12 e a. letra "a" também, do art. 17,
e seu substitutivo, quando diZ o seguinte:

Art. 1'7 - Nas universidades e noo
estabelecimentos Isolados de ensino
superior, poderão ser ministradas as
seguintes modalidades de cursos:

ao) de graduação abertos à matri
cula de candidatos que bajam
concluído o cicio colegial ou
equivalente e tenham sido clas
s1ficados em concurso vestibu
lar .

Ora, se V. Ex" diz que o concurso vestI
bular não irá exigir dêsses candidatos co
nhecimento superior àquele que o diplo
ma do 2." ciclo oferece logo. Excelência,
vejo que é suplérfluo êsse dispositivo "e
tenham sido classüicados em concurso
vestibular". Podia multo bem ser elimi
nado.

E termino aqui corno ponto; "abertos à
ma.tricula de candidatos que hajam con
cluído o ciclo colegiai ou equiva.lente".

O Sr. ~uro Cruz - Em nação nenhuma
do mundo entram nas univeróidades to
dos os estudantes que concluem a es
cola média. Isto não é possível em nação
nenhUma. se V. Ex~ pudesse a.pontar
eu. então, teria uma informação diferen
te. Não estamos capacitados para rece
ber, nas escolas superiores, todos os alu
nos que terminam a escola. média. .t pre~

ciso uma classificação.

O Sft. MARIO MAIA - FolgO em ouvir
a confissão de V. Ex'>. como representan~

te do Govêmo...

O Sr. Lauro Cruz - Estou dando uma
Informação quase internacional e não do
Govêrno.

O SR. MARIO MAIA - ... de que es
tamos Incapacitados para oferecer a to
dos os jovens assim que desejem, a poss1~

billàa.de de ingressar nas Universidades.

Não quero dizer que a incapacidade seja
do presente Govêrno, mas de todos os go-
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vernos, não no sentido restrito da. pala.
vra, mas no seu sentido amplo, :por falta
de uma. preocupação maior com o pro
blema.

V. Ex"', que é professor universitário, há
de convir conosco que êsse problema, pelo
menos na minha geração, pelo que me
fol dado compreender, não foi eqUaciona
do nem resolvido. Até o presente momen
to, nem as autoridades públicas, nem as
entidades particUlares tiveram grande
preocupação em ampliar as faculdades,
em dotar as universidades de instalações
indispensáveis ao recebimento dos jo
vens Que as procuram. tampouco em
proporcionar ao professor a necessária
compensação, concedendG--Ihe ordenado
compativel com a sua profissão.

l!: do conhecimento de todos, e V. Ex'"
sabe muito bem, que um profe.ssor, mes
mo de curso superior, na. maioria das
nossas universidades, é ma.! pago, não ga
nha o suficiente para uma vida condigna,
e, por êste motivo, à semelhança de uma
lançadeira, vive correndo de um colégio
para outro, não dispondo, sequer, do tem
po necessário para preparar as suas
aulas. Damos êsse testemunho e os alu
nos sentem o drama de seus mestres.
Aqui a instantes, pedirei licença fi, Casa
pata ler artigo de um aluno do terceiro
ano de Arquitetura da Unlversidade de
Brasllla, em que faz crftica acerba, vee
mente, aos ell:ames vestibulares, justa
mente por essa caracterfstica de que êles
se revestem, no Brasl1, a de não selecio
nar o conhecimento do aluno, mas, como
V. Ex\' muito bem acentuou no seu
aparte, selecionar vagas, cadeiras, luga
res para éles ouvirem os mestres minis
trar as suas aulas.

o Sr. Lauro Cruz - Permite V. Ex' um
aparte?

{) SR, MARIO MAIA - Com prazer.

O Sr. Lauro Cruz - A respeito da. remu
neração de professOres, eu peço a V. Ex;
um pot;.co de atenção ao Projeto n.o 26,
o.jue dispõe sóbre o estatuto do magIstério.

Lá são apresentadas disposições que pro
curam corrigir essa anomalia do paga
mento deficiente ou da remuneração in
buflciente do magistério federal. V. Ex"
terá lá elementos para ver as providên
cias que êste OOvêrno procurou dar nes
sa direção. Quanto a admissão de maior
número de alunos, projetos outros, Que
ampliam recursos para. a. educação, pro
curam proporcionar maiores possibIlida-

des, ou a possibIlidade de receber malor
número de alunos. Mas V. Ex~ sabe que
não basta aumentar o número de vagas;
há necessidade de protessôres.

O SR. MARIO MAIA - Exato.

O Sr. Lauro Cruz - E nós não forma
mos professOres de um dia para outro. 1:
um processo mais lento, mais demorado.

O Slt. MARIO MAIA - Mas há que co
meçar o processo, para dar tempo de
amadurecer.

O Sr. Lauro Cnu; - Quero dar a V. Ex'"
a percentagem tlos alunos que, entre la e
2S anos, estudam nas unlvers1tlades, nos
Estados Unidos; 43,9%, Excelência..

E a Nação que vem abaixo dos Estados
Unidos está com 26%. Nós estamos, de
tato, numa percentagem multo aquém.
J!: uma realidade desagradável para. nós.
mas quando V. Ex'" nos aponta a posslbi
lldade ou o dever de se crlarem vagas
para todos os alunos que terminam a es
cola média...

O Slt. MARIO MAIA - Náo! Para todos
os alunos que desejarem f

O Sr. Lauro Cruz - Quase todos dese
jam!

O SR. MARIO MAIA - Se não me fiz
compreender, compreenda-me V. Ex'
agora: eu não dIsse para todos. 8e disse,
corrijo agora: para todos os alunos que
tenninarem o segundo ciclo e procurarem
a universidade. Seria mesmo impossível,
pois vai afunilando, pela seleção natural,
uma vez que cada um procura especiali
zar-se, abraçando esta ou aquela profis
são, confonnando-~ outr03 com determi
nado grau de conhecimento.

Que haJa pOSSIbilidade pora todos Il.Q!le
les que procuram. as universidadell.. E sa
bemos que milhares, de1.enas de mI·hares
de jovens procm'am as universidade e aio
seleclon8dos por um verdadeiro quebra
cabeça, porque se lhes oferecem apenas
umas minguadas 150 a. 200 vagas em cada
faculdade.

O Sr. Lauro Crm - O grande problema
é a falta. de professÕres. Não adlanta au
mentar o número de vagas, se não temos
professOres. Esta é a trágica realidade.

O SR. MARIO MAIA - Al vem o circUlo
vicioso.. ,

Por que faltam professOres?

O Sr. Lauro CrlU: - O processo é mais
lento. Estamos tomandQ as providências,
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através de proposições, para corrigir a ,i
tuação, dentro de alguns anos. Mas infe
lizmente demorará ainda alguns anos.

O SR. MARIO MAIA - Devemos tomar
as providências mais oOjetivas e levá-las
a sério. V, Ex"" diz que o process') será
lento, Naturalmente faltam. A respeito
da falta de professôres, quero dar tun
exemplo a V. Ex"", para demonstrar que
essa falta é decorrente da falta de inte
rêsse das autoridades tanto públicas, co
mo privadas. V. Ex", como professor, sa
be muito bem que há alguns anos passa
dos, pelo menos há tuna década ou mais
alguns anos, o professor de curso superior
ganhava relativamente muito m!tis do
que nos dias atuais, A prova. disso é que
alguns meses atrás, estive conversando
com um dos professõres da. Universidade
de Brasilia a respeito da organização das
universidades e de alguns cursos que es
tavam parallsados, entre os quais o de
Arquiteturl', e Urbanismo. .tsse professor
fOra convidado pelo Magnífico Reitor,
Dr. Caio Benjamin Dias, para reorganl~

zar êsses cursos que estavam paralisados.

Em conversa com êsse mestre, êle me di
zia, amargamente, que há 12 anos passa
dos, quando fizera livre docência para
cadeira de Anatomia Topográfica na
Universidade de Minas Gerais, ajudavam
a lecionar essa matéria no curso médico,
alguns outros livres docentes e mais al
guns auxiliares com os quais se perfa
zia o número de dez membros para lecio
nar a matéria, além do catedrático.

Nos dias presentes restavam apenas qua~

tro professõres da matéria. Perguntei ao
professor a que êle atribula essa desIstên
cia dos professôres da cátedra. l'!:le dit;se:

- "ora, Deputado, ê muito simples, é que
o pagamente que o Estado oferece ao
professor é tão irrisório que éle vai pro~

curar outros meios de vida, volta, como
muitos voltaram, a se dedicar à clínica
particular, a montar consultório, delxan~

do completamente a cátedra, porque ela
não lhe dava sustento suftcIente para
manter a sua dignidade de professor e a
dignidade da famllia."

Portanto, vê V. Ex~ que tanto o Govêmo
quanto as instituições particulares encar
regadas do ensino - e falo ensino de ma
neira geral - têm descurado do proble
ma da educação. Eis porque se crioU ês.'e
circulo vicioso, V, Ex" diz que a wluçáo
do problema não é criar vagas é aumen
tar o corpo docente. Mas não se pode
aumentar o corpo docente se não lhe são

oferecidas maiores vantagens pecuniá
rias. Os professõres precisam viver tam~

b ê m, os professóres precisam ganhar
condignamente, êles hão que ter uma re·
tríbuição, pelo seu trabalho, suficiente
para que possam dedicar tempo integral
à sua função de professor, pois, todos
nós o sabemos, o trabalho do professor
não se restringe aOl> 50 minutos de aula
que êle ministra aos alunos na. universi
dade. O seu trabalho é continuo, diutur
no. me está aprendendo quando está
lecionando mas tem que aprender em
casa, onde continua o seu labor esta~

fante, entrando pela noite a dentro e, ê.s
vêzes, pela. mn.drugada afora, para pre~

parar uma boa aula e comunicar os seus
conhecimentos aos aJunos,

Ora, se o professor é obrigado a ficar em
correrias constantes e estafante~-, de uma
facUldade para outra, de uma universi
dade para outra, de um colégio para. ou
tro, para peder, em cada um dêsses, ga.
nhar um mingun.do salário por heras de
aula, êsse professor, ao chegar em casa,
não terá mais capacidade f!sica nem pa
ciência mental para se sentar numa ban
ca de trabalho e preparar as aulas para
seus alunos. Então, êsses são os motivos
por que vem mingua.ndo, não s6 em nú
mero. mas em cabedal e eficiência, o cor
po docente do ensIno superior no Brasil.

Portanto, há que se atacar o problema na
sua origem, pagando condJgnamente aos
professôres, aUlnentando as instalações
das universidades proporcionando labo
ratórios para que os profess6res possam
ministrar aulas não apenas teóricas, mas
também práticas, atrn,v('s das quais os
alunos adquiram conhecimento técnico
cientifico objetivo, e não romântico como
acontece, na maioria, das 'Ilézes, em várias
faculdades.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha..)
Sr. Presidente, já que V. Ex'" me adverte
com o sinal da campainha, dizendo que o
meu tempo está a esgotar·se, senão esti~

ver esgotado, quero terminar as minhas
observações, lendo aqui, para. que fique
transcrito nos Anais, o pensamento de
um estudante do 3.0 ano de Arquitetura
da. Universidade de Brasilia, que é, sem
dúvida, o pensamento da maioria, sf'não
de todos os universitários brasileiros, pois
o conceito que êles Um do ensino univer
sitário é que de~-e ser correlacionado com
o 2.° ciclo, abolind~se os exames ves1i
bulares, configurados nos eltnmes de ad·
missão e no exame vestibular propria
mente dito.



196 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

1: a seguinte a crÔnica dêsse aluno: (Lê:)

ABOLIÇAO DOS
VESTmULARES

TaQcredo Mala Filho - (3.- ano
de Arquitetura. da Universidade de
BrasilIa).

Há algo no ensino brasileiro que não o
deixa engrenar.

A cada ano que passa, verifica-se maior
procura. de vagas e cada vez menos se
oferece às crianças e jovens que as pro·
curam.

Fazem-se Reformas; Fazem-se Revolu·
ções; Fazem-se acôrdos com P&1ses es·
trangeiros e o problema continua desa·
fiando a argúcia de quantos lfdam com
êle, ao correr dos anos.

Nem o Govêmo da República (de todos
os tempos), nem a iniciativa particular,
foram capazes, até hoje, de dar solução
a êste magno problema.

Ao contrário de se procurar equacioná
lo encaminhando~o a uma soluçA0 plau
sivel, complica-se por um lado e o adia
por outro, lançando mão de medidas pa
liativas, Improvisadas e lugares.

Se olharmos o panorama nacfonal do en
sino brasileiro do primário ao superior,
logo vemos que êle quase constitui em
departamentos estanques, completamen
te divorciados uns dos outros em seus
objetivos.

Para compensar a diferença do grau de
aprendizagem entre o primário e o se
cundário. inventou-se o tal "exame de
admissão". Essa e..rdUosa inovação é
em verdade ma1s um atestado de inca
pacidade dos administradores (públlcos
e particulares), do que um melo e!1caz
de selecionar conhecimentos. l!:stes, ge
ralmente, são ministrados no primário
com a instintiva displicência que imagi
nam seja compensada par um "cursinho"
intensivo de três meses para o admissão.

Desta forma, entre o degrau do primário
para o secundário, fica uma altura enor
me, que o pobre aluno tem que galgar
em um verdadeiro "pau de sebo".

Admitido ao Ginásio, em escola públlca
ou privada, os vlcios não se mOdIficam.

Os cursos são dados incompletamente, as
aulas mlnistra.das ao SQOor da vontade
de cada professor, que, por sua vez, per
cebendo um salárIo de fome, decorrente

da soma de suas correrias de colégio a
colégio, não dispõe de tempo par& pre
parar suas aulas, tio pouco tem estfrnu
lo para. comunicar seua minguados co
nhecimentos devido a esta!a crónlca a
que se achwn. submetidos, pelo cansaço
f151co, mental, preocupaclonal e por des
perdfcio de tempo, indo e vindo pr! I'
e pra cá, feito lançadeira.

Do Secundário pata o Superior', os aco
modados igualmente procuram defender
a necessidade dos Exames Vestibulares,
alegando de!lciênclas do segundo ciclo.

E lá vem novamente a inslnuaçlo de
que os jovens não querem estudar, que
antigamente era "assim ou asaado",

Novamente, essa diferença comporta
uma crítica aos admInlstnl.dores e nia
culpa aos joveM.

0& Exames Vestibulares são uma lnB
titUlção que pouquissim06 paJses adotam
mesmo os mais subdesenvolvidos.

Nos paÍSes onde há real preocupação com
o ensino, o simples diploma de um cur
rículo, dá obrigatoriamente o aCe88Q ao
imediatamente superior correlato.

Para não citar oS pequenos como Uru
guat, Chile, México e Nicarágua, citamos
os dois grandes antl\fl'Onfcos: Estados
Unidos e União Soviética.. Nell8eB pafaea
não há vestibulares. O que há nessas
Nações é que todos os anos há um ofe
recimento de número de vq&S escolares
acess.lvels a todos sempre superior ao nú~

mero de candidatos.

No Brasil, os Exames Vestlbulart!s às
EBcolas Superiores passam. a ser pri,t1
camente uma instituição à margem. Sua
dlscipUnação não está prevista na Con.&
tltulçáo, nem em qualquer texto legal. 11:
simplesmente uma praxe, Q.ue se h1per~

trotlou e tenta inStitucionalizar-se.

De inicio eram as próprias escolas que
tomavam a iniciativa de promover um
"cursinho" intensfvo, mais de adaptaçAo
e verificação de aptidões do que pró
prlamente letiva. Era como que um~ re
cordaçlo das matérias essencla1s ao
currlculo superior escolhido (medlc1n&,
advocacia, engenharIa, odontologia etc.>.

Geralmente, eram os próprios professô
res das Faculdades quem os promovtam,
sem fins pecuniários dir1!toa.

Com o agravamento do problema de va
gas, oferecidas pelos estabelectmentos de
ensino, loram deBenvolvendo-se à mar-
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gem do ensino regular os tais "cursi
nhos", uns inegàvelmente muito eflclen~

tes, outros verdadeiras aro.pu.cas_ Uns
ministrAdos e administrados por profes
sóres conhecedores das matérias e dos
problema.s. Outros explorAdos por ter
ceiros que lnescrupulosamente se servem
de professOres e alunos po.to. mercAnti
lIZar o ensino.

Os exames vestibulares, AOS poucos,
transfonnam-ae em wn modo esd:rúxu~

lo de seleclono.r vagAS ao invés de ser
um meio etlclente de selecionar conhe
cimentos. Os exames vestibulares pas
saram O. ser um verdo.àelro quebra-caoo
ça.s e um Abominável Instrumento de
frustração de dezenas de milhares de jo~

vens que lutam com ingentes sacrifícios
para freqüentarem uma escola e adqui
rírem algum conhecimento.

O major investimento de uma Nação é
aquêle que ela faz no Ensino. Em urna
década ela o terá devolvIdo quintu.pll
cada.

Se o Brasil deseja crescer, educar-se e
ingressar no campo da ciência e da
tecnologiA, proclame imediatamente a
abolição dos vestibulares. Ofereça aos
jovens InstalAÇÕes e vaga.s a altura de
suas reais necessidades e Inverta o
conceito de seleção. Passe O. conside
rar ser fácil o ingresso em urna Unl
versldo.àe. O difícil, será sair dela.

Veremop. então, que em 10 (dez) anos,
o Brasil terá caminhado ba.stante, pa
ra um porvir que todos nós deseja.mos.

Agro.àeço Sr. Presidente, a atenção de
V. Ex.· e a complacência pelo meu tem
po, assim como a atenção da Casa. Era
esta a contribuição que desejava trazer
no momento em que se discutem as nor
mas sóbre a Educação no Brasil, enca
minhada.<:; a esta Casa pelo Executivo, em
legislação que fua. as normas de orga
nização e funclona.mento <lo en&l.no su
perior e sua articulação com a escola
média, e da outras provldênclaB. (Milito
bem!)

O SR. EURICO REZENDE (Sem. revisão
do orador) - Senhor Presidente, Senho
res Representantes, apenas algumas pa
lavras, porque contemplamos, no brl·
lhantismo, na. dialética e no espÚ'lto
público do eminente Seno.àor Josaphat
Marlnho, uma convocação para que aqui
viéssemos, na. qualldBóe não apenas de
membro da. Comissão Mista pertinente a

êllte Projeto, mas sobretudo tendo em
vista a nossa. qualidade de professor e
de admlnistro.àor escolar.

De se notar que apenas nesse ângulo se
situou a nossa colaboração n06 trabalhos
daquele colegiado, queremos afírma.r que,
nesse sent1do, nós no!> refugiamos e nos
discric1onamos Inteiramente dos graves
<leveres que DOS 1mpõe a filiação parti~

dâria.

Por outro lado, a increpação, embora
suave de truculência da malorla naquele
órgão, esculpida. em recente aparte do
eminente Deputo.ào Martins RodrIgues,
nos obriga a compor êsse debate.

O eminente Representante pela. Bahia,
no dorso de suas consIderações, saIlentou
dois IJ{Int06 fundamentais em que se as
sentou a erudição, o talento e o fascínio
da. sua cr1tica e de suas restrições. En
tende, por exemplo, S. Ex." ser ínteira
mente antagõnica à realltlade econõml·
ca, social e cultural dêste País de dímen·
sões continentais a excepcionalidade do
regime de estabelecimentos de ensino.

S. Ex.", data venla, teve a sua atenção
inteiramente voltada, apenas para o en~

gatlnhamento universitário que, desgra
çadamente, no Brasil, ainda niio pôde ser
superado. A experiência e o Itnow how
que devemos trazer dos palses de civili
zação educacional mais avançada, nos
demonstram que a regra geral, no mun
do, é a Inexistência de estAbelecimentos
isolAdos de ensino. E, por via de conse
qüência, a regra social é o sistema de
condom1nio, é o esquema unIversltârio.

E por quê? Porque, nos Estados Unidos,
na. França, na Inglaterra e até mesmo
nos países socialistas mencionados por
S. ElC~ tornou-se princípio incoercível
que o ensino é indissociavel da pesqUIsa.

Então, depoIs de longo perlongar, cons
tatou-se, sem a menor sombra de dú
Vida, que as pequenas dimensões e os re
du.zidoo 11mites de um simples estahelecl
mento iSOladO de ensino não podem abri
gar nem a Implantaçâo nem o desenvol
vimento da. pesquisa.

A pesquisa só encontra campo propíclo,
portanto, no alargamento material e nos
recursos técnicos de que só a Universida
de pode ser titular.

O Grupo de Trabalho, então, e, em se
guida, a Mensagem governamental., que
conduziu para. esta Casa o projeto de lei
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da reformulação do ensino superior, con
sagraram a regra esculpida no art, 1." do
projeto, inteiramente captaldo no subs
titutivo da Comissão Mista:

Lendo

"O ensino superior tem por objetivo a
peBquisa, o desenvolvimento dM clên·
cias, letras e artes e a formação de
proflsBionais de IÚvel universitário".

Como que desejando tornar dinâmica e
intransigente essa conceítuaç!io o artigo
2.° reza, in vabla:

(Lendo)

"O ensino superior, i1idissoc:iável da
pesquisa, será ministrado em universi
dades e, excepcionalmente, em estabe
lecimentos isolados, organizados como
Instituições de direito público ou pri
vado."

Mas, nós não podemos assim, mpidamen
te, nós que em têrm05 de ensino superior
ainda nos encontramoo na rota das ca
ravelas, suprimir os estabelecimentos 1so
lad05, com a criação e a sua transforma
ção automática em universidades.

O que nos cumpre, ent,á{), é desestimular,
pela restrição e pela ~omendação legal,
não a extinção dos estabeledmentos iso
lados do ensino superior, porque isto se
ria o colapso educacional, mllS forçar
tsses estabelec1mentoB a se aglutinarem,
pelo regime do entendimento e da. asso
dação, a fim de que se transformem em
universidades ou, pelo menOll, em federa
ções de escolas isoladas,

l!: o que está no artigo 9.° do projeto:

(Lendo)

"Os estabelecimentos isolados da mes
ma localidade ou de localidades pró~

ximas, que não preencham todas as
condições do artigo 2.0, deverão con~

gregar-se, para efeito de eooperaçA.o,
em federações de eseolllS regidllS por
uma administraçãQ superior e com re
gimento unificado que lhes permita
adotar critérios comuns de organização
e funcionamento,"

Vem, aqui, à colação o exemplo de uma
dllS mais aplaudidas universidades do
mundo, que é a Universidade de Califór
nia. Ela surgiu como um simples instltu
to, vale dizer, um estabelecimento Isolado
de ensino superior. Alguns anos: mais

tarde, o Congresso americano, que p&o'l80U
a considerar a convocação da pesquisa e
da tecnologia como fator lndlspenBá.vel ao
desenvolvimento sóeio-economleo, elB.bo
rou uma lei, desest1mUlando 08 estabele
cimentos isolados e procurando, pelo ges
to assistencial do Tesouro, a formação de
universidades. Em virtude desta lei, o
Instituto californiano entrou em entendJ
menm com vârios mstitutos isolados de
vários E.stad06 americanos e, hoje, temoo
a Universidade da Califórn1&, Que não
se prende ao campus ffsico das suáB a.tl
V1dade.s, mas congrega. mAIs de cem ea
tabelecimentos de ensino das mais va
riadas e long1nquas regiões da Amérlca.
do Norte.

Além do mais, temos que considerar o
artigo 1.0 do substitutivo, que dispõe:

(Ler4do)

"O Ministério da Educação e Cultura
mediante proposta do Conselho Fede
ral de EducaçãQ, fixará os distritos
geo-educacionais para aglutinação ,em
universidade ou federação de escolas,
dos estabelecimentos isolad06 de ensi
no superior existentes no Pais."

EntM ,o que se deseja, com o projeto,
é somar os recursos técnicos, os recursos
didáticos, os recursos financeiros e pe
dagógicos dos estabelecimentos Isolados
de ensino para, com esta conjugação,
criar condições propicias à lmplan~

da pesquisa. E mais, o projeto pela pri
meira vez ,obriga. as universidades a par
ticiparem dos interêsses da comunidade
elaborando, por eJlemplo, para as nossas
prefeituras e nossos EstadOll, projetos de
âgua, projel:oo de esgotos, projetos de
fertilização do solo, enfim, tóda a gama
daquelas relvindicações, daquelas solici
tações Q.1!e serão alcançadas entAo, pela
assi&têncur. universitária à comunidade.

Senhor Presidente, pediria a paeiêncla
de V, Ex." e do Plenário - serei rápido.
Num outro setor incide a crítica do emi
nente e brilhante representante da Bahia.

l!: C1uanto ao artigo 14 que dlz, em seu
parágrafo único:

"Nos órgãos a que se refere êste artigo
haverá, obrigatoriamente, representan·
tes da comunidade, incluindo as classes
produtoras,"

O projeto do Govêrno mandava Incluir
a classe industrial. Tratava-se de uma
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deformação em têrmos de deficiência e
de pouco alcance da. realidade nacional,
pOrque, já que se vai vincular a universi
dade à comunidade, e como a comunida
de, na sua. expressão econômica, não é
apenas representada. pelas suas indús
trias, mas o é, também, pelo seu comér
cio e pela sua agricultura, a Comissão
Mista, acolhendo uma subemenda, aliás
de nossa. autoria, substitui a expressão
"indÚstria" por "c1Mses produtoras".

o eminente Senador Josaphat Mari
nho perguntou por que, então não se in
clulram as profiSsões liberais? Há uma
explicação razoável para isso. Se um ins·
tituto é de clência.s sociais, humana.s, na·
queles colegiados já estão incluidos, na
turalmente, os professôres, os advogados,
porque são profissionais liberais, como que
acumularam o exercício da docência com
os conhecimentos profiSSionais. Se o ins
tituto é de ciências exatas, êle tem o pro·
fessor que é engenheiro; então, não há
necessidade de se incluir "engenheiro"
porque a sua presença, por si só, já está
assegurada através do organograma do
instituto. Se o instituto é de ciências bio·
lógicas temos, por exemplo, o médico le
cionando, e já estará participando, auto
màticamente, das atividades daqueles co
legiados.

Com estas considerações, Sr. Presiden·
te, e renovando, sem nenhum favor, a
sinceridade das minhas homenagens ao
nobre Sr. Senador Josapho.t Marinho,
quero salientar, gravando nos Anais da
Casa mais uma vez, como se outras tan
tas não ba.stassem, que S. Ex.a nos pre
miou com mais uma de suas aulas de
grande erudição, na fecundação do seu
talento, mas que, em obséquio da diver
sificação de suas atividades, S. Ex.a come
teu um equívoco, sem dúvida alguma,
fruto do seu proclamado pessimismo.

(Muito bem.)

Encerrada a discussão, é anunciada a vota
ção do Projeto, em cujo encaminhamento fa

lam os Srs. Deputados Affonso Celso, Lauro
Cruz (Relator) e Mata Machado;

o SR. AFFONSO CELSO - (Para en
caminhar a. votação) (Não foi revisto
pelo orador) - Senhor Presidente, Srs.
CongressiStas, não se sacia. a sêde sem
que haja fontes com água bastante.

No panorama educacional brasileiro ve·
r:iflcamos que, dia,. a dia, aumentam os

sedentos de saber. Dia a dia a nossa po
pulação infantil, a nossa juventude se
amplia desejando aprender. Como aten
der a êsse volume imenso, se não tiver
mos as fontes que possam saciar a sêde
de saber? E são escassas essas fontes, Sr.
Presidente, Srs. Congressistas. A falta de
mestres, de professõres capazes, princi
palmente no interior, ê reconhecida por
todos. Rã uma. dificuldade enorme, Quan
do se cria um ginásio, quando se cria
uma escola normal, wna faculdade para
compor o seu corpo docente. Geralmente,
buscam·se os mais letrados, os mais ca
pazes, que compõem a sociedade, e den
tre êstes se destacam, sem duvida, os
padres, os pastores, que saem dos seus
seminários com uma base filosófica e co
nhecimento geral que os credencia, auto
màticamente, para o exercício do magiS
tério.

Todavia, Sr. Presidente e senhores
Congressistas, as dUiculdades para que
êsses elementos sejam aproveitados como
que crescem de hora a hora, ao invés de
se lhes abrirem as portas, se lhes tacílítar
o ingresso no MagiStério, suprindo essa
lacuna. enorme no professorado brasilei
ro.

Ainda agora, neste projeto, duas ten
tativas para êsse fim foram feitas atra
vés de emendas apresentadas pelos no·
bres Deputados Padre Antonio Vieira e
pelo colega de representação fluminense,
Rozendo de Souza..

Através da Emenda 131, dêste último,
propunha-se que "os certificados de con~

clusão dos cursos adotados noo seminá
rios de fonnação religiosa serão reconhe
cidos pelo Conselho Federal de EdUca
ção, desde que os currículos coincidam
com os exigIdos pelo Ministério da Edu·
cação e Cultura".

Nem cata última parte seria necessá~

ria, Sr, Presidente, para que se reconhe
cessem os certificados de conclusão dos
cursos adotados nos seminários de for
mação religiosa. Mas, nem assim o douto
e Ilustre Relator da Comissão houve por
bem acolher a Emenda Rozendo de Sou
za.. Através da Emenda 117, o Padre An·
tônio Vieira propunha: (Lê).

"Para efeito de ensino, no currículo es
colar de nível médio, são válidos os
cursos superiores, qualquer que seja ll.

especialização."



200 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

E Justifica muito bem: (Lê)

"Existe no Brasil, sobretudo nas re~

giões interioranas, insuficiência de
professôres de ensino médio credencia
dos pelas Faculdades de Filosol1a,
Ciências e Letras, dentro das normas
da lei vigente. Tal carência. vem au~

mentando senslvelmente, na proporção
do crescimento dos educandários do In
terior, onde é grande a demanda de
profeSSÔres credenciados. Atualmente,
tôda cidade do "hinterland" bras.l.leiro,
com ra.rfsslmas exceções, possui o seu
ginásio, e para suprir as deflciêncJas de
professôrea, com a transformação da
presente emenda em texto legal passa
rão a aproveitar, para o magistério, os
sacerdotes, os médicos, os advogados, os
agrônomos, 05 JuIzes, os odontólogos e
outros titulados que detêm condições
de cultura e de conhecimento para o
magistério, mas que até aqui se viram
impedidos de fazê-lo, por faltar o
credenciamento oficial."

Assim, Sr. Presidente, quando verifica
mos que no próprio projeto do Govêmo
se considera a situação de carência. e de
falta de profeSSÔres, eis que no seu art.
42, com relação ao ensino do segundo
grau, assim de expressa: (lê.)

"Enquanto não houver em número su
fIciente os professôres e especialistas
ll. que se refere o art. 2() .....

- que é aquêle que exige uma. série de
condições para que se seja professor do
ensino secundário -

... "desta lei, a habilitação para. a8

respectivas funções far-se-a mediante
exame de suficiência realizo.do sob a
responsabilidade das faculdades de edu~

cação oficiais ou de instituições equi
valentes, também oficiais, indicadas
pelo Conselho Federal de Educação."

Não haVía porque, Sr. Presidente, não se
inclUir nesse art. 42, aproveitando uma
das duas emendas cítadas, a referência
ao reconhecimento tácito de certificados
daqueles que têm o curso de Seminarista.

Porque, Sr. Presidente, precisamos con
siderar outros aspecws sociais de gran
de relevàncla. Em face da renovação que
se verifica dentro da própria Igreja, nes
sa cantlnhada para a integração com a
sociedade, seria de alta importância s0
cial abrisBemos as portas para o ensino,
penn1tindo que os padres e os pastores
mais se Integrassem com o meio social,

mais se tornassem povo e melhor pudes
sem cumprir sua alta finalidade social.

Sr. Presidente, lamentamos que o nobre
Relator da matéria, tão conhecIdo dela
- aqui estou eu a testemunhar - nAo
houvesse atentado para o assunto e ti
vesse aproveitado as duas emendas a que
deu parecer contrário. (Milito bem!)

O SR. LAURO CRUZ:

(Para encaminhar a votqáo - Sem
revisio do orador) - Sr. Presidente e
Srs. Congressistas, no tempo exlguo de
encaminhamento de votação, não tere!
poss1bllldade de desenvolver a matéria
que pensara trazer à consideração do
Congresso Nacional, em tórno do Projeto
que ora. se debate, e que dispõe &Obre o
ensino superior em articUlação com a
escola média.

Devo, ràpidamente, referir-me à arti
cUlação com a escola. média, que eatá
compreendida. nos artigos 19. 21 e 22.

O exame vestibular compreende ape
nas matéria ensinada na escola média.

Não, comO tem ocorrido até aqui, obri
gando os alunos a estudos em cur51nhos
ou em cursos especlalizados, para pode
rem enfrentar o vet;t1buIar.

Por outro lado, o Projeto prevê que,
no curso SUperior, haverá um ciclo lnlcIaJ.
de seis meses, tendo em vista corrigir
eventuais det1clênciBll que os alun06 tra
gam da escola. média, orlentá~lOll na
escolha. dos estudos posteriores que
tenham de fazer na. Universidade, e
finalmente, dentro de um tempo possível,
ampliar os conhecimentos que trazem
da escola. média..

Então, orientados, os alunos escolhe
rão o grupo de estudos que também serão
feitos no primeiro ciclo para, termlnadG
êste, ou prosseguirem em CUfSOll profis
sionais ou. se quiserem, dedicar-se &
ciência. encontrarem nos próprios instl~

tUt06 em que fa:rem ês.se segundo cicio,
o primeiro dos cursos superiores, 08
cursos e oS e.<;tudos que realIZarem. para
alcança.r o seu objetivo de se dedicar à
ciência, à pesquisa, especiallze..ndo-se em
determtnada área, em determinado cam
po dos conhecimentos.

Com respeito à ampl1aç/W do número
de vagas, eu desejo trazer ao conheci
mento desta Casa o que tem ocorrido
nos últimos anos.
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Em 1934, havia apenas, nas diferente.-;
escolas isoladas e universidades, 251
cursos, com a matrícula de 26.263 alunos.

Em 1955, ê.stes cursos se elevaram a 715,
com a matrIcula de 72.652 alunos. Num
dool1rSQ de doze anos, o aumento foi
qua,o,e de 300%.

De 1&55 a 1966, o número de cursos se
eleva. de 1.348, e o número de alunos
passa. de 72.652 a 181.899.

Em dois períodos de dare anos, verJfj
camos que, no segundo, o acréscimo, em
valor absoluto, do número de alunos,
excede de muito o que ocorrera no pri
meiro perlado de doze anos.

Em Medicina, em 1952, o número de
cursos era de 19, e, em 1966, de 40. E o
número .de alunos passa de 10.043 a
17.152.

Nos cursos de Direito, havia em 1955,
44 cur500, número que se eleva a 70, em
1966, e o número de alunos passa de
20.282 a 36.363.

Em Engenharia, em 1952, o número de
cursos era de 16; em 1965, se eleva a 64;
em 1966 a 143 cursos de engenharia. O
número de alunos sobe, de 1955, que era
de 8.996, para 26.603, quase 300%.

Na Fa.cu!dade de FilosofIa, Ciências e
Letras, o número de cursos, em 1955, era
de 297 e se elevou, em 1966, a 566. O

• número de alunos sobe de 12.727 a 44.802.

Um fato que chama minha especial
atençâo é a elevação do corpo docente.

E chama. minha atenção com alguma
preocupação. Em 1958, havia, nas escolas
de medicina, 1.223 docentes; em 1961,
1.872; em 1964, 3 anos depois, 3.585: em
1968, 3.660.

Sr. Presidente, Srs. Congressistas. não
sei como chegou a duplicar, em tão
curto tempo, o número de docentes nas
faculdades de medicina. Não há cursos
de pós-gra.duaçâo, no Pais, em nÚmero
tão avultado, nem as ma.trfcula.s nesses
cursos são expressivas para, de certo
modo, Justificar este tão grande aumento
do número de docentes.

Estarão as escolas convenientemente
supridas de docentes reallnente prepa
rados? E' urna dúvida que fica a. exigir
maior Indagação.

Em Engenharia, o número de profes
SÔres, em 1958, era de 4.576; este núme
ro se elevou. em 1966, a 9.153, m&Is do
que o dõbro, num intervalo de tempo
também reduzido de oito anos.

outros dados poderíamos fornecer, mas
o tempo é escasso.

A respeito do número de môços Que,
entre 18 e 25 anos, freqüentam as esco
las superiores, nUllUl. estatfstica da.

Comissão de InqUérito que faz levanta
mento da situação do ensino superior, no
País, o Professor Marcello Damy de Sou
sa Santos apresentou OS segUintes dll.d.os:

nos Estadoo Unidos, dentro dessa. fa,lxa
etaria. 43% doo jovens estão nas univer
sidades; na União SOViéUca, 24%; no
Japão 13,5% ; na França, 16%: na
Itália, 6,9% ; no Canadá, 22,5%; na
Alemanha, 7,5%; na Grã-Bretanha,
4,8%; na Bélgica. 10%. Entre nós o
número é representado por uma cifra
inexpressiva., mas viram V. Ex.~B como o
número cresceu nos últimos anos. Entre
nós o indice não chega. a 1%, mas, c()n~

siderando a varIação que se tem verifi ~
cado nos últimos anos, está havendo um
certo esfôrço e êste esfôrço se acentuará.
de maneira sens1vel, através das me
didas que o Governo está propondo pelo
projeto em discussão e pelas outras que
acompanham a,1l'lensagem sóbre reforma
do ensino superior.

Estou certo de que, com melhor re
muneração dos professôreg, mUitos ou
tros profissionais se dedicarão ao m~ls

tério, permitindo que as escolas possam
desdobrar as S\lM vagas.

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, não
desejo encerrar estas breves considera
ções. e oUtr83 que teríamos possibilidade
de fazer. respondendo aos comentários
feitos pelos nobres colegas, sem agra
dec~ s imeJllla. contribuição que 00
membros do Congresso Nacional ofere
ceram ao projeto, através de 133 emen~

das. Foi enonne o interêsse tomado pela
análise da. matéria, pois que na comissão
mista. durante nove horas consecutivas,
o assunto fOi exaustivamente analisado,
Tanto os membros da. ARENA como os
do MDB deram wna contribuição que
merece a nossa. palavra de apreciação e
de apla.uso. Destaco, sobretudo, a atitude
do seu ilustre Presidente, senador Jo-
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sa.phat Marinho, que também teve
oportunidade de oferecer algumas emen~

das, parte da.s quais estão incluídas no
projeto.

Desejo agradecer a grande colabora~

Çao que pude receber dOIS membros
daquela ilustre Comissão, para que se
chegasse ao êsse trabalho nnal que é o
substitutivo apresentado pela Comissão.

Tinhamos elaborado um substitutivo,
consolidando a. legislação sôbre ensino
superior, incluindo emendas a êle ofere~

cida.s e aprovada. A Comissão, com
algumas modificações essenciais, permi~

tiu aperfeiçoar o modesto trabalho do
Relator, que ora é oferecido à conside~

ração e a votação desta Casa.

Era {) que tinha. a dizer. (Muito bem.}

O SR. MATA MACHADO (Sem revi~

são do orador) - Senhor Presidente, 8rs.
Congressistas, o Movimento Democrático
Brasileiro vota o Substitutivo da Comis~

são Mista que se encarregou do exame do
Projeto n.o 32, de origem governamental.

Reconhecemos que a reforma universi
tária foi apresentada a esta Casa de ma
neira tímida e pouco consistente. Isso
mesmo já vinha evidenciado no próprio
relatório do grupo de trabalho que, sob
a presidência do Sr. Ministro da Educa~

ção, preparou os Instrumentos que serão
objeto de lei. Ali já se assinalava que o
que se pretendia não era ainda nem
propriamente a reforma universitária.

Seria, no máximo, a adaptação das estru
turas do ensino superior às condições em
que vive o Pais.

Tímida ,embora, a iniciativa governa
mental toi gT9.nde, exaustivo mesmo, o
trabalho da comissão Mista sob a pre
sidência do Senador Josaphat Marinho
e tendo como Relator o autor do substi
tutivo, o eminente Deputado Lauro Cruz,
cuja palavra acabou de ser ouvida.

Para aprovar o substitutivo a Oposi
ção insiste, contudo, em que também se
aprovem os seus destaques, sem levar o
exame daqueles apresentados pela maio
r~ a.c. ponnenor q-u.e no!> conduziria, tam
bém, a uma ou outra observação contrá
ria. Lembro que nos destaques por nós
apresentados há, desde logo, um que eli
mina, do art. 2.0 , a. expressão "excepcio
nalmente" a fim de que se mantenha. a
estrutura do ensino superior em nosso

Estado não exclusivamente em universi
dades, também em estabelecimentos iso
ladas, mas que êsses não constituam ex
ceções na própria organização.

O tema foi objeto de debates entre o
Senador Josaphat Marinho e o Senador
Eurico Rezende. Eu gostaria de lembrar,
sem criar confHtos de autoridade, a opi
nião do grande educador Anisio Teixeira
que escreveu, como se transcreve na jus
tificação da emenda do Senador Josa
phat Marinho: "Não há, creio, país no
mundo que não tenha ensino superior
fora da universidade. A França chegou a
suprimir a universidade; a Alemanha
nunca incluiu nela a Engenharia e a
Tecnologia; a Rússia até mantém os dois
sistemas, universidade e escolas superio
res; a Inglaterra sempre teve uma gran
de diversidade; os Estados Unidos, uma
multidão de "colleges" municipais fora da
universidade e também escolas especiais".

O Brasil vai ser, creio, o primeiro a uni
versalizar a universidade.

Dai, Srs. Deputados, Srs. Senadores, o
destaque da minoria pedindo simples
mente que se elimine do texto do art. 2.0

a expressão "excepcionalmente". Preten
demos, também, quando se trate da re
presentação da comunidade nos órgãos
colegiados de ensino superior, que não se
privilegiem as classes produtoras, segun
do o parágrafo único do art. 14, nem re
presentantes da indÚstria, segundo o pa
rágrafo do art. 15. Supomos que não se
queira transformar a universidade em
órgão exclusivamente preocupado em
preparar jovens que se insiram nas clas
ses dirigentes do Pais, impedindo a evo
lução, impedindo a transformação do
status quo. Mas que se faça, de fato,
dentro da universidade, a área em que se
conteste, dialéticamente, não apenas o
saber, como é da sua natureza, mas o
próprio status quo, a fim de que a uni
versidade seja um instrumento de desen
volvimento e não de manutenção dêsse
status quo.

Sr. Presidente, outros destaques, para
os quais é-me difícil dar maior realce no
momento, dada a exigüidade de tempo,
pretendem im~r, de e.l~a t(l.rma, a
representação estudantil e sua partici
pação no ensino superior.

Se os estudantes estiverem ausentes do
grupo-de-trabalho que preparou as bases
da reforma, se os estudantes estiveram
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ausentes na. elaboração legislativa, pelo
menos não se restrinja. sua presença nos
órgios colegiados das Universidades e
não se l1mite ao aproveitamento escolar
à escolba dos jovens que participem das
congregações dos colégios universitários
e dos outros órgãos colegiados.

Estas, Sr. Presidente e Sm. Congressls~

tas, as razões pelas quais a Minoria. ap:ro~

VII. o substitUtivo, embora opondo-lhe res
trições que ficaram evidenciadas, sobre
tudo através do esplêndido discurso do
Senador Josapbat Marinho, mas insiste a
Minoria em que seus destaques tenham
a consideração dos eminentes Congres
sistas. (Multo bem.!)

Findo o encaminhamento de votação, 5áo
submetidos à apreciação do Plenário 14 (qua.
torze) requerimentos de destaque (14), cinco
apresentados pelo Sr. Deputado Geraldo
Freire e nove pelo Sr. Deputado Mário Piva.
li: aprovado apenas o requerimento n.o 5, do
Lider em exercício da ARENA.

Após a aprovação do substitutivo oferecido
ao Projeto pela CorrUssão Mista, são rejeita·
das, em seu art. 58, em virtude do destaque
concedido pelo Plenário, as seguintes expres
sões:

... "os artigos n.os 66 a 87 da Lei n.o

4.024, de 20 de dei:embro de 1961, os De
cretos-Leis n.OS 53, de 18 de novembro
de 1966, e 252, de 17 de fevereiro de 1967,
bem como outras ... às da presente Lei".

A redação do artigo, uma vez aprovado
o destaque, será a seguinte:

Art. 58 ...Ficam revogadas as disposições
em contrário."

A matéria vai à Comissão Mista para reda
çãó final, usando da palavra para declara
ção de voto o Sr. Senador Josaphat Marinho:

O SR. JOSAPHAT MARINHO: (Para de~

claraçã.o de voto - Sem revbião do ora
dor) - Sr. Pres1dente, o Movimento De
mocrático Brasileiro combateu o projeto
encaminhado pelo Govêmo e diverge, em
profundidade, do substitutivo que aca
ba de ser aprovado.

Quer através de emendas, quer atra
vés do debate neste plenário, manlfestou
sua discordância quanto a alguns dos
pontos fundamentais.

Cabia., entretanto, ao Partido proceder
com sensibUidade, de maneira a evitar o
mal maior, que era o Projeto do Poder

Executivo. Daí não ter pedido verifl.taçAo
de votação; dai não ter admitido discus
são maior para rejeJcAo dos destaques
propostos pela liderança do (l{)vêrno; dai
não ter pedido, especialmente, verifica
ção para o exame definitivo dos desta
ques que apareceram e que foram rejei
tados pela maioria.

Não estamos, portanto, concordes com
o que se votou. Apenas, quisemos evitar o
pior, que era. o Projeto do Pocier Executi
vo. (Muito bem!)

No mesmo dia, 6 de novembro, em sess40
realizada às 21 horas, é lida a redação final
do Projeto de Lei n.O 32/68 (CN) (15), que vai
à publicação, deixando de ser votada. por
falta de qUorum.

A redação final é aprovada. na sessão con
junta de 7 de novembro, às 10 horas e 30 mi
nutos, subindo o projeto à sanção. (16)

Sancionado, o Projeto de Lei n.O 32/68
transforma-se na Lei n.° 5.540, de 28 de no
vembro de 1968, publicada no Diário Oficial
do dia seguinte.

• • •
Conclufrnos a presente pesquisa com a m

clusão da principal legislação de ca~ter ge
nérico referente ao ensino superior no Pais
nos últimos trinta anos.

LEI N.o 444

DE 4< DE JUNHO DE 1937

"Dispõe SÕbre o concurso para o ma..
gistério Imperior."

D.O. 15-6-1937. Rep. 19-6-1937

DECRETO-LEI N.o 305

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1938

"Regula a sltua.çáo adrntnistrativa das
instalações de ensino superior da Repú
blica."

D.O. 9-3-1938

(l4) Vide .. leitura dOB requerimentos de desta
que à pãg. 1.090 do D.C.N. - sees&o Con
junta - 7-11-68 - Votaç!o doa requeri
mentos, pág. 1.092.

(15) Parecer n.o 58/68 - redaçl.o final do Pro
jeto n.O 32/68 (CN) - D.C.N. - Se68âO
Conjunta - 7~11-68, pág. 1.095

(16) D.C.N. - Besslo COnjunta - 8-11-88. pág.
1, 101 a 1. 103
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DECRETO~LEI N.o 421

DE 11 DE MAIO DE 1938

"Regula o funcionamento dos estabe
leeimentos de ensino superior."

0.0. 12-5-1938. Rep. 20-5-1938

DECRETO-LEI N.o 933

DE '7 DE DEZEMBRO DE 1938

"~nde aos Clll"SOl> superiores de en
sino agrico1a, e veterinário os d1&pos1tivos
do Decreto-Lel u.o 421, de 11 de maio
de 1938, e dá outrllo'l providências."

0.0. 9-12-1938

DECRETO-LEI N.o 1.749

DE 8 DE NOVEMBRO DE 1939

"Mod1fiC& a legislação do ensino supe
rior."

D.O. 9-11-1938

DECRETO·LEI N.o 2.0'76

DE a DE MARÇO DE 1940

"Dispõe sôbre a regência de turmas
suplementa.re& nos estabelec1mentos fe
derais de ensino superior e secundé.rio, e
dá outras prov1dênclas."

D.O. 11·3-1936

DECRETO-LEI N.o 2.316

DE 18 DE JUNHO DE 1940

"Dispõe sObre a. realiZ8.Ç~ de concursos
000 estabelecimentos isolados de ensloo
superior."

D.O. 20-6-194.0

DECRETO-LEI N.o 2.714

DE 30 DE OUTUBRO DE 1940

"Modifica o Decreto-LeI 0.° 933, de 7
de derem13ro de 1936, e dá outras provi
dências."

D.O. 1-11-1940

DECRETO-LEI N.o 2.779

DE 12 DE NOVEMBRO DE 1940

"Dispõe 5Óbre a rell.lização de concursos
nos estabelecimentos isola.doo de ensIno
superior."

0.0. 14-11-1940

DECR1:fO-LEI N.o 2.89S

DE 21 DE DEZEMBRO DE 1940

"Dispõe sóbre a remuneração dos car
gos de professor ca.tedrátlco, proCessor,
professor substituto e asmstente dos esta
belecimentos federais de ensino 8ecundá
1'10 e superior, e dá outras providências."

D.O. 26-12·1940 - Rep. 30·1-1941

DECR1:I'O-LEI N.o 3JJli2

DE 13 DE FEVERElRO DE 1941

"Dispõe SÔbre as condJç6es de matrí
cUla nos cursos superiores."

D.O. 15·2-1941

DECREI'O·LEI N.o 3.454

DE 24 DE JULHO DE 1941

"Dispõe sObre 11 real1z8.ção slmuitAnea
de cursos nas faculdades ele filosofla.
cJênclas e letras."

D.O. 26-7-1941

DECRETO-LEI N.O 4.105

DE 11 DE FEVEREIRO DE 1942

"Reconhece a União Nacional dos Es
tudantes como entidade coordenadora e
te])IeSentatlva doo corpoe. discentes dos
estabelecimentos de ensino superior:'

D.O. 13-2·1942

DECRETO-LEI N.o 4.564

DE 11 DE AGOSTO DE 1942

"Dispõe sóbre 80 coocessão de carta de
solicItadores ao& alunos matrlcullldos no
quarto ano das Fa.cUlda.<l.es de Direito."

D.O. 13-8·1942

DECREI'O-LEI N.o 5.086

DE 14 DE DEZEMBRO DE 1942

"RegUla a vida escolar dos aJunos dos
cursos de ensino secundár10 e superior
lncorpora.dos às fôrças armadas, por mo
tivo de guerra."

0.0. 16-12-1942

DECREl'O-LEl N.o 5.545

DE 4 DE JUNHO DE 1~

"Estabelece llS medidas deat1nadaa à 1'e·
gu1ar1zação da vIda. escoIa.r de alunos
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que freqüentam ou hajam freqüentado
curro superior não reconhecido e bem
assim de diplomados por curso superior
igualmente não reconhecido.

».0. 7-6-1943

DECRETO-LEI N.o 5.550

DE 4 DE JUNHO DE 1943

"Dispõe sóbre ma.trícUla DaS Escolas
de Ensino Supertor dos alunos que ter
minaram o curso das Escolas Prepara
tórias."

DECRETO~LEIN.o 6.273

DE 14 DE FEVEREIRO DE 1944

"Dispõe sôbre a matéria do Decreto-Lei
n..° 5.545, de 4 de junho de 1943."

».0. 16-2-1944

DECRETO-LEI N.o 6..896

DE 23 DE SETEMBRO DE 1944

"Dispõe s6bre matérta de que tratam
os De<:retoo-LeLs n."s 5.545, de 4 de junho
de 1943 e 6.273, de 14 de fevereiro de
1944."

DECRETO-LEI N.o 7.082

DE 27 DE NOVEMBRO DE 1944

"DiSpõe sôbre o regime escolar do en
Sino superior."

D.O. 29-11-1944

DECRETO-LEI N.o 7.401

DE 20 DE MARÇO DE 1945

"Institui uma junta especial com con~

trlbUiçôes referentes à aplica.ção dos
DecretO&-Leis D.oS 5$45, de 4 de junho
de 1943, 6.273. de 14 de fevereiro de 1944,
e 6.896, de 23 de setembro de 1944."

0.0. 22-3-1945

DECREn'O-LEI N.o 8.457

DE 26 DE DEZEMBRO DE Ul45

"Dá, nova recl.açâo ao a.rtlgO 5.0 do
Decreto n.o 19.851, de 11 de abril de 1931."

D.O. 28-12-1945

DECRETO-LEI N.o 8.688

DE 16 DE JANEIRO DE 1946

"Revoga. o Decreto-Lei n.o 7.082, de 27
de novembro de 1944, que dispõe sól>re
o regime escolar no ensino superior."

».0. 16 de janeiro de 1946

DECR&TO-LEI N.o 8.775

DE 22 DE JANEIRO DE 1946

"Dispõe sõbre o regime escolar do en
sino superior."

0,0. 24·1-1946

LEI N.o 20

DE 15 DE FEVEREIRO DE 1947

"Autoriza o Ministério da Educação e
Saúde ll. expedir instruções para ll. reali·
zlI.Ção de concurso vestibUlar em toàos os
estabelecimentos de ensino superior."

D.O. 15·2·1947

LEI N.o 609

DE 13 DE JANEIRO DE 1949

"Provê a validação dos cursos realiza.~

dos peloo alunoo das escolas superiores
não reconheddas."

D.O. 14-1-1949

LEI N.o 683

DE 26 DE ABRIL DE 1949

"Dispõe sôbre a realizQÇão de con
cursos nos estabelecimentos escolares de
enSino superior."

D.O. 29-4~1949

LEI N.O 851

DE 'i DE OUTUBRO DE 1949

"Dlspõe sôbre a. composição das Con
gregaçôes do Instituto de Ensino Supe
rior das Universidades."

0.0. 12-10-1949

LEI N.o 1.029

DE 30 DE DEZEMBRO DE 1949

"Dispõe sôbre OB exames de segunda
época nos Curll08 de ensino superior."

D.O. 3-1·1950
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LEI N." 1.254

DE 4 DE DEZEMBRO DE 1950

"D1spôe sóbre o sistema federal de
ensino superior."

D.O. 8-12-1950

LEI R" 1.295

DE 27 DE DEZEMBRO DE 1950

"Estabelece nonnas para o registro de
diploma.s. expedidos peloo estabelecimen
tos de ensino."

D.O. 2-1-1951

LEI N." 1.392

DE 11 DE JUNHO DE 1951

"Estabelece nonnas para o aproveita
mento de e.lun03 excedentes, aprovados
em. exame de habilitação para Ingresso
em cursoo superlores, especlaimente no
que se refere às escolas particulares."

D.O. 19-7-1951

LEI N." 1.816

DE 23 DE FEVEREIRO DE 1953

"Dispõe sôbre a prestaçlk> de exames,
em segunda. época, por alunos depen
dentes e condicionalmente matrlcUlad06
em série sl1penor."

0.0. 26-2-1953

LEI N." 1.919

DE 24 DE JULHO DE 1953

"Dispõe sóbre registro de diplomas ex
pedidos por estabelecimentos de ensino
superior."

0.0. 30-7-1953

LEI N." 2.337,

DE 20 DE NOVEMERO DE 1954

"Modifica a Lei n." 1.254. de 4 de de·
zembro de 1950, que dispõe sõbre o ~iste

ma. federal de ensino superior."
D.O. 20·11·1954

LEI N." 2.403,

DE 13 DE JANEIRO DE 1955

"Dispõe sObre o aproveitamento dos au
xmares do ensino e pessoa! burocrll.ttco
dos institutOB federaUzados de ensino su
perior."

D.O. 14.-1-1955

DECRETO N." 44.492,

DE 19 DE SETEMBRO DE 1958

"Dispõe sôbre a organização de lista
tríp.lice para efeIto de nomeação de Rei
tores. de Universidades, e dê. outras pro
vidências."

LEI N." 3.641.

DE 10 DE OUTUBRO DE 1959

"Dá nova redaçlk> aos parágrafO/> ào
artigo 16 da Lei D." 1.254, de 4 de de
zembro de HI50".

D.O. 14-10-1959

DECRETO N." 47.618,

DE 14- DE JANEIRO DE 1960

"Regula a nomeaçlk> e transferência. de
professor catedrático do ensino superIor
oficlal ou livre e de ensmo secundário
oficIaI."

D.O. 15plp1960

DECRETO N." 48.938,

DE 14 DE SEI'EMBRO DE 1960

"Dlsp.õe s6bre a execução da Lei n."
1.295, de 27 de dezembro de 1950. na par~

te relativa. a registro de diplomas de cur
sos superiores."

D.O. 14-9-1960

LEI N." 4.024,

DE 21 DE SETEMBRO DE 1961

"Fixa as Diretrizes e Bases. da Educa.
ção Nacional."

D.O. 2'1-12-1961 - Ret. no D.O. de 28-12-61

DECRETO N." 50.066,

DE 25 DE JANEIRO DE 1961

"Dispõe sObre a agregação de Estabele
c1mentoo de Ensino Superior nlo fede
rais às Universidades Federais."

0.0. 31-1-1961

DECRETO N." 9'16,

DE 11 DE MAIO DE 1962

"Dispõe sôbre inscrlção em coneurso
para. provimento de cargos de magistérlo,
em estabelecimentos ofJcials de ensino."

D.O. 14-5-1962



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1968 107

DECREI'O N." 53.642,

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1964

"Dispõe sÔbre a duplicação de matrIcu
las no primeiro ano das escolas superIo
res."

D.O. 28-2-1964

LEI N." 4.376,

DE 17 DE AGOSTO DE 1964

"Dispõe sôbre a. prestação do Serviço
Militar pelos estudantes de Medlctna.,
Farmácia, Odontologia e Veterinária e
pelos Médicos, Farmacêuticos. Dentistas
e Veterinários."

D.O. 26-8-1964

PEX;aEJ'O N." 54.354.

DE 30 DE SETEMBRO DE 1964

"Revoga o Decreto n." 53.642, de 28 de
fevereiro de 1964, que dispõe sól:>re a du
plicação de matrículas no primeiro ano
das escolas superiores."

D.O. 6~1O-1964

LEI N." 4.464,

DE 9 DE NOVEMBRO DE 1964

"Dispõe SÓl:>re os órgãos de representa.
ção dos e~tudantes e dá outras provi
dências."

D.O. 11-11-1964

DECRETO N." 55.057.

DE 24 DE NOVEMBRO DE 1964

"Dispõe sõbre as dotações orçam~ntá

rias destinadas às entidades estudantis
e dá outra.s providências."

D.O. 26-11-1964

LEI N." 4.495,

DE 25 DE NOVEMBRO DE 1964

"Enquadra os atuais professõres fun·
dadores em cargo de Professor do En
sino Superior."

D.O. 27-11~1964

DECRETO N." 55.590,

DE 19 DE JANEIRO DE 1965

"Regulamenta. a. Lei n.O 4.495, de 25
de novembro de 1964. e dã outras provi
dêncULs,"

D,O. 21-1-1965

DECRETO N.o 56.241,

DE 4 DE MAIO DE 1965

"Regulamenta. a Lei n.o 4.464, de 9 de
novembro de 1964, que dispõe sõbre os
órgãos de representação dos estudantes e
dá outras providências."

0,0, 5-5-1965

DECRETO N," 56.245,

DE 4 DE MAIO DE 1965

"Aprova os critérios reguladores do
Plano de Educação referentes a cada
Fundo."

D.O. 7-5-1965

DECRETO N.0 56.410,

DE 3 DE JUNHO DE 1965

"Dispõe sôbre a elaboração de lista
triplice para a escolha de Diretores de
estabelecimentos federais de ensino su
perior e de Reit<Jres de Universidades
Oflcifds,"

D.O, 7 p 6-1965

DECREl'O N.o 57.336,

DE 25 DE NOVEMBRO DE 1965

"Dispõe sõbre a representação discen~

te nos órgãos colegiados das Universida
des e Escolas Superiores isoladas."

D.Q. 29-11~1965

LEI N." 4.881-A.

DE 6 DE DEZEMBRO DE 1965

"Dispõe sõbre o Estatuto do Magistério
Superior,"

0.0. 10-12-1965

DECRETO N." 57.661.

DE 24 DE JANEIRO DE 1966

"Dispõe sôbre a designação de Direto~

res."
D.O. 26-1-1966

DECRETO N.o 57.634,

DE 14 DE JANEIRO DE 1966

"Suspende as atividades da União Na
cional dos Estudantes. (UNE)."

D.O. 18-1-1966
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DECRETO N." 58.552,

DE 30 DE MAIO DE 1966

"Regulamenta a Lei n.O 4..376, de 17
de maio de 1964."

D.O. 3·6-1966

DECREI'O-LEl N.O 53,

DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

"Fixa. principios e normas de organl
zaçAo para as Unlverslda.des Federa.1s e
dá outras providências."

D.O. 21-11-1966

DECRETO-LEI N."228,

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

"Reformula. a. organização da represen
tação estudantll e dá outras provIdên
cias."

D.O. 28-2-1967

DECRETO-LEI N.o 252,

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

"Estabelece normas complementares ao
Decreto-lei n." 53, de 18 de novembro de
1966, e dá outras providências."

D.O. 28-2·1967

DECRETO N." 60.516,

DE 28 DE MARÇO DE 1967

"Aprove. convênio IIÕbre candidatas ex
cedentes dos concurs.o& de habilitação dos
esta.beleclmentos de ensino de nlvel su
perior."

D.O. 30-3-1967

DECREI'O N." 60.841,

DE 9 DE JUNHO DE 1967

"Provê sObre a duração mínlma do tra
balho escolar nos estabelectmentoo de en
sino superior e dá outras prov1dêncta.s."

».0. 15-6-1961

DECRETO N.o 61.020,

DE 17 DE JULHO DE 1967

"Provê sObre Q concessão de bolsas de
estudo nos estabelecimentos particulares
de nível superior."

D.O, 18-7-1967

DECRETO N.O 62.024,

DE 29 DE DEZEMBRO DE 1961

"Institui ComiBsão Especial para. pro
por medidas relliCionadas com os proble·
mas estudantis."

D.O. 29-12-1967

DECRETO N.O 62.082,

DE 8 DE JANEIRO DE 1968

"Provê sObre a a.pUcaçAo de recureoa
destinadoll ao incremento de matrfculas
no ensino superior."

D.O. 9-1-1968

DECRJITO N.o 62.532,

DE 16 DE ABRIL DE 1968

"Institui b6l.sa.s de allmentaçll.o e di
outra.s providências."

D.O. 16~4~1968

DECRETO N.O 62.937,

DE 2 DE JUNHO DE 1968

"D1apõe BObre a 1nBtituiçAo de Grupo
de Trabalho para. promover a Reforma
UnIversitária e dá outras providências."

D.O. 23-8-1968 (suplemento)

DECRETO N." 62.801,

DE 3 DE JUNHO DE 1968

"Provê sõbre a concessAo de b6lsas de
estudo n(16 estabelectmentos part1eulares
de ensino superior."

D.O. "'6-1968

DECRETO N.o 63.034,

DE 24 DE JULHO DE 1968

"Provê sôbre o aprovettamento. em ea
tabeleclmentos de ensino superior, de
candidatos aproV1!.d06 em concursos de
habilitação e amparados por medidas ju
diciais."

D.O. 29-7-1968

DECRETO N." 63.422,

DE 14 DE OUTUBRO DE 1968

"Institui Grupo de Trabalho para es
tudar o incremento de matriculas no en
sino superior."

D.O. 15-10-1968




